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Siglas/Abreviaturas  

 

Siglas/Abreviaturas Nome por extenso 

BNCTL      Banco Nacional de Comércio de Timor-Leste 

BS Bens e Serviços 

CD Capital e Desenvolvimento 

CFET/FCTL 
Consolidated Fund of Timor-Leste/Fundo Consolidado de Timor-

Leste 

CG/KJ Conselho de Gestão/Konsellu Jestaun 

CIGC Centro Integrado de Gestão de Crises 

CLN Centro Logístico Nacional 

CM Capital Menor 

COVID-19 Coronavirus Disease 19 

EDTL Eletricidade de Timor-Leste 

F-FDTL Falintil - Forças de Defesa de Timor-Leste 

FRC/FRK Fundo de Reserva de Contingência/ Fundu Rezerva Kontijénsia 

GPM  Gabinete do Primeiro-ministro 

INSS Instituto Nacional de Segurança Social 

LMs Linhas Ministeriais 

MAP Ministério da Agricultura e Pescas 

MAE Ministério da Administração Estatal 

MCAE Ministério Coordenador de Assuntos Económicos 

MAPCOM  Ministério dos Assuntos Parlamentares e Comunicação 

MdJ/MJ Ministério da Justiça 

MdS Ministério da Saúde  

MNEC Ministério dos Negócios Estrangeiros e Cooperação 

MOP Ministério de Obras Públicas 

MSSI Ministério da Solidariedade Social e Inclusão  

MTC Ministério dos Transportes e Comunicações 

OIT/ILO 
Organização Internacional do Trabalho/International Labor 

Organization 
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OPTs/TPOs Ordens de pagamento do Tesouro/Treasury Payment Orders 

PNTL Polícia Nacional de Timor-Leste 

PRE Pacote de Recuperação Económico 

RAEOA    Região Administrativa Especial de Oe-Cusse Ambeno 

SARS-Cov-2 Severe Acute Respiratory Syndrome Coronavirus 2 

SV Salário e Vencimentos 

TP Transferência Pública 

UNDP/PNUD 
United Nations Development Program/Programa das Nações 

Unidas para o Desenvolvimento 

USD/US $ United States Dollar/US Dólar 
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Introdução 

 

O Conselho de Gestão tem o prazer de publicar este relatório mensal de execução orçamental 

do Fundo Covid-19 até o final de novembro de 2021.  

O Fundo Covid-19 foi estabelecido em abril de 2020, ao abrigo da Lei n.º 2/2020, de 6 de 

abril, alterada pela Lei n.º 5/2020, de 30 de junho, e pela Lei n.º 10/2020, de 19 de outubro, 

e tem por finalidade financiar as despesas relativas às medidas de prevenção e combate à 

doença Covid-19, nomeadamente, com a aquisição de medicamentos, materiais e equipamento 

médico utilizado na prevenção e combate ao vírus SARS-Cov-2 e à doença Covid-19, a 

instalação e manutenção dos lugares destinados à realização de quarentena e isolamento, a 

formação e operacionalização dos profissionais, a aquisição e fornecimento de bens essenciais 

e a proteção social às vítimas do vírus SARS-Cov-2 e da doença Covid-19, a mitigação dos 

efeitos económicos e sociais da pandemia Covid-19 e com as medidas da consequente 

recuperação económica.   

A separação destas despesas do Orçamento Geral do Estado visou aumentar a transparência 

e responsabilidade na execução das mesmas, o que tem sido a principal preocupação do 

Conselho de Gestão do Fundo, nomeadamente, na produção de informação financeira que 

permita acompanhar toda a realização de despesa realizada pelo Fundo.  

O Fundo é gerido por Conselho de Gestão do Fundo Covid-19, composto pelo membro do 

Governo responsável pela área da saúde, pelo membro do Governo responsável pela área 

dos negócios estrangeiro, pelo membro do Governo responsável pela área da economia e pelo 

membro do Governo responsável pela área das finanças, que preside, sem prejuízo das 

competências do membro do Governo responsável pela área das finanças nos termos da 

legislação de finanças públicas.  

Este relatório é também preparado para garantir a transparência e a apresentação de 

informações fiáveis, significativas e úteis e garantir o cumprimento dos padrões e procedimentos 

de operação na execução do orçamento do Fundo Covid-19. 
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Conselho de Gestão de Fundo Covid-19 

 

O Conselho de Gestão do Fundo Covid-19 tem como competências aprovar a realização 

de despesa, os planos de despesa a ser financiada com verbas do Fundo e a proposta de 

orçamento do Fundo, apresentar informação regular ao Conselho de Ministros e ao 

Parlamento Nacional sobre a alocação de verbas, execução e saldo e promover a 

aprovação das propostas de regulamentos que se revelem necessários ao normal 

funcionamento do Fundo. 

O Conselho de Gestão do Fundo Covid-19 é composto: 

a) Pelo Ministro das Finanças, que preside; 

b) Pela Ministra dos Negócios Estrangeiros e Cooperação; 

c) Pela Ministra da Saúde; 

d) Pelo Ministro Coordenador dos Assuntos Económicos. 

 

Secretariado Técnico do Fundo Covid-19 

 

O Conselho de Gestão do Fundo Covid-19 é coadjuvado por um Secretariado Técnico ao 

qual compete analisar a documentação relativa aos pedidos de pagamento, preparar as 

propostas de decisão do Conselho de Gestão e fornecer todos os elementos necessários para 

este se poder pronunciar, preparar as reuniões do Conselho de Gestão, redigir relatórios sobre 

as suas funções e realizar outras tarefas que lhe sejam solicitadas pelo Conselho de Gestão. 

O Secretariado Técnico do Fundo Covid-19 é composto por funcionários e agentes da 

Administração Pública em regime de requisição nomeados por despacho do Presidente do 

Conselho de Gestão. 

Através do Despacho n.º 12/VIII/CG-Fundo COVID-19/2020-04, de 20 de abril, alterada 

pela Despacho n.º 02/VIII/CG-Fundo Covid-19/2021-02 e pela Despacho n.º 03/VIII/CG-

Fundo Covid-19/2021-05 e pela Despacho n.º 84/VIII/CG-Fundo Covid-19/2021-08 do 

Presidente do Conselho de Gestão, foram nomeados pelos seguintes membros do Secretariado 

Técnico: 

a) Ernesto da Silva, que assume as funções de Coordenador; 

b) Salomão Yaquim, que assume as funções de Subcoordenador, substituindo o 

Coordenador nas suas faltas e impedimentos; 

c) Isac Menezes; 

d) Jose Alexandre de Carvalho; 

e) Venceslau Quintão Guterres; 
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f) Regina de Jesus de Sousa; 

g) Nenik Maria Imaculada Ximenes; 

h) Epifanio Martins; 

i) Senhorinha da Costa Lobo; 

j) Abiliana das Neves Doutel Sarmento; 

k) Sonia Almeida de Araujo; 

l)  João Magno; 

m) Maria Filipa Gaio; 

n) Leonardo de Araújo; 

o) Aguido da Silva; 

p) Eduk da Maia; 

q) Martinho Soares; 

r) Zacarias Brandao Araujo; 

s) Americo de Araujo Carvalho 

t) Onório dos Santos; 

u) Amilton Soares Amaral Lemos; 

v) Natércia de Jesus Barreto; 

w) Tonivia E. Sarmento; 

x) Cecília Tilman Goncalves; 

y) Luciano Henrique Andrade; 

z) Francisco Castro Quintao; 

aa) Fernanda Tam. 
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Orçamento de Fundo Covid-19 

 

O Fundo de Covid-19 foi estabelecido através da Lei n.º 2/2020, de 6 de abril, alterada 

pela Lei n.º 5/2020, de 30 de junho e pela Lei n.º 10/2020, de 19 de outubro, e tem por 

finalidade financiar as despesas relativas às medidas de prevenção e combate à doença 

Covid-19 e a proteção social às vítimas do vírus SARS-Cov-2 e da doença Covid-19, 

incluindo medidas de Apoio Económico e de Proteção Social e a mitigação dos efeitos 

económicos e sociais da pandemia Covid-19 e com as medidas da consequente recuperação 

económica. 

O orçamento total final do exercício em curso para o fundo Covid-19 nos termos da Lei nº 

14/2020, de 29 de dezembro de 2021, alterada pela Lei nº 8/2021, de 3 de maio, é de 

US $ 287.641.793,00. 

Contudo, antes da aprovação do orçamento de retificação através da lei nº 8/2021 de 3 

maio, o Governo, no âmbito das suas competências de alteração orçamental previstas no artigo 

11.º da Lei n.º 14/2020, de 29 de dezembro, sobre o Orçamento Geral do Estado para 

2021, reforçou a dotação orçamental do Fundo Covid-19 através de realocações de verbas 

das dotações orçamentais dos Ministérios.  

Assim, foram registadas até 30 de novembro de 2021 virements para o Fundo Covid-19 no 

valor de US $39.128.793,16, com origem em 26 Linhas Ministeriais. Este montante destina-se 

essencialmente à disponibilização do orçamento no âmbito da atividade de «Apoio social e 

resgate económico para população afetada pelas atividades Covid-19» (com orçamento 

original nulo) para garantir o pagamento relativo à aquisição e distribuição dos produtos de 

Cesta Básica. 

A contribuição detalhada por Linha Ministerial pode ser vista na tabela 1 seguinte. 

Tabela 1 – Virements para o Fundo Covid-19 com origem nas Linhas Ministeriais antes 
da aprovação do orçamento retificativo. 

No. Linhas Ministeriais Valor 

1 Secretaria de Estado para a Igualdade e Inclusão 163.200,00  

2 Secretaria de Estado da Formação Profissional e Emprego   315.906,00  

3 Secretaria de Estado de Cooperativas    485.257,00  

4 Ministério da Justiça    680.089,00  

5 Ministério dos Transportes e Comunicações 634.523,00  

6 Ministério da Agricultura e Pescas 1.773.116,00  

7 Ministério do Petróleo e Minerais    5.990.130,16  
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8 Ministério da Defesa 716.071,00  

9 Primeiro-Ministro    665.322,36  

10 Ministro Coordenador dos Assuntos Económicos    123.593,00  

11 Secretaria de Estado do Ambiente   80.000,00  

12 Dotações Para Todo O Governo 13.249.970,00  

13 Ministério dos Negócios Estrangeiros e Cooperação   464.591,00  

14 Ministério da Administração Estatal    1.709.755,00  

15 Ministério da Saúde    1.080.000,00  

16 Secretaria de Estado Juventude e Desporto   500.000,00  

17 Ministério Ensino Superior, Ciência e Cultura    186.500,00  

18 
Ministério para os Assuntos dos Combatentes da Libertação 
Nacional    2.090.420,00  

19 Ministério das Obras Públicas   2.400.000,00  

20 Ministério do Turismo, Comércio e Indústria   571.408,81  

21 Ministério do Interior    422.851,52  

22 Polícia Nacional Timor-Leste   1.207.166,00  

23 Ministério da Educação, Juventude e Desporto   927.637,00  

24 Ministério do Plano e Ordenamento   377.455,35  

25 Ministério dos Assuntos Parlamentares e Comunicação Social      216.546,96  

26 Ministério das Finanças 2.097.284,00 

 TOTAL 39.128.793,16 

 

A distribuição e execução do fundo é estruturada com base em programas, subprogramas e 

atividades. O processo de distribuição do fundo é liderado pelo Centro Integrado de Gestão 

de Crises (CIGC) e é realizado em consulta com as Linhas Ministeriais e Instituições relevantes 

na prevenção e mitigação do Covid-19.  

O CIGC deve apresentar o plano de distribuição do Fundo à Comissão Interministerial de 

Coordenação da Implementação das Medidas de Prevenção e Controlo do Surto do Novo 

Coronavírus para discussão e decisão antes de ser submetida ao Conselho de Gestão do Fundo 

para aprovação e execução de acordo com os programas, subprogramas e atividades. 
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Durante o mês de janeiro a novembro de 2021, o orçamento foi alocado principalmente no 

âmbito do Programa de prevenção e mitigação da doença Covid-19, com oito subprogramas 

(mostrados na tabela 2 seguinte).  

Tabela 2 - Alocações do Fundo Covid-19 por setores de programas 

 

508 - Prevenção e Mitigação do Covid-19 287.641.793             39.128.793               217.513.000             31.000.000               

 50801 - Garantir Quarentena Adequada 21.407.082                6.685.282                  7.511.500                  7.210.300                  

 50802 - Identificar casos de Covid 19 e detetar os contactos (contact tracing) 3.929.332                  (187.268)                   1.129.600                  2.987.000                  

 50803 - Isolar e tratar os casos de Covid-19 26.609.021                4.251.621                  9.708.900                  12.648.500                

 50804 - Reforçar as medidas de distanciamento social, higiene e proteção pessoal na                           

comunidade
1.018.699                  (60.101)                     150.000                    928.800                    

 50805 - Apoio social e resgate economico a população afetada pelas atividades 

Covid-19
143.854.329              39.553.593                104.300.736              -                            

 50806 - Apoio as operações de prevenção e mitigação da Covid-19 71.562.212                2.957.400                  68.589.812                15.000                      

 50807 - Plano de Contingência para Covid-19 8.869.652                  (8.463.200)                 10.122.452                7.210.400                  

50809-Vacinação para prevenção Covid-19 10.391.466                (5.608.534)                 16.000.000                -

Total 287.641.793         39.128.793           217.513.000         31.000.000           

Virement

Dotações 

Orçamento 

Original 2021

Programas e Sub Programas

Dotações 

Orçamento Final 

2021

Ratificativo
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Ao contrário do ano anterior, e conforme a reorientação estratégica do Fundo Covid-19, não 

foi alocada nenhuma verba para o programa de Aumento Sustentável na produção e da 

produtividade e par o programa de Acesso dos produtos Alimentares, não alimentares e 

serviços. 

 

 

Execução do Fundo Covid-19 

Até 30 de novembro de 2021, o total de recebimentos do Fundo no Banco Central de Timor-

Leste foi de US $155.000.000,00 que correspondem a transferências orçamentais do FCTL 

para a conta de Fundo Covid-19 no Banco Central.  

Conforme indicado na tabela 2 acima, o Virement também foi feita da atividade de Plano 

de Contingência para várias outras atividades no Programa de Prevenção e Mitigação da 

Covid-19 com valor total de US $ 8.463.200, onde grande parte do valor foi destinada ao 

CIGC para cobrir despesas relacionadas com a formação de profissionais de saúde na 

realização de testes e controlo de infeções por Covid-19 em território nacional, incluindo 

despesas de deslocação, ocorridas antes da aprovação do orçamento retificativo para 

assegurar o funcionamento do Centro Integrado de Gestão de Crises. 

As alterações orçamentais das 26 instituições (indicado na tabela 1) foi principalmente para 

a atividade de «Apoio social e resgate econômico para população afetada pelas atividades 

Covid-19» com valor total de 39.128.793) para garantir o pagamento relativo à aquisição 

e distribuição dos produtos de Cesta Básica. 

O resultado da execução do orçamento (em dinheiro) de 1 de janeiro a 30 de novembro de 

2021 foi de US $137.394.729,00 o que corresponde a 48% do orçamento total final do 

Fundo Covid-19 de US $287.641.793,00.  
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                    Tabela 3 - 1Execução do Orçamento do Fundo Covid-19 ate 30 de novembro de 2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
1 Execução total indicada na tabela 3 acima é diferente da despesa global indicada no anexo 1 porque o anexo 1 leva 

em consideração a liquidações de adiantamentos relativos ao ano anterior. Liquidações dos adiantamentos feito em ano 

anterior refere-se a entrada contabilística relativas os adiantamentos efetuado no exercício do ano anterior que as 

absolvições de despesas são feito no corrente ano financeira (portanto, registrado na transação financeira do ano corrente) 

mas não afeta a contagem para a execução real do orçamento do ano corrente.  
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Figura 1 - Composição das despesas por subprograma 

 

Tal como se pode ver na figura 1 acima, o subprograma de “Apoio social e resgate económico 

a população afetada pelas atividades Covid-19” incorreu na maior despesa, com o valor 

total de US$95.487.325,00 (70% de total das despesas do fundo de US$137.394.729,00). 

Essa despesa concentrou-se principalmente com as atividades de Garantir apoio a população 

economicamente afetada pelas atividades de prevenção e combate a doença Covid-19 (no 

âmbito de crédito moratório e suporte técnico em relação às atividades de recuperação 

econômica), compra e distribuição de produtos de cesta básica (que é implementado por 

Ministério Turismo, Comercio e Industria, Centro Logístico Nacional, Secretario do Estado 

Cooperativa e Ministério Agricultura e Pescas), atividade de apoio a emprego 

economicamente afetadas pelas atividades de prevenção e combate a doença Covid-19 (que 

é implementado pelo Instituto Nacional de Segurança Social) e pagamento de isenção 

propinas para estudantes afetadas pelas atividades de prevenção combate a doença de 

Covid-19. Os detalhes de pagamento relativos à Cesta Básica e isenção propinas para 

estudantes até o final de novembro de 2021 estão indicados no anexo 2 e 3 respetivamente. 
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Figura 2 - composição das despesas por categoria 

 

Nota: No Fundo Covid-19 não foi alocada despesas para Salários e Vencimentos.  

As despesas por categoria indicada pela figura 2 acima mostra que os Bens e Serviços 

incorreram despesas maiores (US$ 102.910.933,00 do orçamento total final da categoria de 

US$ 197.630.760,00) em comparação com Transferência (US$ 31.754.313,00 do orçamento 

total da categoria de US$ 76.316.246,00), Capital Menor (US$966.940,00 do orçamento 

total da categoria de US$ 5.543.832,00) e Capital de Desenvolvimento (US$ 1.762.543,00 

do orçamento total final da categoria de US$ 8.150.955,00). A tabela 4 abaixo mostra as 

despesas do Fundo Covid-19 por medidas de implementação das medidas de prevenção e 

controlo do surto do novo Coronavírus. 

Tabela 4 Sumário de Execução por medidas Até 30 de novembro de 2021 

 

No. Medidas Orçamento
 Execução 

Real 

%   

Execução 

Real

 

Compromisso 
 Obrigação Balanço

1 Apoio Emprego 45.256.020,00             22.650.000,00             50% -                                 -                              22.606.020,00          

2 Moratória Crédito 2.000.000,00               2.000.000,00                100% -                                 -                              -                              

3 Isenção propinas para estudantes 14.000.000,00             5.627.538,00                40% -                                 -                              8.372.462,00            

4 Apoios aos Estudante - Pulsa Internet 2.142.000,00               -                                 0% -                                 1.275.370,00            866.630,00               

5 Apoio de Segurança alimentar 12.000.000,00             530.042,00                   4% 3.350.339,00                32.971,00                  8.086.648,00            

6 Prevenção e Mitigação (Saude+CIG) 83.410.800,00             19.107.182,00             23% 8.287.579,00                9.136.531,00            46.879.508,00          

7 Cesta Básica 68.031.509,00             64.907.142,00             95% 316.084,00                   2.571.654,00            236.629,00               

8 Linha de Frente 51.931.812,00             22.572.825,00             43% -                                 282.675,00               29.076.312,00          

9 Reserva de Contingência 8.869.652,00               -                                 0% 3.139,00                        -                              8.866.513,00            

Total 287.641.793,00   137.394.729,00    48% 11.957.141,00      13.299.201,00   124.990.722,00
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Saldo de Dinheiro 

O saldo gerência do Fundo Covid-19 no início do ano (que também é o saldo final do exercício 

financeiro de 2020) foi de US $26.089.000,00.  

Depois de contabilizar todas os recebimentos e despesas de caixa, o saldo final da Conta do 

Fundo Covid-19 no Banco Central de Timor‐Leste em 30 de novembro de 2021 era de US 

$54.356.169,00. De janeiro a novembro, a transferência orçamento total do Fundo 

Consolidado de Timor-Leste (FCTL), para a conta do Fundo Covid-19, que é considerada como 

receita para o fundo, é de US $ 155.000.000,00. O recebimento e o pagamento em dinheiro 

do fundo Covid-19 até 30 de novembro de 2021 são apresentados na tabela 5 seguinte e os 

detalhes das transferências do FCTL para o fundo Covid-19 são indicados na tabela 6. 

Tabela 5 - Demonstração de receitas e pagamentos em dinheiro do Fundo Covid-19 para 
o período de 1 de janeiro a 30 de novembro de 2021  

 

Receitas/Despesa 

em Dinheiro

US$ 

RECEITAS

Transferência de Orçamento de CFET 1,2 155.000.000                                

Outras Receitas -                       

Doações / Apoios Financeiros - ILO -                                              

 Juros Bancários -                                              

Total de Receitas 155.000.000                               

PAGAMENTOS

508 - Prevenção e Mitigação do COVID-19 137.394.729                               

 50801 - Garantir Quarentena Adequada 3 5.948.080

 50802 - Identificar casos de Covid 19 e detetar os contactos (contact tracing) 4 2.317.276

 50803 - Isolar e tratar os casos de Covid-19 5 5.977.205

 50804 - Reforçar as medidas de distanciamento social, higiene e proteção pessoal, na comunidade 6 116.626

 50805 - Apoio social e resgate economico a população afetada pelas atividades Covid-19 7 95.487.325

 50806 - Apoio as operações de prevenção e mitigação da Covid-19 8 24.408.396

 50807 - Plano de Contingência para Covid-19 9 -                                              

50809-Vacinação para prevenção Covid-19 10 3.139.821                                    

574 - Aumento sustentável na produção e da produtividade -                       

  57405 - Aumento sustentável da produção e produtividade de culturas alimentares e hortícolas -                       

589 - Acesso  dos Produtos Alimentares, não Alimentares e Serviços -                       

  58901 - Comercialização e segurança alimentar atraves do CLN -                       

-                       

Total de pagamentos processado para atividades orçamentais 137.394.729                               

Segurança social pendente 12 (27.987)                                      

Retenção imposto pendente 13 (208.009)                                    

Garantia de desempenho pendente 14 (230.132)                                    

Contas a pagar (1.468.260)                                 

OPTs pendente/devolvidos ainda não ajustados (4.392.114)                                 

Total do pagamento de caixa 131.068.227                               

Aumento / ( Diminuição) de Caixa 23.931.773                                 

Caixa no inicio de ano 11 26.089.000                                 

Retorno de Crédito da Moratória pago no ano passado 15 4.335.396                                   

Situação Patrimonial Liquido do Fundo no Final do Período 54.356.169                                 

  58902 - Estabelecimento do CLN  em Municípios

Nota
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Notas às Demonstrações Financeiras 

 

1. Política Contabilística 

Esta demonstração financeira foi preparada de acordo com o método de Caixa das Normas 

Internacionais de Contabilidade do Setor Público, onde as receitas são reconhecidas quando 

o dinheiro é recebido e as despesas são reconhecidas quando o dinheiro é pago e não 

quando o compromisso é assumido. Esse método é escolhido para garantir a conformidade 

com o padrão de contabilidade e relatórios governamentais prevista na Lei de Orçamento 

e Gestão Financeira, Lei n.º 13/2009, de 21 de outubro, alterada pela Lei n.º 9/2011, de 

17 de agosto, e pela Lei n.º 3/2013, de 7 de agosto. 

Moeda de relatório 

Todos os valores são relatados em US dólares, a menos que especificado de outra forma.  

Receitas e pagamentos 

A Declaração de Recebimentos e Pagamentos em dinheiro regista todos os fundos depositados 

e pagos na Subconta do Fundo Covid-19 no Banco Central de Timor-Leste, que é operado 

pelo Conselho de Gestão do Fundo Covid-19. 

2. Receitas do Fundo Covid-19 

A principal fonte de receitas para o fundo durante o mês de janeiro a novembro de 2021 é 

proveniente da transferência do orçamento do Fundo Consolidado de Timor-Leste, incluindo 

alterações (virements) no âmbito de Orçamento Geral do Estado de 2021, com base na lei 

N.º 14/2020 de 29 de dezembro, alterada pela Lei n.º 8/2021.  

Durante este período de relatório, um total de US $ 155.000.000,00 foi transferido do FCTL 

para o Fundo Covid-19. O detalhamento da transferência está indicado na tabela abaixo: 

Tabela 6 – transferência orçamento para o Fundo Covid-19 até 30 de novembro de 2021 

# Data de transferência US$ 

1 18 de março de 2021 15.000.000,00 
2 31 de maio de 2021 25.000.000,00 

3 06 de julho de 2021 25.000.000,00 
4 21 de julho de 2021 25.000.000,00 
5 18 de outubro de 2021 65.000.000,00 
 Total  155.000.000,00 

 

3. Garantir quarentena adequada  

O Subprograma de “Garantir quarentena adequada” enquadra-se no programa de 

Prevenção e Mitigação de Covid-19, que é o único programa que tem alocação orçamento 
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no ano corrente. Os gastos que ocorrem sob esse subprograma principalmente estão 

relacionados com as atividades de serviços de reabilitação e manutenção regular as 

facilidades da quarentena e de provisão adequada de serviços de apoio aos residentes da 

quarentena, alugar hotéis e cemitério com valor total de US$ 5.948.080,00.  

4. Identificar casos de Covid-19 e detetar os contactos (contact tracing) 

Os gastos que ocorrem sob esse subprograma estão relacionados com o reforçar da vigilância 

epidemiológica, garantir diagnóstico laboratorial adequado e identificação de contatos de 

casos positivos de Covid-19 com valor total de US$ 2.317.276,00.  

5. Isolar e tratar os casos de Covid-19 

Até 30 de novembro de 2021, as despesas ocorridas no âmbito deste subprograma são 

principalmente relacionadas com garantir a prontidão de facilidades de isolamento e 

tratamento a pacientes de Covid-19 e garantir a gestão das facilidades de isolamento com 

valor total de US$ 5.977.205,00  

6. Reforçar as medidas de distanciamento social, higiene e proteção pessoal, na comunidade 

Até 30 de novembro de 2021 as despesas ocorridas no âmbito deste subprograma são as 

visitas domiciliares e os espaços públicos por pessoais de saúde para conduzir a socialização 

de medidas contra a transmissão e publicação regular nas redes de informação social (radio, 

televisão, panfletos e media social) sobre prevenção de propagação de Covid-19 com valor 

total de US$ 116.626,00. 

7. Apoio social e resgate económico a população afetada pelas atividades Covid-19 

A despesa total até 30 de novembro de 2021 no âmbito deste subprograma foi de US$ 

95.487.325,00 e principalmente relacionadas a garantir apoio a população economicamente 

afetada pelas atividades de prevenção e combate a doença Covid-19 (no âmbito de crédito 

moratório e suporte técnico em relação às atividades de recuperação econômica), compra e 

distribuição cesta básica (que é implementado por Ministério Turismo Comercio e Industria, 

Centro Logístico Nacional, Secretario do Estado Cooperativa e Ministério Agricultura e Pescas), 

atividade de apoio a emprego economicamente afetadas pelas atividades de prevenção e 

combate a doença  Covid-19  (que é implementado pelo Instituto Nacional de Segurança 

Social), e isenção propinas para estudantes afetadas pelas atividades de prevenção e 

combate a doença Covid-19.   

8. Apoio às operações de prevenção e mitigação da Covid -19 

Até 30 de novembro de 2021, o gasto total para este subprograma era de 

US$24.408.396,00 que consiste em despesas relacionadas aos adiantamentos para apoio 

logístico para a prevenção e mitigação da propagação da Covid-19 nos municípios (incluindo 

fornecimento de rações, serviços de catering, manutenção e aluguel de veículos para a sala 

de  situação  do CIGC, e  formação ao  pessoal  destacado no CIGC)  com valor  total de  

US$1.835.571,00 e pagamento incentivo ao pessoal destacado na linha frente com valor total 

de US$22.572.825,00 para 14.297 pessoas. A tabela abaixo indica um resumo de 

pagamento para pessoas destacado na linha frente até 30 de novembro de 2021. 
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Tabela 7 – Sumário de pagamento para pessoas destacado na linha frente 

No. Instituição 
Montante Pagamento 

‘USD’ 
Total 

Pessoal 

1 CASA CIVIL - PRESIDENTE DA REPUBLICA                                990,00  6 

2 F-FDTL                       6.499.680,00  2.100 

3 HNGV DILI E BAUCAU                       7.464.020,00  2.414 

4 MAE                       2.328.800,00  5.507 

5 CIGC                         990.275,00  450 

6 PNTL                       5.289.060,00  3.820 

Total                       22.572.825,00  14.297 

 

9. Plano de Contingência para Covid-19 

Ate 30 de novembro de 2021, o orçamento final do Fundo Covid-19 foi também prevista 

uma dotação para cobrir quaisquer custos inesperados durante a operação do Fundo com 

um valor total final de US $8.869.652,00. No entanto, nenhuma despesa ocorreu durante 

este período de relatório relacionado despesas contingência, exceto através de virement no 

valor de US $8.463.200,00 para os várias outras atividades no âmbito do programa de 

Prevenção e Mitigação do Covid-19 para cobrir despesas relacionadas com a formação de 

profissionais de saúde na realização de testes e no controlo de infeções por Covid-19 no 

território nacional, incluindo viagens locais, que ocorreu antes da aprovação do orçamento 

retificativo para assegurar o funcionamento do Centro Integrado de Gestão de Crises.  

10. Vacinação para prevenção Covid-19 

A alocação do orçamento neste subprograma é destinada a enumeração da população-

alvo e implementação do programa de vacinação, incluindo advocacia e mobilização social 

(campanha de vacinação), vigilância da vacinação, transporte e gestão de vacina, 

capacitação para profissional de saúde relativas vacinação, supervisão, monitorização e 

avaliação do programa de vacinação. Até 30 de novembro, as despesas totais sob este 

subprograma foram de US$3.139.821,00  

11. Saldo Gerência 

No início do ano, o saldo inicial total do fundo Covid-19 foi de US $ 26.089.000,00. Este 

montante é relacionado com a caixa não utilizado do ano anterior (saldo final) e 

transportado para o ano financeiro de 2021 como saldo de gerência do fundo. 

12. Contribuição para Segurança Social 

De acordo com a legislação de Segurança Social, o valor de 4% deve ser deduzido da 

remuneração paga aos trabalhadores para pagamento da contribuição à Segurança Social. 

Este montante deve ser transferido para a conta do Instituto Nacional de Segurança Social 

no Banco Central como contribuição do funcionário para a Segurança Social. Assim, quando 



19 
 

o Fundo Covid-19 foi usado para pagar a remuneração de trabalhadores contratados para 

trabalhar durante a pandemia, deve ser retido 4% do valor pago a esses trabalhadores. Em 

30 de novembro, foi retido um total de US $27.987,00, que não foi transferido para a conta 

do INSS.  

13. Retenção de Imposto 

Quando necessário, a Direção-Geral do Tesouro retém o imposto do pagamento bruto (valor 

total da fatura) ao fornecedor (vendor) para cumprimento da legislação tributária. O valor 

retido normalmente será transferido do Fundo Covid-19 para a conta do FCTL para ser 

classificado/registado como parte das receitas fiscais do Governo. Em 30 de novembro foi 

retido um total de US $208.009,00, mas transferido para o FCTL ainda não foi realizado, 

no entanto, será efetuado no próximo período. 

14. Garantias de Desempenho 

Em certos projetos de capital de desenvolvimento, a fim de proteger os interesses do 

Estado, os pagamentos parciais devidos por certos pagamentos relacionados com 

atividades / projetos de capital de desenvolvimento são retidos e pagos após datas 

especificadas de acordo com os termos do contrato e cumprimento das condições de 

desempenho. 

Especialmente para projetos não relacionados ao Fundo de Infraestrutura que terminam 

no final do ano fiscal, os Ministérios e Agências podem não ter orçamentos apropriados 

nos anos subsequentes para fazer esses pagamentos retidos. 

Para fazer face a estas limitações de financiamento, o valor da retenção / garantia 

de execução é debitado na execução orçamental do ano em curso, mas registado como 

um passivo a liquidar e transportado para o exercício seguinte. Posteriormente, quando 

o pagamento é devido e efetuado, é debitado ao passivo não pago e não incluído na 

execução orçamental no ano seguinte. Os passivos de desempenho ate 30 de novembro 

de 2021 totalizavam US$230.132,00 de dólares. 

15. Moratória de Crédito 

No Ano Fiscal de 2020, um total de US $ 5.000.000,00 foi alocado através orçamento 

do Fundo Covid-19, o qual foi transferido no mesmo ano para o Banco Central de 

Timor-Leste para implementação de Moratória de Crédito conforme Decreto-lei nº. 

22/2020 de 5 de junho. Este montante não foi totalmente utilizado pelo Banco Central 

e, portanto, o saldo não utilizado de US $ 4.335.396,00 foi devolvido ao fundo Covid-

19 no ano corrente. Porém, ao abrigo da Lei nº 14/2020, de 29 de dezembro, 

alterada pela Lei nº 8/2021, de 3 de maio, foi alocado um total de US $ 2.000.000,00 

para implementação do programa de Moratória de Crédito no Ano Fiscal de 2021, e, 
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portanto, este valor foi transferido ao Banco Central de Timor-Leste em junho de 2021 

para implementação do programa de Moratória de Crédito no corrente ano, conforme 

estipulado no parágrafo 7º do artigo 15 da Lei nº 8/2021, de 3 de maio.  

Com base no relatório do Banco Central ao Ministério das Finanças , até 30 de 

novembro de 2021, um total acumulado de US $ 1.100.409,88 foi pago pelo Banco 

Central, e o total de clientes registrados (ativos) era de 10.416 pessoas. Este valor 

representa 55% do orçamento total transferido ao Banco Central de Timor-Leste (de 

US$2,0 milhões). Relatório detalhado do Banco Central sobre a implementação da 

Moratória de Crédito até 30 de novembro de 2021 podem ser encontrados no anexo 

5. 

 

Anexos 

 

1. Detalhes de Despesas por Programa, Subprograma e Atividades 

2. Pagamento de cesta básica ate 30 de novembro de 2021 

3. Pagamento de isenção propinas para estudantes afetadas pelas atividades de 

prevenção e combate a doença de Covid-19 

4. Pagamento para pessoas destacado na linha frente  

5. Relatório da Moratória de Crédito do Banco Central de Timor-Leste 

6. Outros documentos legais 



Ano Fiscal: 2021

J8 % 123.831.587 % %

% 124.990.722 % %

% 5.326.992 6.645.711 % %

% 5.100 % %

% 5.100 % %

% 1.978.562 % %

% 1.380.026 % %

% 348.536 % %

% 250.000 % %

% 4.228.598 % %

% 4.228.598 % %

% - % %

% 360.546 % %

% 360.546 % %

% 72.906 % %

% 72.906 % %

% 60.700 1.121.291 % %

% 483.037 % %

% 483.037 % %

% 382.207 % %

% 382.207 % %

% 169.355 % %

% 169.355 % %

% - % %

% 86.693 % %

% 86.693 % %

% 2.534.430 13.973.097 % %

% 13.337.172 % %

% 7.092.090 % %

% 1.649.042 % %

% 2.899.065 % %

% Orçamento Ractificativo Virement Compromisso Obrigação

63,31.762.543 22,3 801.355 2.437.991 36,7 5.001.890

26.697 62,6 985.761 37,4

04 Capital e Desenvolvimento 3.500.000 2.550.000 1.850.955 7.900.955

41,4

03 Capital Menor - 642.500 1.992.303 2.634.803 583.082 22,1 375.983

2.850.091 23,6 993.242 1.160.640 58,6 5.003.97202 Bens e serviços 3.666.500 6.350.000 2.079.562 12.096.062

22,0 2.170.580 3.625.327 54,4 11.194.648 45,6
52,5 12.635.924 47,5

5080301 Garantir a prontidão de facilidades de isolamento 
e tratamento a pacientes de COVID-19

10.666.500 9.542.500 4.322.820 24.531.820 5.398.740

-49,5

50803 Isolar e tratar os casos de Covid19 12.648.500 9.708.900 4.251.621 26.609.021 5.977.205 22,5 4.124.288

-28.693 -49,5 - - 149,5 -28.693

- 149,5 -28.693 -49,5

02 Bens e serviços 116.000 - -58.000 58.000

-

5080204 Formação a equipa de vigilância e laboratório 116.000 - -58.000 58.000 -28.693 -49,5 -

- - - - - -

- 56,0 133.045 44,0

04 Capital e Desenvolvimento - - - -

44,0

02 Bens e serviços 705.000 - -402.600 302.400 133.045 44,0 -

133.045 44,0 - - 56,0 133.045

428.630 31,3 839.831 68,7

5080203 Identificação de contatos dos casos COVID-19 
Positivo

705.000 - -402.600 302.400

68,7

02 Bens e serviços 857.500 100.000 264.538 1.222.038 351.201 28,7 60.000

351.201 28,7 60.000 428.630 31,3 839.831

1.435 20,6 1.863.857 79,4

5080202 Garantir diagnostico laboratorial adequado 857.500 100.000 264.538 1.222.038

79,4

02 Bens e serviços 1.308.500 1.029.600 8.794 2.346.894 1.861.722 79,3 700

1.861.722 79,3 700 1.435 20,6 1.863.8575080201 Reforçar a vigilância epidemiológica 1.308.500 1.029.600 8.794 2.346.894

2.317.276 59,0 430.065 28,5 2.808.041 71,5

- 73,8 25.894 26,2

50802 Identificar casos de COVID-19 e detetar os contactos 

(contact tracing)
2.987.000 1.129.600 -187.268 3.929.332

26,2

02 Bens e serviços 152.800 - -54.000 98.800 25.894 26,2 -

25.894 26,2 - - 73,8 25.894

- 134,3 -92.096 -34,3

5080105 Identificação fiável aos indivíduos destinados a 
quarentena (identificação clara as sintomas, 
contatos próximos, pais da chegada)

152.800 - -54.000 98.800

-34,3

02 Bens e serviços 390.000 - -121.550 268.450 -95.576 -35,6 3.480

-95.576 -35,6 3.480 - 134,3 -92.096

- - 750.000 100,0

5080104 Monitorização regular aos residentes da 
quarentena (psicologia, saúde física, proteção 
aos residentes vulneráveis, questões de direitos 
humanos)

390.000 - -121.550 268.450

69,5

05 Transferências - 750.000 - 750.000 750.000 100,0 -

4.662.778 33,6 2.006.665 2.968.004 30,5 9.637.446

2.968.004 28,9 10.387.446 71,1

02 Bens e serviços 5.996.700 3.400.000 4.469.345 13.866.045

-

5080103 Provisao adequada de servicos de apoio aos 
residentes da quarantena, alugar hoteis, 
isolamento, cemiterio (alimentacao, seguransa, 
Limpeza, transporte, saneamento, mecanismo de 
queixa, controle de saude)

5.996.700 4.150.000 4.469.345 14.616.045 5.412.778 37,0 2.006.665

- - - - 100,0 -

180.000 19,2 1.470.493 80,8

04 Capital e Desenvolvimento 125.000 - 125.000 250.000

68,2

03 Capital Menor - 1.350.000 469.029 1.819.029 295.043 16,2 995.450

295.860 6,8 2.320.577 338.294 31,8 2.954.732

518.294 30,9 4.425.225 69,1

02 Bens e serviços 525.800 2.011.500 1.797.458 4.334.758

74,5

5080102 Serviços de reabilitação e manutenção regular as 
facilidades de quarentena (gestão de lixos, agua 
e saneamento, eletricidade, recreação)

650.800 3.361.500 2.391.487 6.403.787 590.903 9,2 3.316.027

14.080 70,4 820 - 25,5 14.90002 Bens e serviços 20.000 - - 20.000

70,4 820 - 25,5 14.900 74,5

31,0 14.761.370 69,0

5080101 Levantamento de todas as facilidades possíveis 
para ser utilizadas como quarentena (localização, 
acessibilidade, condição, número de quartos)

20.000 - - 20.000 14.080

56,5

50801 Garantir quarentena adequada 7.210.300 7.511.500 6.685.282 21.407.082 5.948.080 27,8 3.486.298

137.394.729 47,8 11.957.141 13.299.201 43,5 162.651.071508 Prevenção e Mitigação do COVID-19 31.000.000 217.513.000 39.128.793 287.641.793

48,2 11.957.141 13.299.201 43,1 163.810.206 56,9Gestão da Pandémia do COVID-19 31.000.000 217.513.000 39.128.793 287.641.793 138.553.863

Despesas do orçamento do Fundo COVID-19, Programa,Sub programa, Actividade e Categoria Apropriação 2021

Orçamento 

Original
Orçamento Final %  Atual % Balanço

Total 

Atu+Com+Obr
BalançoAtual

ANEXO 1

Data: 30-Nov-2021

Hora: 6:03:17 PM
Republica Democratica de Timor-Leste
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Ano Fiscal: 2021

% Orçamento Ractificativo Virement Compromisso Obrigação

Despesas do orçamento do Fundo COVID-19, Programa,Sub programa, Actividade e Categoria Apropriação 2021

Orçamento 

Original
Orçamento Final %  Atual % Balanço

Total 

Atu+Com+Obr
BalançoAtual

Data: 30-Nov-2021

Hora: 6:03:17 PM
Republica Democratica de Timor-Leste

% 1.696.976 % %

% 315.607 % %

% 306.175 % %

% 9.432 % %

% 144.065 % %

% 144.065 % %

% 176.253 % %

% 176.253 % %

% 105.865 768.896 % %

% 86.056 % %

% 86.056 % %

% 122.200 % %

% 122.200 % %

% 316.892 % %

% 316.892 % %

% 162.747 % %

% 162.747 % %

% 81.000 % %

% 81.000 % %

% 3.666.422 40.820.587 % %

% 8.086.648 % %

% 8.086.648 % %

% 463.345 % %

% 559.445 % %

% -96.100 % %

% 188.852 % %

% 188.852 % %

% 236.629 % %

% 236.629 % %

% 22.606.020 % %

% 22.606.020 % %

% 866.630 % %

% 866.630 % %

% 8.372.463 % %Isenção propinas para estudante afetada pelas atividades de 
prevenção e combate à doença COVID-19

Apoio a emprego economicamente afetada pelas atividades 
de prevenção e combate à doença COVID-19

-

95,4

40,25.627.538 40,2 - - 59,8 5.627.538

1.275.370 40,5 1.275.370 59,5

5080509 - 14.000.000 - 14.000.000

59,5

02 Bens e serviços - 2.142.000 - 2.142.000 - - -

- - - 1.275.370 40,5 1.275.3705080508 Disponibilização de Internet aos estudantes para 
assegurar o processo de ensino e aprendizagem 
à distância (online)"

- 2.142.000 - 2.142.000

50,0 - - 50,0 22.650.000 50,0

50,0 22.650.000 50,0

05 Transferências - 45.256.020 - 45.256.020 22.650.000

99,7

5080507 - 45.256.020 - 45.256.020 22.650.000 50,0 -

64.907.142 316.084 2.571.654 0,3 67.794.880

2.571.654 0,3 67.794.88064.907.142 95,4 316.084 99,7

02 Bens e serviços - 28.902.716 39.128.793 68.031.509

- - -188.852 -

5080506 Distribucao Cesta Básica - 28.902.716 39.128.793 68.031.509

-

02 Bens e serviços - - - - -188.852 - -

-188.852 - - - - -188.852

- -4,8 2.096.100 104,8

5080505 Subsidio ao familia - - - -

-31,7

05 Transferências - 2.000.000 - 2.000.000 2.096.100 104,8 -

-134.645 -31,7 - - 131,7 -134.645

- 19,1 1.961.455 80,9

02 Bens e serviços - - 424.800 424.800

32,6

5080503 Garantir apoio a população economicamente 
afetada pelas atividades de prevenção e 
combate à doença COVID-19

- 2.000.000 424.800 2.424.800 1.961.455 80,9 -

530.042 4,4 3.350.339 32.971 67,4 3.913.35202 Bens e serviços - 12.000.000 - 12.000.000

4,4 3.350.339 32.971 67,4 3.913.352 32,6

28,4 103.033.742 71,6

5080502 Garantir a segurança alimentar aos grupos 
vulneráveis afetados pelas atividades de 
prevenção e combate à doença COVID-19

- 12.000.000 - 12.000.000 530.042

-

50805 Apoio social e resgate economico a população 

afetada pelas atividades de prevenção e combate à 

doença COVID-19

- 104.300.736 39.553.593 143.854.329 95.487.325 66,4 3.879.995

- - - - 100,0 -

- 100,0 - -

02 Bens e serviços - - 81.000 81.000

29,5

5080405 Reforca as medidas dedistanciamento social, 
higiene e proteção pessoal, na comunidade

- - 81.000 81.000 - - -

47.727 20,7 5.865 14.360 70,5 67.952

14.360 70,5 67.952 29,5

02 Bens e serviços 131.800 150.000 -51.101 230.699

-3,2

5080404 Publicação regular nas redes de informação 
social as atualizações e informações sobre 
prevenção (radio, TV, panfletos, media social)

131.800 150.000 -51.101 230.699 47.727 20,7 5.865

-22.845 -7,4 - 12.953 103,2 -9.892

12.953 103,2 -9.892 -3,2

02 Bens e serviços 387.000 - -80.000 307.000

53,0

5080403 Formação básica ao pessoal de linha de frente 387.000 - -80.000 307.000 -22.845 -7,4 -

37.800 14,5 100.000 - 47,0 137.800

- 47,0 137.800 53,0

02 Bens e serviços 200.000 - 60.000 260.000

38,5

5080402 Visitas aos espaços públicos (praia, mercados, 
lojas, etc.) por pessoais de saúde para conduzir 
a socialização de medidas contra a transmissão

200.000 - 60.000 260.000 37.800 14,5 100.000

53.944 38,5 - - 61,5 53.94402 Bens e serviços 210.000 - -70.000 140.000

38,5 - - 61,5 53.944 38,5

75,5 249.803 24,5

5080401 Visitas domiciliares por pessoais de saúde para 
conduzir a socialização de medidas contra a 
transmissão

210.000 - -70.000 140.000 53.944

-3,7

50804 Reforçar as medidas de distanciamento social, 

higiene e proteção pessoal, na comunidade
928.800 150.000 -60.101 1.018.699 116.626 11,4 27.313

-7.503 -4,4 1.250 - 103,7 -6.253

- 103,7 -6.253 -3,7

02 Bens e serviços 225.000 58.400 -113.400 170.000

-105,8

5080304 Formação de gestão de caso e controle de 
infeção

225.000 58.400 -113.400 170.000 -7.503 -4,4 1.250

-74.065 -105,8 - - 205,8 -74.065

- 205,8 -74.065 -105,8

02 Bens e serviços 140.000 - -70.000 70.000

90,6

5080303 Apoio aos pacientes e familiares 140.000 - -70.000 70.000 -74.065 -105,8 -

88.815 88,8 - 1.753 9,4 90.568

497.208 17,6 1.431.026 82,4

03 Capital Menor - - 100.000 100.000

82,8

02 Bens e serviços 1.617.000 108.000 12.201 1.737.201 571.218 32,9 362.600

660.033 35,9 362.600 498.961 17,2 1.521.594

- 89,3 203.024 10,7

5080302 Garantir a gestão das facilidades de isolamento e 
tratamento para pacientes de COVID-19

1.617.000 108.000 112.201 1.837.201

05 Transferências 3.500.000 - -1.600.000 1.900.000 203.024 10,7 -
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Ano Fiscal: 2021

% Orçamento Ractificativo Virement Compromisso Obrigação

Despesas do orçamento do Fundo COVID-19, Programa,Sub programa, Actividade e Categoria Apropriação 2021

Orçamento 

Original
Orçamento Final %  Atual % Balanço

Total 

Atu+Com+Obr
BalançoAtual

Data: 30-Nov-2021

Hora: 6:03:17 PM
Republica Democratica de Timor-Leste

% - % %

% 8.372.463 % %

% 183.874 45.618.700 % %

% 16.532.028 % %

% 16.499.628 % %

% 32.400 % %

% 10.360 % %

% 10.360 % %

% 29.076.312 % %

% 29.076.312 % %

% - % %

% - % %

% - % %

% 3.139 8.866.514 % %

% 8.866.514 % %

% 2.566.514 % %

% 6.300.000 % %

% 75.720 7.175.926 % %

% 469.798 % %

% 469.798 % %

% 208.974 % %

% 208.974 % %

% 153.000 % %

% 153.000 % %

% 5.975.884 % %

% 325.710 % %

% 5.650.174 % %

% 309.650 % %

% 309.650 % %

% 58.620 % %

% 58.620 % %

% 80 % %

% - 80 % %

% 80 % %

% 80 % %

% -1.159.214 % %

% - -1.159.214 % %- 1.159.214 -

-

XXXXX Balance Sheet Item/Item de Balanço - - - - 1.159.214 - -

1.159.214 - - - - 1.159.214

- - -80 -

XXX Balance Sheet Item/Item de Balanço - - - -

-

02 Bens e serviços - - - - -80 - -

-80 - - - - -805740501 Armazenamento e processamento pós-colheita 
para apoiar o grupo de agricultores

- - - -

-80 - - - -80 -

- - -80 -

57405 Aumento sustentável na produção e produtividade 

das culturas alimentares e hortícolas.

- - - -

83,3

574 Aumento sustentável na produção e produtividade - - - - -80 - -

292.380 83,3 - - 16,7 292.380

- 16,7 292.380 83,3

02 Bens e serviços - 351.000 - 351.000

30,4

5080906 Supervisão, Monitoramento e Avaliação do 
Programa de Vacinação COVID19

- 351.000 - 351.000 292.380 83,3 -

135.350 30,4 - - 69,6 135.350

- 69,6 135.350 30,4

02 Bens e serviços - 445.000 - 445.000

7,0

5080905 Elaboração de Diretrizes, Material de 
Treinamento e Capacitação para Profissional de 
Saúde

- 445.000 - 445.000 135.350 30,4 -

427.652 7,0 - - 93,0 427.652

- 29,6 774.290 70,4

05 Transferências - 12.286.000 -6.208.174 6.077.826

16,7

02 Bens e serviços - 1.100.000 - 1.100.000 774.290 70,4 -

1.201.942 16,7 - - 83,3 1.201.942

- 67,1 75.000 32,9

5080904 COVID19 Compra de Vacinas, Cadeia de Frio e 
Gestão da Cadeia de Abastecimento

- 13.386.000 -6.208.174 7.177.826

32,9

02 Bens e serviços - 228.000 - 228.000 - - 75.000

- - 75.000 - 67,1 75.000

- 17,1 1.015.667 82,9

5080903 Vigilância da Vacinação COVID-19 - 228.000 - 228.000

82,9

02 Bens e serviços - 625.000 599.641 1.224.641 1.015.667 82,9 -

1.015.667 82,9 - - 17,1 1.015.667

- 48,7 495.202 51,3

5080902 Advocacia, mobilização social e geração de 
demanda

- 625.000 599.641 1.224.641

51,3

02 Bens e serviços - 965.000 - 965.000 494.482 51,2 720

494.482 51,2 720 - 48,7 495.2025080901 Enumeração da população-alvo e implantação do 
programa de vacinação COVID19

- 965.000 - 965.000

3.139.821 30,2 - 69,1 3.215.541 30,9

- 100,0 - -

50809 Vacinação para Prevenção COVID-19 - 16.000.000 -5.608.534 10.391.467

0,1

05 Transferências - 6.300.000 - 6.300.000 - - -

- - 3.139 - 99,9 3.13902 Bens e serviços 7.210.400 3.822.452 -8.463.200 2.569.652

- 3.139 - 100,0 3.139 0,0

100,0 3.139 0,0

5080701 Contingency Plan for COVID-19 7.210.400 10.122.452 -8.463.200 8.869.652 -

-

50807 Contingency Plan for COVID-19 7.210.400 10.122.452 -8.463.200 8.869.652 - - -

- - - - - -

990.000 - 990.000 100,0

04 Capital e Desenvolvimento - - - -

100,0

03 Capital Menor - - 990.000 990.000 - - -

- - - 990.000 - 990.000

282.675 56,0 22.855.500 44,0

5080606 Construção de novos postos FFDTL para 
controlar travessias ilegais na fronteira

- - 990.000 990.000

44,0

02 Bens e serviços - 51.931.812 - 51.931.812 22.572.825 43,5 -

22.572.825 43,5 - 282.675 56,0 22.855.500

760 69,1 4.640 30,9

5080603 Incentivos ao pessoal destacado na linha de 
frente

- 51.931.812 - 51.931.812

30,9

02 Bens e serviços 15.000 - - 15.000 3.880 25,9 -

3.880 25,9 - 760 69,1 4.640

- 100,0 - -

5080602 Formação ao pessoal destacado no CIGC 15.000 - - 15.000

11,3

05 Transferências - - 32.400 32.400 - - -

1.831.691 9,9 183.874 77.808 88,7 2.093.37202 Bens e serviços - 16.658.000 1.935.000 18.593.000

9,8 183.874 77.808 88,8 2.093.372 11,2

63,7 25.943.512 36,3

5080601 Apoio logístico as operações de prevenção e 
mitigação da COVID-19

- 16.658.000 1.967.400 18.625.400 1.831.691

40,2

50806 Apoio as operações de prevenção e mitigação da 

COVID-19

15.000 68.589.812 2.957.400 71.562.212 24.408.396 34,1 1.351.243

5.627.538 40,2 - - 59,8 5.627.538

- - - -

05 Transferências - - 14.000.000 14.000.000

02 Bens e serviços - 14.000.000 -14.000.000 - - - -
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Ano Fiscal: 2021

% Orçamento Ractificativo Virement Compromisso Obrigação

Despesas do orçamento do Fundo COVID-19, Programa,Sub programa, Actividade e Categoria Apropriação 2021

Orçamento 

Original
Orçamento Final %  Atual % Balanço

Total 

Atu+Com+Obr
BalançoAtual

Data: 30-Nov-2021

Hora: 6:03:17 PM
Republica Democratica de Timor-Leste

% -1.159.214 % %

% -1.159.214 % %

XX % -1.469.723 % %

% -1.469.723 % %

% - -1.469.723 % %

% -1.469.723 % %

% -1.469.723 % %

% 9.662.761 72.643.857 % %

% 1.198.450 2.007.009 % %

% 2.437.991 3.149.065 % %

% - 44.561.933 % %

% 13.299.201 122.361.864 % %

63,2

63,8

61,4

41,6

57,549

Nota: a execução total indicada no anexo 1 acima é diferente da despesa total indicada no tabela 3, 4 e 5 porque o anexo 1 leva em consideração a liquidações de adiantamentos relativos ao ano anterior (xx Balance Sheet Item). Liquidações dos 

adiantamentos feito em ano anterior refere-se a entrada contabilística relativas os adiantamentos efetuado no exercício do ano anterior que as absolvições de despesas são feito no corrente ano financeira (portanto, registrado na transação financeira 

do ano corrente) mas não afeta a contagem para a execução real do orçamento do ano corrente.

Total 31.000.000 217.513.000 39.128.793 287.641.793 140.023.586

31.754.313 42 - 58,4 31.754.313

11.957.141 42,5 165.279.929

05 Transferências 3.500.000 66.592.020 6.224.226 76.316.246

5.001.89004 Capital e Desenvolvimento 3.625.000 2.550.000 1.975.955 8.150.955

966.940 17 1.371.433 36,2 3.536.823

1.762.543 22 801.355 38,6

03 Capital Menor - 1.992.500 3.551.332 5.543.832

197.630.760 105.539.790 53 9.784.353 36,8 124.986.903

- - 1.469.723 -

Sumário

02 Bens e serviços 23.875.000 146.378.480 27.377.280

-

02 Bens e serviços - - - - 1.469.723 - -

1.469.723 - - - - 1.469.723XXXXXXX Balance Sheet Item/Item de Balanço - - - -

1.469.723 - - - 1.469.723 -XXXXX Balance Sheet Item/Item de Balanço - - - -

- - - - 1.469.723 -

- 1.469.723 -

XXX Balance Sheet Item - - - - 1.469.723

-

Balance Sheet Item - - - - 1.469.723 - - -

1.159.214 - - - - 1.159.21402 Bens e serviços - - - -

- - - - 1.159.214 -XXXXXXX Balance Sheet Item/Item de Balanço - - - - 1.159.214
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Pagamento de atividade Cesta Básica ate 30 de Novembro de 2021
Anexo 2

21/4/2021 TPO - 800121000117;

Total para vendedor - GOSIMO KAPA'AS, UNIPESSOAL LDA 82.747,00

28/4/2021 TPO - 800121000123;

Total para vendedor - FANTIJA, UNIP.LDA 97.500,00

Abril

V
G
2
0
2
4

GOSIMO KAPA'AS, 
UNIPESSOAL LDA

komprimisio orsamento programa sesta 
basica hodi compra produtu lokal no 
importasaun, Batar, Fos, Trigu, Masin, 
Cafe, susuben, pastadente, Mina, 
sabaun, escova nehan,rinso relasiona 
ho situasaun pandemia covid-19 2020 
CLN

82.747,00

27/4/2021 TPO - 800121000122;

Total para vendedor - DELAMESIA, UNIPESSOAL LDA 90.000,00

Abril

V
F
0
2
8
6

FANTIJA, UNIP.LDA

Compromiso Orsamento 
Implementasaun Programa Cesta Basica 
ba fornesimentu fos ,batar ikis/ut iha 
Ministerio da Agricultura e 
Pescas,relasiona ho situasaun pandemia 
surto Covid-19, 2021

97.500,00

6/5/2021 TPO - 800121000145;

Total para vendedor - CHARLY UNIPESSOAL LTD 37.500,00

Abril

V
D
0
3
7
5

DELAMESIA, UNIPESSOAL LDA

Compromiso Orsamento  Programa 
Cesta Basica ba fornesimentu formungu 
no forekeli iha relasiona ho situasaun 
pandemia surto Covid-19, 2020-MAP

90.000,00

27/5/2021 TPO - 800121000207;

Total para vendedor - CENTRO SUPERMERCADO, LDA 32.700,00

Abril

V
C
0
0
8

CHARLY UNIPESSOAL LTD

Compromiso Orsamento Programa 
Cesta Basica ba fornesimentu Fos 
relasiona ho situasaun pandemia surto 
Covid-19, 2020-MAP

37.500,00

Data de 

Pagamento
Número OPT/TPO

Abril

V
C
1
7
7
3

CENTRO SUPERMERCADO, 
LDA

Compromiso Orsamentu 
Implementasaun Programa Cesta 
Basica, Voucher ba Municipio Dili, Posto 
Administrativo Dom Aleixo, Suco 
Kampung Alor,relasiona ho situasaun 
pandemia surto Covid-19, 2020,MTCI

32.700,00

Período
V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante
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Pagamento de atividade Cesta Básica ate 30 de Novembro de 2021
Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

28/4/2021 TPO - 800121000124;

Total para vendedor - SALME TILIS, UNIPESSOAL LDA 147.500,00

29/4/2021 TPO - 800121000126;

Total para vendedor - MARCALAS AUTO TRADING UNIPESSOAL LDA 72.500,00

Abril

V
S
0
9
6
4

SALME TILIS, UNIPESSOAL 
LDA

Compromiso Orsamento Programa 
Cesta Basica ba fornesimentu batar 
ikis/ut no foremungo,relasiona ho 
situasaun pandemia surto Covid-19, 
2020-MAP

147.500,00

11/5/2021 TPO - 800121000161;

Total para vendedor - MAMISA UNIPESSOAL LDA 150.000,00

Abril

V
M
0
3
2

MARCALAS AUTO TRADING 
UNIPESSOAL LDA

Compromiso Orsamento Programa 
Cesta Basica ba fornesimentu fos ,batar 
ikis/ut,relasiona ho situasaun pandemia 
surto Covid-19, 2020-MAP

72.500,00

12/4/2021 TPO - 800121000103;

Total para vendedor - JUMAR,UNIPESSOAL LDA 646.750,00

Abril

V
M
0
2
3
5

MAMISA UNIPESSOAL LDA

Compromiso Orsamento Programa 
Cesta Basica ba fornesimentu 
foremungo,forerai,forekeli no koto 
relasiona ho situasaun pandemia surto 
Covid-19, 2020-MAP

150.000,00

26/4/2021 TPO - 800121000121;

Total para vendedor - JOMI, UNIPESSOAL LDA 87.500,00

Abril

V
J
0
0
3
2

JUMAR,UNIPESSOAL LDA

Kompromisso orsamentu ba programa 
cesta basica Posto Administrativo 
Lautem,relasiona ho situasaun 
pandemia Covid-19,2020, SEcoop

646.750,00

15/5/2021 TPO - 800121000162;

Total para vendedor - JACINTO UNIPESSOAL LDA 172.505,60

Abril

V
J
0
1
9

JOMI, UNIPESSOAL LDA

Compromiso Orsamento Programa 
Cesta Basica ba fornesimentu batar 
ikis/ut iha,relasiona ho situasaun 
pandemia surto Covid-19, 2020-MAP

87.500,00

Abril

V
J
0
0
1
2

JACINTO UNIPESSOAL LDA

Komprimisio orsamento programa cesta 
basica ba fornesementos produto 
Importasaun hanesan :Mina,Masin midar 
,sabaun, trigo ,susuben,batar ikis,fos rai, 
batar u'ut,fore keli, cafe, Sabaun no 
susuben,relasiona ho pandemia covid-
19-CLN

172.505,60
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Pagamento de atividade Cesta Básica ate 30 de Novembro de 2021
Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

62.998,40 8/9/2021 TPO - 800121000704;

Total para vendedor - AVERY, UNIPESSOAL LDA 62.998,40

499.982,00 19/8/2021 TPO - 800121000603;

Total para vendedor - ALFA DILI 499.982,00

Agosto

V
A
0
9
6
8

AVERY, UNIPESSOAL LDA

Kompromisu Orsamentu Pagamentu 
Final Programa Cesta Basika ba 
Fornesementu Produtus Inportasaun 
Mina, Sabaun, Odol, Trigo, Sikat Gigi, 
Relasiona ho Situasaun Surtu Covid-19, 
2021. CLN

28/4/2021 TPO - 800121000125;

Total para vendedor - TAFAKIAN, UNIPESSOAL LDA 182.500,00

3.160.002,10

Agosto

V
A
0
1
7
8

ALFA DILI

Kompromisu Orsamentu Pagamentu 
Final Programa Cesta Basika ba 
Fornesementu Produtus importasaun 
Susu ben Dancow, Masin Midar, Terigu 
3KG,Mina 5 Liter, Sabaun Haris, 
Pastadente no Eskova Nihan, Relasiona 
ho Situasaun Surtu Covid-19, 2021. CLN

28/5/2021 TPO - 800121000211;

Total para vendedor - STAR KING, UNIPESSOAL LDA 795.121,50

Abril

V
T
0
4
9

TAFAKIAN, UNIPESSOAL LDA

Compromiso Orsamento Programa 
Cesta Basica ba fornesimentu 
fos,relasiona ho situasaun pandemia 
surto Covid-19, 2020-MAP

182.500,00

10/5/2021 TPO - 800121000146;

Total para vendedor - SOL E MAR, UNIP. LDA 50.000,00

Abril

V
S
0
1
0
0

STAR KING, UNIPESSOAL LDA

Compromiso Orsamento Programa 
Cesta Basica ba fornesimentu sasan 
alimentar no ijiene pesoal diversus, 
relasiona ho situasaun pandemia surto 
Covid-19, 2020, MAP

795.121,50

30/4/2021 TPO - 800121000127;

Total para vendedor - SENIZU UNIPESSOAL LDA 515.178,00

Abril

V
S
0
1
4
7

SOL E MAR, UNIP. LDA

Compromiso Orsamento ba 
Implementasaun Programa Cesta Basica 
ba fornesimentu fos relasiona ho 
situasaun pandemia surto Covid-19, 
2020, MAP

50.000,00

Abril

V
S
0
2
3
8

SENIZU UNIPESSOAL LDA

Compromiso Orsamento Programa 
Cesta Basica ba fornesimentu fos, batar 
kis/ut, foremungo,forerai relasiona ho 
situasaun pandemia surto Covid-19, 
2020-MAP

515.178,00
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Pagamento de atividade Cesta Básica ate 30 de Novembro de 2021
Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

TPO - 800121000643;

Total para vendedor - DEAR UNIPESSOAL LDA 88.875,00

TPO - 800121000675;

Total para vendedor - DADOLI CORACAO, UNIPESSOAL LDA 30.975,50

Agosto

V
D
0
2
4
5

DEAR UNIPESSOAL LDA

Kompromisu Orsamentu Pagamentu 
Final Programa Cesta Basika ba 
Fornesementu Produtus Lokais: Batar 
Bokar, Batar U'ut, Batar Ikis, Fos Rai, 
Relasiona ho Situasaun Surtu Covid-19, 
2021. CLN

88.875,00 27/8/2021

TPO - 800121000556;

Total para vendedor - CLADOTIA FU, UNIP. LDA 152.750,00

Agosto

V
D
0
2
7
3

DADOLI CORACAO, 
UNIPESSOAL LDA

Kompromisu Orsamentu Pagamentu 
Final Programa Cesta Basica ba 
Fornesementu Produtus Lokais: Fos Rai, 
Batar Ikis, Batar U'ut, Terigo, Relasiona 
ho Situasaun Surtu Covid-19, 2021. CLN

30.975,50 30/8/2021

TPO - 800121000594;

Total para vendedor - CHAGAS 55, UNIPESSOAL LDA 128.800,00

Agosto

V
C
1
7
8

CLADOTIA FU, UNIP. LDA

Compromiso Orsamentu pagamento ba 
Programa Cesta Basica,  relasiona ho 
situasaun pandemia surto Covid-19, 
2020,MTCI

152.750,00 12/8/2021

TPO - 800121000621;

Total para vendedor - BIAMALI UNIPESSOAL LDA 0,00

Agosto

V
C
0
6
7
8

CHAGAS 55, UNIPESSOAL LDA

Kompromisu Orsamentu Pagamentu 
Final Programa Cesta Basika ba 
Fornesementu Produtus Lokais: Kafe, 
Relasiona ho Situasaun Surtu Covid-19, 
2021. CLN

128.800,00 18/8/2021

-37.500,00

Agosto

V
B
0
3
7

BIAMALI UNIPESSOAL LDA
Kompromisso orsamentu hodi Fornese 
Fos hodi  apoiu programa sesta bazika 
iha Munisipiu Bobonaro,MAP

37.500,00 25/8/2021

Agosto

V
B
0
3
7

BIAMALI UNIPESSOAL LDA
Kompromisso orsamentu hodi Fornese 
Fos hodi  apoiu programa sesta bazika 
iha Munisipiu Bobonaro,MAP
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Pagamento de atividade Cesta Básica ate 30 de Novembro de 2021
Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

8/9/2021 TPO - 800121000693;

Total para vendedor - GARRAF CONSTRUCTION, UNIOP. LDA 144.960,03

28/8/2021 TPO - 800121000655;

Total para vendedor - FRIENDS, LDA 53.905,00

Agosto

V
G
2
0
8
3

GARRAF CONSTRUCTION, 
UNIOP. LDA

Kompromisu Orsamentu Pagamentu 
Final Programa Cesta Basika ba 
Fornesementu Produtus Lokais: Batar 
Ikis,Masin, Trigo, sabaun,Sikat Gigi, 
Relasiona ho Situasaun Surtu Covid-19, 
2021. CLN

144.960,03

28/8/2021 TPO - 800121000659;

Total para vendedor - DOMCOS HORNAY, UNIPESSOAL LDA 90.000,00

Agosto

V
F
0
3
9
0

FRIENDS, LDA

Kompromisu orsamentu Pagamento 
Final ba Fornesementus Produtos locais,  
hanesan: Batar Bocar, Batar U’ut, Batar 

Ikis, Fos Rai no produtus seluk, 
Relasiona ho Situasaun Surtu Covid-19, 
2021. CLN

53.905,00

Agosto

V
D
0
5
5
0

DOMCOS HORNAY, 
UNIPESSOAL LDA

Kompromisu Orsamentu Pagamentu 
Final Programa Cesta Basika ba 
Fornesementu Produtus Lokais: Batar 
Bokar, Batar U'ut, Batar Ikis, Fos Rai, 
Relasiona ho Situasaun Surtu Covid-19, 
2021. CLN

90.000,00

Agosto

V
D
0
5
5
0

DOMCOS HORNAY, 
UNIPESSOAL LDA

Kompromisu Orsamentu Pagamentu 
Final Programa Cesta Basika ba 
Fornesementu Produtus Lokais: Batar 
Bokar, Batar U'ut, Batar Ikis, Fos Rai, 
Relasiona ho Situasaun Surtu Covid-19, 
2021. CLN

-90.000,00

TPO - 800121000692;

Total para vendedor - DELA, UNIPESSOAL LDA 397.030,00

Agosto

V
D
0
5
5
0

DOMCOS HORNAY, 
UNIPESSOAL LDA

Kompromisu Orsamentu Pagamentu 
Final Programa Cesta Basika ba 
Fornesementu Produtus Lokais: Batar 
Bokar, Batar U'ut, Batar Ikis, Fos Rai, 
Relasiona ho Situasaun Surtu Covid-19, 
2021. CLN

90.000,00

Agosto

V
D
0
5
8
3

DELA, UNIPESSOAL LDA

Kompromisu Orsamentu Pagamentu 
Final Programa Cesta Basika ba 
Fornesementu Produtus importasaun 
Susu ben Dancow, Masin Midar, Terigu 
3KG, Mina 5 Liter, Sabaun Haris, 
Pastadente no Eskova Nihan, Relasiona 
ho Situasaun Surtu Covid-19, 2021. CLN

397.030,00 8/9/2021
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Pagamento de atividade Cesta Básica ate 30 de Novembro de 2021
Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

28/8/2021 TPO - 800121000650;

Total para vendedor - JAQUE, UNIPESSOAL LDA 144.357,00

18/8/2021 TPO - 800121000596;

Total para vendedor - JACINTO UNIPESSOAL LDA 385.406,00

Agosto

V
J
0
4
1

JAQUE, UNIPESSOAL LDA

Kompromisu Orsamentu Pagamentu 
Final Programa Cesta Basika ba 
Fornesementu Produtus Lokais: Batar 
Bokar, Batar U'ut, Batar Ikis, Fos Rai, 
Relasiona ho Situasaun Surtu Covid-19, 
2021. CLN

144.357,00

28/8/2021 TPO - 800121000649;

Total para vendedor - GRAFI UNIPESSOAL LDA 224.999,25

Agosto

V
J
0
0
1
2

JACINTO UNIPESSOAL LDA

Kompromisu Orsamentu Pagamentu 
Final Programa Cesta Basika ba 
Fornesementu Produtus Importasaun no 
Lokais, Mina, Masin Midar, Sabaun, 
Terigo, Susu Ben, Batar Ikis, Fos Rai, 
Batar U'ut, Fore Keli no Cafe, Relasiona 
ho Situasaun Surtu Covid-19, 2021. CLN

385.406,00

8/9/2021 TPO - 800121000703;

Total para vendedor - GOSIMO KAPA'AS, UNIPESSOAL LDA 3.850,00

Agosto

V
G
0
5
2
1

GRAFI UNIPESSOAL LDA

Kompromisu Orsamentu Pagamentu 
Final Programa Cesta Basika ba 
Fornesementu Produtus Lokais: Batar 
Bokar, Batar U'ut, Batar Ikis, Fos Rai, 
Relasiona ho Situasaun Surtu Covid-19, 
2021. CLN

224.999,25

28/8/2021 TPO - 800121000660;

Total para vendedor - GOS, UNIPESSOAL LDA 42.260,00

Agosto

V
G
2
0
2
4

GOSIMO KAPA'AS, 
UNIPESSOAL LDA

Kompromisu Orsamentu Pagamentu 
Final Programa Cesta Basika ba 
Fornesementu Produtus Lokais Kafe , 
Relasiona ho Situasaun Surtu Covid-19, 
2021. CLN

3.850,00

17/8/2021 TPO - 800121000574;

Total para vendedor - GMN GRUPO DE MEDIA NACIONAL 2.500,00

Agosto

V
G
0
3
5
3

GOS, UNIPESSOAL LDA

Kompromisu orsamentu Pagamento 
Final ba Fornesementus Produtos locais 
: Fos Rai no Fore Keli, Relasiona ho 
Situasaun Surtu Covid-19, 2021. CLN

42.260,00

Agosto

V
G
0
0

GMN GRUPO DE MEDIA 
NACIONAL

Compremisio Orsamento ba kobertura  
Implementasaun  Programa  Cesta 
Basica, MTCI

2.500,00
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Pagamento de atividade Cesta Básica ate 30 de Novembro de 2021
Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

8/9/2021 TPO - 800121000706;

Total para vendedor - LOSKABUBU UNIP.LDA 72.895,50

28/8/2021 TPO - 800121000657;

Total para vendedor - LNG, UNIPESSOAL LDA 14.600,00

Agosto

V
L
0
1
8
3

LOSKABUBU UNIP.LDA

Kompromisu Orsamentu Pagamentu 
Final Programa Cesta Basika ba 
Pornesementu Produtus Lokais, Batar 
U'ut, Fore Rai, Fos Rai, Batar Fai, Fore 
Keli, Koto, Fore Mungu no Batar Ikis, 
Relasiona ho Situasaun Surtu Covid-19, 
2021. CLN

72.895,50

13/8/2021 TPO - 800121000563;

Total para vendedor - LAKURAN, UNIPESSOAL LDA 22.911,00

Agosto

V
L
0
5
5
7

LNG, UNIPESSOAL LDA

Kompromiso orsamentu Pagamento final 
ba Fornesementus Produtos locais no 
Importasaun hanesan: Cafe, Masin 
Timor, Susu Ben Dancow, detergente 
Daia, Oleo Vegetal no Sabonete Nuvo, 
relasiona ho situasaun pandemia Covid-
19, 2021

14.600,00

13/8/2021 TPO - 800121000564;

Total para vendedor - KALBAR, UNIP LDA 33.134,00

Agosto

V
L
0
5
7
3

LAKURAN, UNIPESSOAL LDA

Kompromisu Orsamentu Pagamentu 
Final Programa Cesta Basika ba 
Fornesementu Produtus importasaun 
Susu ben Dancow, Masin Midar, Terigu 
3KG,Mina 5 Liter, Sabaun Haris, 
Pastadente no Eskova Nihan, Relasiona 
ho Situasaun Surtu Covid-19, 2021. CLN

22.911,00

8/9/2021 TPO - 800121000702;

Total para vendedor - JOREN, UNIPESSOAL LDA 48.701,25

Agosto

V
K
0
1
6
3

KALBAR, UNIP LDA

Kompromisu Orsamentu Pagamentu 
Final Programa Cesta Basika ba 
Fornesementu Produtus Lokais, Batar 
U'ut, Fore Rai, Fore Mungu, Koto, Fore 
Keli no Kafe, Relasiona ho Situasaun 
Surtu Covid-19, 2021. CLN

33.134,00

Agosto

V
J
1
0
4
3

JOREN, UNIPESSOAL LDA

Kompromisu Orsamentu Pagamentu 
Final Programa Cesta Basika ba 
Fornesementu Produtus Lokais: Batar 
Bokar, Batar U'ut, Batar Ikis, Fos Rai, 
Relasiona ho Situasaun Surtu Covid-19, 
2021. CLN

48.701,25
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Pagamento de atividade Cesta Básica ate 30 de Novembro de 2021
Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

19/8/2021 TPO - 800121000602;

Total para vendedor - MISTERIOS BAUCAU, UNIPESSOAL LDA 136.885,40

28/8/2021 TPO - 800121000653;

Total para vendedor - MEXA, UNIPESSOAL LDA 172.309,00

Agosto

V
M
0
8
2
1

MISTERIOS BAUCAU, 
UNIPESSOAL LDA

Kompromisu orsamentu Pagamento 
Final ba Programa Sexta Basica hodi  
Fornese Produtos Importasaun hanesan: 
Susu ben Dancow, Masin Midar, Mina 5 
litros, Sabaun Haris, Pastadente no 
Eskova Nihan, Relasiona ho situasaun 
Pandemia Covid-19 2020, CLN

136.885,40

28/8/2021 TPO - 800121000651;

Total para vendedor - META-BOL, UNIPESSOAL LDA 154.000,00

Agosto

V
M
0
4
6
9

MEXA, UNIPESSOAL LDA

Kompromisu orsamentu pagamentu final 
ba Fornesementos Produtos 
Importasaun Susuben Dancow, Masin 
Midar, Terigu 3 Kg, Mina 5 litros, Sabaun 
Haris, Pastadente no Escoba Nihan, 
relasiona ho situasaun pandemia Covid 
19 2021, CLN

172.309,00

28/8/2021 TPO - 800121000648;

Total para vendedor - MANOKO, UNIPESSOAL LDA 36.250,00

Agosto

V
M
0
8
0
3

META-BOL, UNIPESSOAL LDA

Kompromisu Orsamentu Pagamentu 
Final Programa Cesta Basika ba 
Fornesementu Produtus Lokais: Batar 
Bocar, Batar U’ut, Batar Ikis, Fos Rai, 

Relasiona ho Situasaun Surtu Covid-19, 
2021. CLN

154.000,00

26/8/2021 TPO - 800121000641;

Total para vendedor - MAFERDI, UNIP LDA 186.255,00

Agosto

V
M
0
4
4
1

MANOKO, UNIPESSOAL LDA

Kompromissu orsamentu pagamentu 
Final, programa Cesta Basica ba 
Fornesementus Produtos locais,  
hanesan: Batar Bocar, Batar U’ut, Batar 

Ikis, Fos Rai, Bimoli 5 Liter, relasiona ho 
situasaun pandemia Covid 19, 2020, 
CLN

36.250,00

Agosto

V
M
0
6
3
2

MAFERDI, UNIP LDA

Kompromisu Orsamentu Pagamentu 
Final Programa Cesta Basika ba 
Fornesementu Produtus Lokais: Batar 
Bocar, Batar U’ut, Batar Ikis, Fos Rai, 

Relasiona ho Situasaun Surtu Covid-19, 
2021. CLN

186.255,00
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Pagamento de atividade Cesta Básica ate 30 de Novembro de 2021
Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

18/8/2021 TPO - 800121000595;

Total para vendedor - RECOS UNIPESSOAL LDA 204.660,80

18/8/2021 TPO - 800121000593;

Total para vendedor - PRIMEIRO DISTINO, UNIPESSOAL LDA 62.100,00

Agosto

V
R
0
5
0
3

RECOS UNIPESSOAL LDA

Kompromisu Orsamentu Pagamentu 
Final Programa Cesta Basika ba 
Fornesementu Produtus importasaun 
Susu ben Dancow, Masin Midar, Terigu 
3KG,Mina 5 Liter, Sabaun Haris, 
Pastadente no Eskova Nihan, Relasiona 
ho Situasaun Surtu Covid-19, 2021. CLN

204.660,80

27/8/2021 TPO - 800121000644;

Total para vendedor - PATRIA POQCA UNIP LDA 41.000,00

Agosto

V
P
0
9
2
0

PRIMEIRO DISTINO, 
UNIPESSOAL LDA

Kompromisu Orsamentu Pagamentu 
Final Programa Cesta Basika ba 
Fornesementu Produtus importasaun 
Susu ben Dancow, Masin Midar, Terigu 
3KG,Mina 5 Liter, Sabaun Haris, 
Pastadente no Eskova Nihan, Relasiona 
ho Situasaun Surtu Covid-19, 2021. CLN

62.100,00

27/8/2021 TPO - 800121000645;

Total para vendedor - MUTIARA ENTERPRISE II, UNIP. LDA 139.260,00

Agosto

V
P
0
3
6
0

PATRIA POQCA UNIP LDA

Kompromisu Orsamentu Pagamentu 
Final Programa Cesta Basika ba 
Fornesementu Produtus Lokais: Batar 
Bokar, Batar U'ut, Batar Ikis, Fos Rai, 
Relasiona ho Situasaun Surtu Covid-19, 
2021. CLN

41.000,00

Total para vendedor - MURAK NABILAN, LDA 0,00

Agosto

V
M
0
4
5
9

MUTIARA ENTERPRISE II, 
UNIP. LDA

Komprimisu orsamentu Pagamento ba 
fasilidade Transporte Aluguer Veiculos 
hodi Fasilita Aktividade Distribuisaun 
programa cesta basica, relasiona ho 
situasaun pandemia Covid-19 tinan 2020 
–CLN

139.260,00

Agosto

V
M
0
4
1

MURAK NABILAN, LDA
Kompromisso orsamentu hodi  Fornese 
Foremungu   hodi  apoiu programa sesta 
bazika iha Munisipiu Bobonaro, MAP

30.000,00 13/8/2021 TPO - 800121000562;

Agosto

V
M
0
4
1

MURAK NABILAN, LDA
Kompromisso orsamentu hodi  Fornese 
Foremungu   hodi  apoiu programa sesta 
bazika iha Munisipiu Bobonaro, MAP

-30.000,00

33



Pagamento de atividade Cesta Básica ate 30 de Novembro de 2021
Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

31/8/2021 TPO - 800121000679;

Total para vendedor - STAR KING, UNIPESSOAL LDA 369.114,60

28/8/2021 TPO - 800121000661;

Total para vendedor - SAO JUNIOR SUPPLAY UNIPESSOAL LDA 41.112,50

Agosto

V
S
0
1
0
0

STAR KING, UNIPESSOAL LDA

Kompromisu Orsamentu Pagamentu 
Final Programa Cesta Basika ba 
Fornesementu Produtus Importasaun 
Susu ben Dancow, Masin Midar, Terigu 
3KG,Mina 5 Liter, Sabaun Haris, 
Pastadente no Eskova Nihan, Relasiona 
ho Situasaun Surtu Covid-19, 2021. CLN

369.114,60

28/8/2021 TPO - 800121000652;

Total para vendedor - SAME DIAK CONSTRUCTION, UNIPESSOAL LDA 140.000,00

Agosto

V
S
0
2
1
7

SAO JUNIOR SUPPLAY 
UNIPESSOAL LDA

Kompromisu Orsamentu Pagamentu 
Final Programa Cesta Basika ba 
Pornesementu Produtus Lokais, Batar 
Ikis, Batar U'ut,Fos Rai, Batar Fai, Fore 
Keli, Koto, Fore Mungu, Relasiona ho 
Situasaun Surtu Covid-19, 2021. CLN

41.112,50

30/8/2021 TPO - 800121000662;

Total para vendedor - RTD, UNIP.LDA 20.142,50

Agosto

V
S
0
0
1
4

SAME DIAK CONSTRUCTION, 
UNIPESSOAL LDA

Kompromisu Orsamentu Pagamentu 
Final Programa Cesta Basika ba 
Fornesementu Produtus Lokais: Kafe, 
relasiona ho Situasaun Surtu Covid-19, 
2021. CLN

140.000,00

28/8/2021 TPO - 800121000656;

Total para vendedor - RELIQUINA GOLD, LDA 60.000,00

Agosto

V
R
1
0
0
6

RTD, UNIP.LDA

Kompromisu Orsamentu Pagamentu 
Final Programa Cesta Basika ba 
Fornesementu Produtus Lokais, Batar 
U'ut, Batar Fai, Fore Keli, Relasiona ho 
Situasaun Surtu Covid-19, 2021. CLNrtu 
Covid-19, 2021. CLN

20.142,50

Agosto

V
R
1
0
0
5

RELIQUINA GOLD, LDA

Kompromisu orsamentu Pagamento 
Final ba Fornesementus Produtos locais,  
hanesan: Batar Bocar, Batar U’ut, Batar 

Ikis, Fos Rai, Relasiona ho Situasaun 
Surtu Covid-19, 2021. CLN

60.000,00
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Pagamento de atividade Cesta Básica ate 30 de Novembro de 2021
Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

12/8/2021 TPO - 800121000558;

Total para vendedor - TIL TEC UNIPESSOAL,LDA 146.950,00

19/8/2021 TPO - 800121000600;

Total para vendedor - TAUTI TARADIGA, UNIPESSOAL LDA 281.960,00

Agosto

V
T
0
3
0

TIL TEC UNIPESSOAL,LDA

Compromiso Orsamentu pagamento 
final ba Programa Cesta Basica,  
relasiona ho situasaun pandemia surto 
Covid-19, 2020 ,MTCI

146.950,00

Total para vendedor - TANSOS, UNIP.LDA 458.927,50

Agosto

V
T
0
5
7
9

TAUTI TARADIGA, 
UNIPESSOAL LDA

Kompromisu Orsamentu Pagamentu 
Final Programa Cesta Basika ba 
Fornesementu Produtus Lokais: Batar 
Bokar, Batar U'ut, Batar Ikis, Fos Rai, 
Relasiona ho Situasaun Surtu Covid-19, 
2021. CLN

281.960,00

31/8/2021 TPO - 800121000678;

Agosto
V
T
0
TANSOS, UNIP.LDA Redus $ 3 Dollar tamba Invoice Lalos -3,00 31/8/2021 TPO - 800121000678;

Agosto

V
T
0
5
7
2

TANSOS, UNIP.LDA

Kompromisu Orsamentu Pagamentu 
Final Programa Cesta Basika ba 
Fornesementu Produtus Lokais, Batar 
U'ut, Fore Rai, Fos Rai, Batar U'ut, Fore 
Rai, Fore Mungu no Koto , Relasiona ho 
Situasaun Surtu Covid-19, 2021. CLN

458.930,50

Agosto

V
T
0
5
7
2

TANSOS, UNIP.LDA

Kompromisu Orsamentu Pagamentu 
Final Programa Cesta Basika ba 
Fornesementu Produtus Lokais, Batar 
U'ut, Fore Rai, Fos Rai, Batar U'ut, Fore 
Rai, Fore Mungu no Koto , Relasiona ho 
Situasaun Surtu Covid-19, 2021. CLN

-458.930,50

Agosto

V
T
0
5
7
2

TANSOS, UNIP.LDA

Kompromisu Orsamentu Pagamentu 
Final Programa Cesta Basika ba 
Fornesementu Produtus Lokais, Batar 
U'ut, Fore Rai, Fos Rai, Batar U'ut, Fore 
Rai, Fore Mungu no Koto , Relasiona ho 
Situasaun Surtu Covid-19, 2021. CLN

458.930,50
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Pagamento de atividade Cesta Básica ate 30 de Novembro de 2021
Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

10.909,00 10/8/2021 TPO - 800121000552;

721.000,00 22/7/2021 TPO - 800121000466;

Total para vendedor - AFIFRA, UNIPESSOAL LDA 721.000,00

Julho

V
A
1
0
9
3

AIBAU-RIVERSIDE, 
UNIPESSOAL LDA

Kompromisu orsamentu Pagamento 
Final ba Fornesementus Produtos locais 
: Batar Bocar, Batar U’ut, Batar Ikis, Fore 

Mungu, Fore Rai, Relasiona ho 
Situasaun Surtu Covid-19, 2021. CLN

27/8/2021 TPO - 800121000646;

Total para vendedor - ZECLIBER, UNIPESSOAL LDA 148.609,00

Julho

V
A
1
0
9
4

AFIFRA, UNIPESSOAL LDA

Kompromisso orsamentu pagamentu 
final ba programa cesta basica Posto 
Administrativo Hato-Builico,relasiona ho 
situasaun pandemia Covid-19,2021, 
SEcoop

28/8/2021 TPO - 800121000647;

Total para vendedor - VIRGO AMOR UNIPESSOAL LDA 9.975,00

Agosto

V
Z
0
0
5
2

ZECLIBER, UNIPESSOAL LDA

Kompromisu Orsamentu Pagamentu 
Final Programa Cesta Basika ba 
Fornesementu Produtus importasaun 
Susu ben Dancow, Masin Midar, Terigu 
3KG,Mina 5 Liter, Sabaun Haris, 
Pastadente no Eskova Nihan, Relasiona 
ho Situasaun Surtu Covid-19, 2021. CLN

148.609,00

13/10/2021 TPO - 800121000825;

Total para vendedor - TREE STAR UNIP.LDA 99.840,00

Agosto

V
V
0
0
9
0

VIRGO AMOR UNIPESSOAL 
LDA

Kompromisu Orsamentu Pagamentu 
Final Programa Cesta Basika ba 
Fornesementu Produtus Lokais: Batar 
Bocar, Batar U’ut, Batar Ikis, Fos Rai, 

Relasiona ho Situasaun Surtu Covid-19, 
2021. CLN

9.975,00

28/8/2021 TPO - 800121000654;

Total para vendedor - TIMOR FRESH UNIPESSOAL 11.030,40

Agosto

V
T
0
2

TREE STAR UNIP.LDA
Compremisio Orsamento ba Aluga 
kareta hodi suporta Implementasaun  
Programa  Cesta Basica 2020, MTCI

99.840,00

Agosto

V
T
0
3
1
8

TIMOR FRESH UNIPESSOAL

Kompromisu Orsamentu Pagamentu 
Final Programa Cesta Basika ba 
Fornesementu Produtus Importasaun 
(Susuben Dancow, Masin Midar, Terigu 
3 Kg, Mina 5 litros, Sabaun Haris, 
Pastadente no Eskoba Nihan,Relasiona 
ho Situasaun Surtu Covid-19, 2021. CLN

11.030,40
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Pagamento de atividade Cesta Básica ate 30 de Novembro de 2021
Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

60.900,00 23/7/2021 TPO - 800121000472;

Total para vendedor - COMODITIES X - CHANGE, LDA 60.900,00

86.907,50 4/8/2021 TPO - 800121000519;

Total para vendedor - CIPMA UNIPESSOAL, LDA 86.907,50

Julho

V
C
1
7
7

COMODITIES X - CHANGE, 
LDA

Pagamentu final ba programa Cesta 
Basica 2020 ba Municipio Ermera,Posto 
Admin.Hatulia,Suku Leimea Kraik husi 
MTCI 2021

37.500,00

Total para vendedor - BIAMALI UNIPESSOAL LDA 37.500,00

Julho

V
C
1
6
2
0

CIPMA UNIPESSOAL, LDA

Kompromisu Orsamentu Pagamentu 
Final Programa Cesta Basika ba 
Fornesementu Produtus Lokais, Batar 
U'ut, Fos Rai, Batar Fai, Relasiona ho 
Situasaun Surtu Covid-19, 2021. CLN

413.000,00 14/7/2021 TPO - 800121000425;

Total para vendedor - BETUHEI, UNIPESSOAL LDA 413.000,00

Julho

V
B
0
3
7

BIAMALI UNIPESSOAL LDA
Kompromisso orsamentu hodi Fornese 
Fos hodi  apoiu programa sesta bazika 
iha Munisipiu Bobonaro,MAP

797.454,00 16/7/2021 TPO - 800121000458;

Total para vendedor - ALMI CBS, UNIPESSOAL LDA 797.454,00

Julho

V
B
0
3
1
0

BETUHEI, UNIPESSOAL LDA

Kompromisso orsamentu pagamentu 
final ba programa cesta basica Municipio 
Liquisa Posto Administrativo Bazartete, 
relasiona ho situasaun pandemia Covid-
19,2020, SEcoop

520.700,00 16/7/2021 TPO - 800121000457;

Total para vendedor - AITULA, LDA 520.700,00

Julho

V
A
1
1
0

ALMI CBS, UNIPESSOAL LDA

Kompromisso orsamentu hodi  Fornese 
Koto, Forerai, Foremungu hodi  apoiu 
programa sesta bazika iha Munisipiu 
Bobonaro,MAP

Total para vendedor - AIBAU-RIVERSIDE, UNIPESSOAL LDA 10.909,00

Julho

V
A
1
0
9
6

AITULA, LDA

kompromisso orsamentu pagamentu 
final ba programa cesta basica Municipio 
Covalima, Posto Administrativo 
Fohorem, Maukatar,Tilomar, relasiona 
ho situasaun pandemia Covid-
19,2021,SEcoop
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Pagamento de atividade Cesta Básica ate 30 de Novembro de 2021
Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

275.408,00 22/7/2021 TPO - 800121000468;

Total para vendedor - FUABE II, UNIPESSOAL LDA 275.408,00

142.250,00 10/8/2021 TPO - 800121000550;

Total para vendedor - FU, UNIPESSOAL LDA 142.250,00

Julho

V
F
0
6
6
3

FUABE II, UNIPESSOAL LDA

Kompromisu orsamentu hodi Fornese 
Koto, Forerai, Foremungu, forekeli, 
manu moris  hodi  apoiu programa sesta 
bazika iha Munisipiu Bobonaro, MAP

314.300,00 13/7/2021 TPO - 800121000410;

Total para vendedor - ESQUIRE, UNIPESSOAL LDA 314.300,00

Julho

V
F
0
6
6

FU, UNIPESSOAL LDA

Pagamentu final ba programa Cesta 
Basica 2020 iha Municipio Liquica,Posto 
Admn.Liquica Vila,Suku Dato husi MTCI 
2021

274.500,00 14/7/2021 TPO - 800121000421;

Total para vendedor - DORRAVANTE, UNIPESSOAL LDA 274.500,00

Julho

V
E
1
1
3
7

ESQUIRE, UNIPESSOAL LDA

Kompromisso orsamentu pagamentu 
final ba programa cesta basica Posto 
Administrativo Ainaro-Vila,relasiona ho 
situasaun pandemia Covid-19,2021, 
SEcoop

50.000,00 25/8/2021 TPO - 800121000620;

Total para vendedor - DELTA DINI UNIPESSOAL LDA 50.000,00

Julho

V
D
0
5
5
4

DORRAVANTE, UNIPESSOAL 
LDA

Kompromisso orsamentu pagamentu 
final ba programa cesta basica Posto 
Administrativo Turiscai,relasiona ho 
situasaun pandemia Covid-19,2021, 
SEcoop

239.500,00 14/7/2021 TPO - 800121000416;

Total para vendedor - DEAR UNIPESSOAL LDA 239.500,00

Julho

V
D
0
2
5

DELTA DINI UNIPESSOAL LDA
Kompromisso orsamentu hodi Fornese 
Fos hodi  apoiu programa sesta bazika 
iha Munisipiu Bobonaro,MAP

107.250,00 8/7/2021 TPO - 800121000372;

Total para vendedor - CONI DERE, LDA 107.250,00

Julho

V
D
0
2
4
5

DEAR UNIPESSOAL LDA

Kompromisso orsamentu Amendment 
pagamento final ba programa cesta 
basica Posto Administrativo 
Alas,relasiona ho situasaun pandemia 
Covid-19,2021, SEcoop

Julho

V
C
1
7
7

CONI DERE, LDA

Pagamento final ba Fornecemento Cesta 
Basica iha Municipio Viqueque, Posto 
Administrativu Viqueque, Suco Uma 
Uain Leten
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Pagamento de atividade Cesta Básica ate 30 de Novembro de 2021
Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

TPO - 800121000469;

Total para vendedor - GSA, UNIPESSOAL LDA 192.800,00

TPO - 800121000546;

Total para vendedor - GRUPO MORIS DIAK 111.575,00

Julho

V
G
0
9
7

GSA, UNIPESSOAL LDA

Pagamentu final ba programa Cesta 
Basica 2020 iha Municipio Lospalos,Sub 
Admn.Lospalos Vila,Suku Fuiloro husi 
MTCI 2021

192.800,00 22/7/2021

TPO - 800121000366;

Total para vendedor - GREEN MOTA AIN UNIP.LDA 531.350,00

Julho

V
G
1
8
3
2

GRUPO MORIS DIAK

Kompromisu Orsamentu Pagamentu 
Final Programa Cesta Basika ba 
Pornesementu Produtus Lokais, Batar 
Ikis, Batar U'ut,Fos Rai, Batar Fai, Fore 
Keli, Koto, Fore Mungu, Relasiona ho 
Situasaun Surtu Covid-19, 2021. CLN

111.575,00 6/8/2021

TPO - 800121000374;

Total para vendedor - GIRAU BHAINOUNIP, LDA 294.200,00

Julho

V
G
0
4
6
2

GREEN MOTA AIN UNIP.LDA

Kompromisso orsamentu pagamentu 
final ba programa cesta basica Posto 
Administrativo Liquica Vila,relasiona ho 
situasaun pandemia Covid-19,2021, 
SEcoop

531.350,00 6/7/2021

87.750,00 8/7/2021 TPO - 800121000373;

Julho

V
G
2
0
2
5

GIRAU BHAINOUNIP, LDA

Pagamentu ba programa Cesta Basica 
2020 ba Compainha Girau 
Bhaino,Unip.Lda ba Municipio 
Manufahi,Sub Adminis Same Vila,Suku 
Letefoho husi MTCI 2021

206.450,00 8/7/2021

162.500,00 6/8/2021 TPO - 800121000537;

Total para vendedor - GEMARGER, UNIPESSOAL LDA 162.500,00

Julho

V
G
2
0
2
5

GIRAU BHAINOUNIP, LDA

Pagamento ba Compainha Girau 
Bhaino,Unip.Lda nebe fornese produto 
ba programa Cesta Basica iha Municipio 
ManuFahi,Sub.Admn,Same Vila,Suku 
Letefoho husi MTCI 2021

Julho

V
G
1
9
9
5

GEMARGER, UNIPESSOAL 
LDA

Kompromisu Orsamentu Pagamentu 
Final Programa Cesta Basika ba 
Pornesementu Produtus Lokais, Batar 
Ikis, Fos Rai, Batar U'ut, Batar Fai, Koto, 
Fore Mungu no Fore Tali, Relasiona ho 
Situasaun Surtu Covid-19, 2021. CLN
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Pagamento de atividade Cesta Básica ate 30 de Novembro de 2021
Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

5/8/2021 TPO - 800121000527;

Total para vendedor - JM, UNIP.LDA 107.800,00

12/7/2021 TPO - 800121000397;

Total para vendedor - JACINTO UNIPESSOAL LDA 255.150,00

Julho

V
J
0
0
7
7

JM, UNIP.LDA

kompromisso orsamentu pagamentu 
final ba programa cesta basica Posto 
Administrativo Liquidoe, relasiona ho 
situasaun pandemia Covid-
19,2021,SEcoop

107.800,00

Total para vendedor - HILLUNOREVOL, UNIPESSOAL LDA 709.000,00

Julho

V
J
0
0
1

JACINTO UNIPESSOAL LDA

Compromiso Orsamentu pagamento 
final ba Programa Cesta Basica, 
relasiona ho situasaun pandemia surto 
Covid-19, 2020 ,MTCI

255.150,00

TPO - 800121000464;

Julho

V
H
0
3
8
1

HILLUNOREVOL, UNIPESSOAL 
LDA

Kompromisso orsamentu ba Cabazes de 
produtos de alementares e de higienes 
pessoal, programa cesta basica 
Municipio Manatuto ( Laleia ), relasiona 
ho situasaun pandemia Covid-19,2020, 
SEcoop

245.750,00 12/8/2021 TPO - 800121000559;

TPO - 800121000451;

Total para vendedor - HAKSOLOK J. MOTOR/HELDER V. A. DOS SANTOS 1.084.750,00

Julho

V
H
0
3
8
1

HILLUNOREVOL, UNIPESSOAL 
LDA

Kompromiso orsamentu pagamentu final 
ba programa cesta basica Posto 
Administrativo Aileu Vila,relasiona ho 
situasaun pandemia Covid-19,2021, 
SEcoop

463.250,00 21/7/2021

TPO - 800121000442;

Total para vendedor - HABERAN, UNIPESSOAL, LDA 7.950,00

Julho

V
H
0
0
0
4

HAKSOLOK J. MOTOR/HELDER 
V. A. DOS SANTOS

Kompromisso orsamentu pagamentu 
final ba programa cesta basica Posto 
Administrativo Same Vila, relasiona ho 
situasaun pandemia Covid-19,2021, 
SEcoop

1.084.750,00 15/7/2021

TPO - 800121000507;

Total para vendedor - GUSSILTIL, LDA 55.000,00

Julho

V
H
0
0
5

HABERAN, UNIPESSOAL, LDA

Compromiso Orsamentu pagamento ba 
Programa Cesta Basica,  relasiona ho 
situasaun pandemia surto Covid-19, 
2020,MTCI

7.950,00 15/7/2021

Julho

V
G
2
0
4
3

GUSSILTIL, LDA

Kompromisso orsamentu hodi  Fornese 
Koto, Forerai, Foremungu, forekeli no 
manu moris hodi  apoiu programa sesta 
bazika iha Munisipiu Bobonaro, MAP

55.000,00 30/7/2021
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Pagamento de atividade Cesta Básica ate 30 de Novembro de 2021
Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

28/7/2021 TPO - 800121000481;Julho

V
K
0
3

KAIMALERIA,UNIPESSOAL LDA
Pagamentu ba fornesementu hahan ba 
durante perode programa Cesta Basica 
2020 husi MTCI 2021

35.125,00

Julho

V
K
0
3
3

KAIMALERIA,UNIPESSOAL LDA
Pagamentu ba Compainha Kaimaleria 
nebe fornese hahan durante periode 
programa Cesta Basica 2020 husi MTCI

-35.430,00

14/7/2021 TPO - 800121000420;

Total para vendedor - JUMAR,UNIPESSOAL LDA 487.800,00

Julho

V
K
0
3
3

KAIMALERIA,UNIPESSOAL LDA
Pagamentu ba Compainha Kaimaleria 
nebe fornese hahan durante periode 
programa Cesta Basica 2020 husi MTCI

35.430,00

5/8/2021 TPO - 800121000529;

Total para vendedor - JSILSOU, UNIPESSOAL LDA 21.000,00

Julho

V
J
0
0
3
2

JUMAR,UNIPESSOAL LDA

Kompromisso orsamentu pagamentu 
final ba programa cesta basica Posto 
Administrativo Lautem,relasiona ho 
situasaun pandemia Covid-19,2021, 
SEcoop

487.800,00

30/7/2021 TPO - 800121000508;

Total para vendedor - JONSIC, UNIPESSOAL LDA 69.950,00

Julho

V
J
1
0
4
0

JSILSOU, UNIPESSOAL LDA

Kompromisu Orsamentu Pagamentu 
Final Programa Cesta Basika ba 
Pornesementu Produtus Lokais, Batar 
Bokar, Batar U'ut, Batar Ikis, Fos Rai,  
Relasiona ho Situasaun Surtu Covid-19, 
2021. CLN

21.000,00

14/7/2021 TPO - 800121000419;

Total para vendedor - JOMIVI MLV, UNIPESSOAL LDA 150.000,00

Julho

V
J
1
0
4

JONSIC, UNIPESSOAL LDA

Kompromisso orsamentu hodi  Fornese 
Fos no Foremungu hodi  apoiu programa 
sesta bazika iha Munisipiu Bobonaro, 
MAP

69.950,00

6/8/2021 TPO - 800121000545;

Total para vendedor - JOLANIA, UNIPESSOAL LDA 262.437,00

Julho

V
J
1
0
4

JOMIVI MLV, UNIPESSOAL LDA

Kompromisso orsamentu hodi Fornese 
Forekeli no Foremungu   hodi  apoiu 
programa sesta bazika iha Munisipiu 
Bobonaro, MAP

150.000,00

Julho

V
J
1
0
3
9

JOLANIA, UNIPESSOAL LDA

kompromiso orsamentu pagamentu final 
ba fornesementus Produtos locais  
hanesan: Batar Ikis, Fos Rai, relasiona 
ho situasaun pandemia Covid-19, 2021 
CLN

262.437,00
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Pagamento de atividade Cesta Básica ate 30 de Novembro de 2021
Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

Total para vendedor - LEADER MART, LDA 946.700,00

3/8/2021 TPO - 800121000516;

Julho

V
L
0
5
8

LEADER MART, LDA

Pagamentu ba Programa Cesta Basica 
ba Compainha Leader Mart,Lda iha 
Municipio Dili,Sub Admn.Dom 
Aleixo,Suku Comoro husi MTCI 2021

659.650,00 29/7/2021 TPO - 800121000487;

Total para vendedor - LD BROS N & N UNIPESSOAL LDA 712.245,45

Julho

V
L
0
5
8

LEADER MART, LDA

Pagamento final ba Fornecemento Cesta 
Basica iha Municipio Dili, Posto 
Administrativu Dom Aleixo, Suco 
Comoro

287.050,00

11/8/2021 TPO - 800121000554;

Julho

V
L
0
5
7

LD BROS N & N UNIPESSOAL 
LDA

Pagamentu ba fornesementu cesta 
Basica 2020 iha Municipio Dili,Posto 
Admn Vera Cruz,Suco Caicoli,Motael no 
Colmera husi MTCI 2021

662.245,45 16/7/2021 TPO - 800121000459;

Total para vendedor - LAFAHEK OIL & GAS, UNIP LDA 25.000,00

Julho

V
L
0
5
7

LD BROS N & N UNIPESSOAL 
LDA

Kompromisso orsamentu hodi  Fornese 
Fos hodi  apoiu programa sesta bazika 
iha Munisipiu Bobonaro, MAP

50.000,00

14/7/2021 TPO - 800121000413;

Julho

V
L
0
0
9

LAFAHEK OIL & GAS, UNIP 
LDA

Pagamento ba fornecementu Gazolina 
relasiona ho  programa Distribuisaun 
Cesta Basica 2020 husi MTCI

7.000,00 14/7/2021 TPO - 800121000415;

9/8/2021 TPO - 800121000547;

Total para vendedor - KETA BUI-LO, UNIPESSOAL LDA 50.000,00

Julho

V
L
0
0

LAFAHEK OIL & GAS, UNIP 
LDA

Pagamento ba fornecementu Gazoel 
relasiona ho  programa Distribuisaun 
Cesta Basica 2020 husi MTCI

18.000,00

8/7/2021 TPO - 800121000375;

Total para vendedor - KATUAS PATRICIO, UNIPESSOAL LDA 151.300,00

Julho

V
K
0
3
7
9

KETA BUI-LO, UNIPESSOAL 
LDA

Kompromisu Orsamentu Pagamentu 
Final Programa Cesta Basika ba 
Fornesementu Produtus Lokais, Batar 
U'ut, Fore Rai, Fos Rai, Batar Fai, Fore 
Keli, Koto, Fore Mungu no Batar Ikis, 
Relasiona ho Situasaun Surtu Covid-19, 
2021. CLN

50.000,00

Total para vendedor - KAIMALERIA,UNIPESSOAL LDA 35.125,00

Julho

V
K
0
2
3

KATUAS PATRICIO, 
UNIPESSOAL LDA

Compromiso Orsamentu pagamento 
final ba Programa Cesta Basica,  
relasiona ho situasaun pandemia surto 
Covid-19, 2020 ,MTCI

151.300,00
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Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

28/7/2021 TPO - 800121000483;

Total para vendedor - MACAR PRODUCTION HOUSE LDA. 1.235,00

28/8/2021 TPO - 800121000658;

Total para vendedor - LUMINAR, UNIPESSOAL LDA 62.690,50

Julho

V
M
0
1
8
3

MACAR PRODUCTION HOUSE 
LDA.

PagamenPedido pagamento ba 
Compainha Macar Productions 
House,Lda nebe fornece aluger 
tenda,Dekorasi,Kadeira Besi,Meja no 
Sofa ba lansamentu Implementasaun ba 
programa Cesta Basica

1.235,00

25/8/2021 TPO - 800121000630;

Total para vendedor - LULYNHA TRADING,UNIP.LDA 429.899,00

Julho

V
L
0
0
5
1

LUMINAR, UNIPESSOAL LDA

Kompromisu Orsamentu Pagamentu 
Final Programa Cesta Basika ba 
Fornesementu Produtus importasaun 
Susu ben Dancow, Masin Midar, Terigu 
3KG,Mina 5 Liter, Sabaun Haris, 
Pastadente no Eskova Nihan, Relasiona 
ho Situasaun Surtu Covid-19, 2021. CLN

62.690,50

19/8/2021 TPO - 800121000601;

Total para vendedor - LOJA DOS CAAKUB AGRICUL,UNIP.LDA 270.000,00

Julho

V
L
0
0
3

LULYNHA TRADING,UNIP.LDA

Kompromisso orsamentu hodi Fornese 
Koto, Forerai, Foremungu no forekeli  
hodi  apoiu programa sesta bazika iha 
Munisipiu Bobonaro, MAP

429.899,00

12/7/2021 TPO - 800121000402;

Total para vendedor - LISUN IMPORTACAO E EXPORTACAO 16.300,00

Julho

V
L
0
4
9
7

LOJA DOS CAAKUB 
AGRICUL,UNIP.LDA

Compromiso Orsamento Programa 
Cesta Basica ba fornesimentu fos,batar 
ikis/ut, Manutolun, hand sanitizer iha 
relasiona ho situasaun pandemia surto 
Covid-19, 2020-MAP

270.000,00

25/8/2021 TPO - 800121000629;

Total para vendedor - LIQUADAN, UNIP.LDA 99.998,50

Julho

V
L
0
0
2
4

LISUN IMPORTACAO E 
EXPORTACAO

Pagamentu ba Programa Cesta Basica 
ba Compainha Lisun Imprtasaun e 
Exportasaun iha Municipio Dili,Sub 
Admn.Dom Aleixo,Suku Bebonuk husi 
MTCI 2021

16.300,00

Julho

V
L
0
3
4

LIQUADAN, UNIP.LDA

Compromiso Orsamento Programa 
Cesta Basica ba fornesimentu fos no 
foremungu relasiona ho situasaun 
pandemia surto Covid-19, 2020-MAP

99.998,50
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Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

17/8/2021 TPO - 800121000573;

Total para vendedor - NIMIA LOTA, UNIPESSOAL LDA 25.000,00

Total para vendedor - MURAK NABILAN, LDA 30.000,00

Julho

V
N
0
5
4

NIMIA LOTA, UNIPESSOAL LDA
Kompromisso orsamentu hodi Fornese 
Fos  hodi  apoiu programa sesta bazika 
iha Munisipiu Bobonaro, MAP

25.000,00

29/9/2021 TPO - 800121000800;

Total para vendedor - MILINIUM GREEN AGRO, LDA 38.450,00

Julho

V
M
0
4
1

MURAK NABILAN, LDA
Kompromisso orsamentu hodi  Fornese 
Foremungu   hodi  apoiu programa sesta 
bazika iha Munisipiu Bobonaro, MAP

30.000,00

11/8/2021 TPO - 800121000555;

Total para vendedor - MARCALAS AUTO TRADING UNIPESSOAL LDA 141.408,00

Julho

V
M
0
8
1

MILINIUM GREEN AGRO, LDA
Kompromisso orsamentu hodi  Fornese 
Fos hodi  apoiu programa sesta bazika 
iha Munisipiu Bobonaro, MAP

38.450,00

29/7/2021 TPO - 800121000488;

Total para vendedor - MALILIKA, UNIPESSOAL LDA 62.499,50

Julho

V
M
0
3
2
1

MARCALAS AUTO TRADING 
UNIPESSOAL LDA

Kompromisu Orsamentu Pagamentu 
Final Programa Cesta Basika ba 
Fornesementu Produtus importasaun 
Susu ben Dancow, Masin Midar, Terigu 
3KG,Mina 5 Liter, Sabaun Haris, 
Pastadente no Eskova Nihan, Relasiona 
ho Situasaun Surtu Covid-19, 2021. CLN

141.408,00

14/7/2021 TPO - 800121000424;

Total para vendedor - MAILULU, UNIPESSOAL LDA 90.000,00

Julho

V
M
0
0
5

MALILIKA, UNIPESSOAL LDA

Kompromisso orsamentu hodi  Fornese 
Batar ikis/U'ut hodi  apoiu programa 
sesta bazika iha Munisipiu Bobonaro, 
MAP

62.499,50

Julho

V
M
0
8
1

MAILULU, UNIPESSOAL LDA

Kompromisso orsamentu hodi Fornese 
Fos no Batar ikis/U'ut  hodi  apoiu 
programa sesta bazika iha Munisipiu 
Bobonaro, MAP

90.000,00
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Pagamento de atividade Cesta Básica ate 30 de Novembro de 2021
Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

14/7/2021 TPO - 800121000417;

23/8/2021 TPO - 800121000610;

Total para vendedor - ROMAN GRIGIO UNIPESSOAL LDA 140.312,00

Julho

V
R
0
1
8

ROSARIO LDA

Compromiso Orsamentu pagamento 
final ba Programa Cesta Basica,  
relasiona ho situasaun pandemia surto 
Covid-19, 2020 ,MTCI

210.400,00

4/8/2021 TPO - 800121000517;

Total para vendedor - REGGEDIT, UNIPESSOAL LDA 87.500,00

Julho

V
R
0
1
8
2

ROMAN GRIGIO UNIPESSOAL 
LDA

Kompromisu Orsamentu Pagamentu 
Final Programa Cesta Basika ba 
Fornesementu Produtus importasaun 
Mina, Masin Midar, Sabaun, Terigu Susu 
Ben, Batar Ikis, Fos Rai, Batar U'ut, Fore 
Keli no Koto, Relasiona ho Situasaun 
Surtu Covid-19, 2021. CLN

140.312,00

14/7/2021 TPO - 800121000422;

Total para vendedor - PARATRIZEL, UNIPESSOAL LDA 319.840,50

Julho

V
R
0
9
5
7

REGGEDIT, UNIPESSOAL LDA

Kompromisu Orsamentu Pagamentu 
Final Programa Cesta Basika ba 
Fornesementu hodi Produs importasaun 
Susu ben Dancow, Masin Midar, Terigu 
3KG,Mina 5 Liter, Sabaun Haris, 
Pastadente no Eskova Nihan, Relasiona 
ho Situasaun Surtu Covid-19, 2021. CLN

87.500,00

6/8/2021 TPO - 800121000544;

Total para vendedor - PARALEL,UNIPESSOAL LDA 612.400,00

Julho

V
P
0
3
7

PARATRIZEL, UNIPESSOAL 
LDA

Pagamentu ba fornesementu cesta 
Basica 2020 iha Municipio Dili,Posto 
Admn Vera Cruz,Suco Mascarenhas 
husi MTCI 2021

319.840,50

18/8/2021 TPO - 800121000592;

Total para vendedor - OULALE, UNIPESSOAL LDA 82.047,00

Julho

V
P
0
3
4
1

PARALEL,UNIPESSOAL LDA

Kompromisso orsamentu Amendment, 
pagamentu final ba programa cesta 
basica Posto Administrativo Lospalos 
Vila,relasiona ho situasaun pandemia 
Covid-19,2021, SEcoop

612.400,00

Julho

V
O
0
2
4
9

OULALE, UNIPESSOAL LDA

Kompromisu Orsamentu Pagamentu 
Final Programa Cesta Basika ba 
Fornesementu Produtus Lokais, Batar 
Ikis, Batar U'ut, Fos Rai, Batar Fai, Koto, 
Fore Mungu no Fore Tali, Relasiona ho 
Situasaun Surtu Covid-19, 2021. CLN

82.047,00
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Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

22/7/2021 TPO - 800121000467;

Total para vendedor - STAR KING, UNIPESSOAL LDA 219.307,50

26/7/2021 TPO - 800121000474;

Total para vendedor - SOUTH R PRODUCTION UNIP, LDA 160.500,00

Julho

V
S
0
1
0
0

STAR KING, UNIPESSOAL LDA

Kompromisso orsamentu hodi Fornese 
Sasan diversus hanesan Masin midar, 
kafe, Susuben, Sabaun haris, Deterjenti, 
Eskova nehan, Pasta nehan hodi  apoiu 
programa sesta bazika iha Munisipiu 
Bobonaro, MAP

219.307,50

14/7/2021 TPO - 800121000430;

Total para vendedor - SHERAMOR SUPPLY UNIPESSOAL LDA 812.100,00

Julho

V
S
1
0
1
6

SOUTH R PRODUCTION UNIP, 
LDA

Kompromisso orsamentu pagamentu 
final ba programa cesta basica Posto 
Administrativo Fatuberlio,relasiona ho 
situasaun pandemia Covid-19,2020, 
SEcoop

160.500,00

14/7/2021 TPO - 800121000423;

Total para vendedor - SAI LA FILA, UNIPESSOAL LDA 209.500,00

Julho

V
S
0
0
6
4

SHERAMOR SUPPLY 
UNIPESSOAL LDA

Kompromisso orsamentu pagamentu 
final ba programa cesta basica Posto 
Administrativo Remixio, 
Laulara,relasiona ho situasaun 
pandemia Covid-19,2020, SEcoop

812.100,00

26/7/2021 TPO - 800121000473;

Total para vendedor - RX IMPACT FACTORY, LDA 488.250,00

Julho

V
S
0
3
9

SAI LA FILA, UNIPESSOAL LDA

Compromiso Orsamentu pagamento 
final ba Programa Cesta Basica,  
relasiona ho situasaun pandemia surto 
Covid-19, 2020 ,MTCI

209.500,00

Total para vendedor - ROSARIO LDA 279.250,00

Julho

V
R
1
0
0
4

RX IMPACT FACTORY, LDA

Kompromisso orsamentu pagamentu 
final ba programa cesta basica Posto 
Administrativo luro Tutuala,relasiona ho 
situasaun pandemia Covid-19,2021, 
SEcoop

488.250,00

Julho

V
R
0
1
8

ROSARIO LDA

Compromiso Orsamentu pagamento 
final ba Programa Cesta Basica,  
relasiona ho situasaun pandemia surto 
Covid-19, 2020 ,MTCI

68.850,00 14/7/2021 TPO - 800121000414;
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Pagamento de atividade Cesta Básica ate 30 de Novembro de 2021
Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

104.400,00 1/7/2021 TPO - 800121000339;

Total para vendedor - AIBAU-RIVERSIDE, UNIPESSOAL LDA 104.400,00

5/8/2021 TPO - 800121000520;

Total para vendedor - VISIO DEI UNIPESSOAL LDA 125.000,00

Junho

V
A
1
0

AIBAU-RIVERSIDE, 
UNIPESSOAL LDA

Pagamento ba fornesimento cesta 
basica iha municipio Ainaro, posto adm. 
Ainaro Villa suco Soro

12/7/2021 TPO - 800121000403;

Total para vendedor - VICKY 95, UNIPESSOAL LDA 3.800,00

Julho

V
V
0
0
4

VISIO DEI UNIPESSOAL LDA
Kompromisso orsamentu hodi  Fornese 
Fos  hodi  apoiu programa sesta bazika 
iha Munisipiu Bobonaro, MAP

125.000,00

31/7/2021 TPO - 800121000511;

Total para vendedor - URUWEDMA 78, UNIPESSOAL LDA 33.635,00

Julho

V
V
0
1
7

VICKY 95, UNIPESSOAL LDA
Compremisio Orsamento ba Animasaun 
lansamento Implementasaun, relasiona 
ho Programa  Cesta Basica 2020, MTCI

3.800,00

Total para vendedor - SUHURAMA DEVELOPER, UNIPESSOAL LDA 646.950,00

Julho

V
U
0
2
5
8

URUWEDMA 78, UNIPESSOAL 
LDA

Kompromisso orsamentu hodi fornese 
material eskritorio hodi apoiu 
sekretariadu tekniku, relasiona ho 
programa sesta bazika iha Munisipiu 
Bobonaro, MAP

33.635,00

14/7/2021 TPO - 800121000437;

Julho

V
S
0
9
6
7

SUHURAMA DEVELOPER, 
UNIPESSOAL LDA

Pagamentu ba Compainha Suhurama 
Developer,Lda nebe fornese produto ba 
programa Cesta Basica iha Municipio 
Ermera,Posto Admn.Hatulia,suku 
Licapat husi MTCI 2021

211.100,00 12/7/2021 TPO - 800121000404;

12/7/2021 TPO - 800121000405;

Total para vendedor - STAR WORLD UNIP. LDA 292.450,00

Julho

V
S
0
9
6

SUHURAMA DEVELOPER, 
UNIPESSOAL LDA

Pagamentu Final Cesta Basica 2020 ba 
Municipio Ermera,Sub 
admn.Hatulia,Suku  Fatubesi no Aculau 
husi MTCI 2021

435.850,00

Julho

V
S
0
2
7
5

STAR WORLD UNIP. LDA

Kompromisso orsamentu ba compras 
Cabazes de produtos de alementares e 
de higienes pessoal, programa cesta 
basica Municipio Manatuto Vila, 
relasiona ho situasaun pandemia Covid-
19, SEcoop

292.450,00
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Pagamento de atividade Cesta Básica ate 30 de Novembro de 2021
Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

TPO - 800121000325;

223.750,00 1/7/2021 TPO - 800121000346;

Junho

V
C
1
7
8

CLADOTIA FU, UNIP. LDA

Pagamento ba fornesimento cesta 
basica iha municipio Dili, Porsto adm. 
Cristo Rei, Suco Becora, Aldeia Caque 
laran no Berbidu

134.350,00 1/7/2021

201.900,00 1/7/2021 TPO - 800121000323;

Total para vendedor - CENTRO SUPERMERCADO, LDA 201.900,00

Junho

V
C
1
7
8

CLADOTIA FU, UNIP. LDA

Compromiso Orsamentu pagamento ba 
Programa Cesta Basica,  relasiona ho 
situasaun pandemia surto Covid-19, 
2020,MTCI

164.100,00 1/7/2021 TPO - 800121000350;

Total para vendedor - CELO, UNIPESSOAL LDA 164.100,00

Junho

V
C
1
7
7

CENTRO SUPERMERCADO, 
LDA

Pagamento ba fornesimento cesta 
basica iha Municipio Dili, Posto 
Administrativo Dom Aleixo, Suco 
Kampung Alor

325.300,00 1/7/2021 TPO - 800121000310;

Total para vendedor - CAVIQ CONSTRUCTION UNIP.LDA LDA 325.300,00

Junho

V
C
1
7
7
4

CELO, UNIPESSOAL LDA

Pagamentu ba Compainha 
Celo,Unip.Lda nebe fornese produtuba 
programa  Cesta Basica ba Municipio 
Aileu,Sub Admn.Aileu Vila Suku 
Aisirimou husi MTCI 2021

437.200,00 1/7/2021 TPO - 800121000347;

Total para vendedor - BUKIT MAKMUR ABADI, LDA 437.200,00

Junho

V
C
0
0
1
5

CAVIQ CONSTRUCTION 
UNIP.LDA LDA

Pagamentu ba Compainha Caviq 
Constrution,Unip.Lda nebe fornese 
produtuba programa  Cesta Basica ba 
Municipio Viqq,Sub Admn.Viqq Vila Suku 
Carau Balu husi MTCI 2021

530.450,00 30/6/2021 TPO - 800121000299;

Total para vendedor - BETUHEI, UNIPESSOAL LDA 530.450,00

Junho

V
B
0
4
4

BUKIT MAKMUR ABADI, LDA

Pagamento ba Fornesimento cesta 
basica iha municipio Dili, Posto 
Administrativo dom Aleixo Suco 
Bebonuk

222.450,00 1/7/2021 TPO - 800121000319;

Total para vendedor - BALNIC, UNIPESSOAL LDA 222.450,00

Junho

V
B
0
3
1

BETUHEI, UNIPESSOAL LDA

Pagamento final ba Fornecemento Cesta 
Basica iha Municipio Ermera, Posto 
Administrativu Ermera, Suco Talimoro, 
Suco Riheu no Suco Lauala

Junho

V
B
0
4
4

BALNIC, UNIPESSOAL LDA

Pagamento ba fornesimento cesta 
basica iha Municipio Ermera, posto 
administrativo Atsabe, suco Atara, Obulo 
no Laubano
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Pagamento de atividade Cesta Básica ate 30 de Novembro de 2021
Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

TPO - 800121000355;

Total para vendedor - ELDORADO UNIPESSOAL LDA 139.200,00

TPO - 800121000333;

Total para vendedor - EL NICHOLAY, UNIPESSOAL LDA 361.700,00

Junho

V
E
0
0
0
6

ELDORADO UNIPESSOAL LDA

Pagamentu ba Compainha 
Eldorado,Unip.Lda nebe fornese produto 
ba Programa Cesta Basica 2020 iha 
MUnicipio Baucau,Posto Admin.Baucau 
Vila,Suku Tiriloca husi MTCI 2021

139.200,00 1/7/2021

TPO - 800121000318;

Total para vendedor - DELTA DINI UNIPESSOAL LDA 344.700,00

Junho

V
E
1
1
3

EL NICHOLAY, UNIPESSOAL 
LDA

Pagamento final ba Fornecemento Cesta 
Basica iha Municipio Ermera, Posto 
Administrativu Ermera, Suco Humboe, 
Suco Ponilala

361.700,00 1/7/2021

TPO - 800121000344;

Total para vendedor - DAYA MARKETING 442.800,00

Junho

V
D
0
2
5

DELTA DINI UNIPESSOAL LDA

Pagamento ba Fornesimento Cesta 
BAsica iha Municipio Manatuto, Sub 
administrativo Manatuto Villa, Suco Ailili 
no Aiteas

344.700,00 1/7/2021

TPO - 800121000356;

Total para vendedor - COMVE UNIP.LDA 5.739,50

Junho

V
D
0
0
8
5

DAYA MARKETING

Pagamento final ba Fornecemento Cesta 
Basica iha Municipio Dili, Posto 
Administrativu Dom Aleixo, Suco 
Madohi,Aldeia Rosario no Aldeia Tera-
Santa

442.800,00 1/7/2021

TPO - 800121000317;

Total para vendedor - COMODITIES X - CHANGE, LDA 158.650,00

Junho

V
C
0
7
5

COMVE UNIP.LDA
Pagamento final ba Fornecemento Manu 
broiler iha Programa Cesta Basica iha 
Municipio Dili, Suco Camea no Dare

5.739,50 1/7/2021

Total para vendedor - CLADOTIA FU, UNIP. LDA 358.100,00

Junho

V
C
1
7
7
0

COMODITIES X - CHANGE, 
LDA

Pagamentu ba Programa Cesta Basica 
ba Compainha Comodities X 
Change,Lda iha Municipio Ermera,Sub 
Admn.Hatulia,Suku Mau Ubo no Leimea 
husi MTCI

158.650,00 1/7/2021
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Pagamento de atividade Cesta Básica ate 30 de Novembro de 2021
Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

30/6/2021 TPO - 800121000300;

Total para vendedor - GOVNEN STAR, UNIPESSOAL LDA 279.900,00

1/7/2021 TPO - 800121000357;

Total para vendedor - GIRAU BHAINOUNIP, LDA 49.900,00

Junho

V
G
1
9
1
5

GOVNEN STAR, UNIPESSOAL 
LDA

Pagamentu ba Compainha Govnen 
Star,Unip.Lda nebe fornese produtuba 
programa  Cesta Basica ba Municipio 
Dili,Sub Admn.Vera Cruz Suku Bairo 
Pite husi MTCI 2021

279.900,00

1/7/2021 TPO - 800121000332;

Total para vendedor - GIOVANIO CONSTRUCTION UNIP.LDA 150.500,00

Junho

V
G
2
0
2

GIRAU BHAINOUNIP, LDA
Pagamento be Fornecemento Cesta 
Basica iha Municipio Manufahi, Posto 
Administrativu Same Vila, Suco Letefoho

49.900,00

1/7/2021 TPO - 800121000330;

Total para vendedor - FERJAPA, UNIP.LDA 242.050,00

Junho

V
G
0
0
2
7

GIOVANIO CONSTRUCTION 
UNIP.LDA

Pagamentu ba Compainha Giovanio 
Construction,Unip.Lda nebe fornese 
produto ba Programa Cesta Basica 2020 
iha Municipio Viqq,Posto Admin.Viqq 
Vila,Suku Bibileo husi MTCI 2021

150.500,00

Total para vendedor - ERMERA TUAN UNIP.LDA 363.200,00

Junho

V
F
0
6
6
5

FERJAPA, UNIP.LDA

Pagamentu ba Compainha 
Ferjapa,Unip.Lda nebe fornese produto 
ba Programa Cesta Basica 2020 iha 
MUnicipio Ainaro,Posto Admin.Maubise 
Vila,Suku Maubise husi MTCI 2021

242.050,00

TPO - 800121000329;

Junho

V
E
0
2
8
6

ERMERA TUAN UNIP.LDA

Pagamentu ba Compainha Ermera 
Tuan,Unip.Lda nebe fornese produto ba 
Programa Cesta Basica 2020 iha 
Municipio Ermera,Posto Admin.Ermera 
,Suku Poetete husi MTCI 2021

21.450,00 30/6/2021 TPO - 800121000301;

Junho

V
E
0
2
8
6

ERMERA TUAN UNIP.LDA

Pagamento final ba Fornecemento Cesta 
Basica iha Municipio Ermera, Posto 
Administrativu Ermera, Suco Poetete, 
Aldeia Gueguemara, Urluli, Poepun, 
Rematu, Biluli, Samatrae,

341.750,00 1/7/2021
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Pagamento de atividade Cesta Básica ate 30 de Novembro de 2021
Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

1/7/2021 TPO - 800121000326;

1/7/2021 TPO - 800121000311;

Total para vendedor - JUMAR,UNIPESSOAL LDA 329.300,00

Junho

V
K
0
2
3

KATUAS PATRICIO, 
UNIPESSOAL LDA

Pagamento Fornecemento Cesta Basica 
iha Municipio Ermera, Posto 
Administrativu Ermera, Suco Estado ho 
nia Aldeia 12

246.400,00

1/7/2021 TPO - 800121000343;

Total para vendedor - JACINTO UNIPESSOAL LDA 281.350,00

Junho

V
J
0
0
3
2

JUMAR,UNIPESSOAL LDA

Pagamentu ba Compainha 
Jumar,Unip.Lda nebe fornese Cesta 
Basica iha Municipio Ermera,posto 
Admn.Letefoho,Suku Lauana no suku 
Catraileten husi MTCI 2021

329.300,00

1/7/2021 TPO - 800121000338;

Total para vendedor - HOLGAPA PTY.LTD 1.200,00

Junho

V
J
0
0
1

JACINTO UNIPESSOAL LDA
Pagamento Fornecemento Cesta Basica 
iha Municipio Dili, Posto Administrativu 
Nain Feto, Suco Santa Cruz

281.350,00

1/7/2021 TPO - 800121000328;

Total para vendedor - HILLUNOREVOL, UNIPESSOAL LDA 326.100,00

Junho

V
H
0
0
0
8

HOLGAPA PTY.LTD

Pagamentu ba Compainha 
Holgapa,PTY.LTD nebe fornese produtu 
Cesta Basica 2020 iha Municipio Suai 
,Posto Admin.Suai Vila Suku Loro husi 
MTCI 2021

1.200,00

1/7/2021 TPO - 800121000324;

Total para vendedor - HABERAN, UNIPESSOAL, LDA 261.300,00

Junho

V
H
0
3
8
1

HILLUNOREVOL, UNIPESSOAL 
LDA

Pagamento final ba Fornecemento Cesta 
Basica iha Municipio Ermera, Posto 
Administrativu Railaco, Suco Liho, 
Tokoluli, Samalete no Suco Fatuqero

326.100,00

1/7/2021 TPO - 800121000354;

Total para vendedor - GSA, UNIPESSOAL LDA 412.550,00

Junho

V
H
0
0
5
1

HABERAN, UNIPESSOAL, LDA

Pagamentu ba Compainha 
Haberan,Unip.Lda nebe fornese 
produtuba programa  Cesta Basica ba 
Municipio Dili,Sub Admn.Dom Aleixo 
Suku Comoro no Madohi husi MTCI 
2021

261.300,00

Junho

V
G
0
9
7
2

GSA, UNIPESSOAL LDA

Pagamentu ba Compainha 
GSA,Unip.Lda nebe fornese produto ba 
Programa Cesta Basica 2020 iha 
MUnicipio Lautem,Posto 
Admin.Lospalos,Suku Fuiluro husi MTCI 
2021

412.550,00
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Pagamento de atividade Cesta Básica ate 30 de Novembro de 2021
Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

8/7/2021 TPO - 800121000369;

8/7/2021 TPO - 800121000370;

Total para vendedor - LITA STORE 257.700,00

Junho

V
L
0
4

LOJA DOS CAAKUB 
AGRICUL,UNIP.LDA

Pagamento ba fornesimento cesta 
basica municipio Dili, Posto Adm. Dom 
Aleixo ,Suco  Baro Pite

190.450,00

Total para vendedor - LISUN IMPORTACAO E EXPORTACAO 693.300,00

Junho

V
L
0
7
7
3

LITA STORE

Pagamentu ba Compainha Lita 
Store,Lda nebe fornese Produto ba 
programa Cesta basica 2020 ba 
Municipio Dili,Posto Admin Cristu 
Rei,Suku Culuhun,Becora no Lahane 
Ocidental

257.700,00

1/7/2021 TPO - 800121000316;

Junho

V
L
0
0
2
4

LISUN IMPORTACAO E 
EXPORTACAO

Pagamento final ba fornecemento cesta 
basica iha mUnicipio Dili, Posto 
Administrativo Nain feto, Suco Lahane 
Ocidental no Posto Administrativu Dom 
Aleixo Suco Bairo Pite

424.750,00 1/7/2021 TPO - 800121000341;

1/7/2021 TPO - 800121000352;

Total para vendedor - LEO HARA UNIPESSOAL LDA 181.850,00

Junho

V
L
0
0
2

LISUN IMPORTACAO E 
EXPORTACAO

Compromiso Orsamentu pagamento 
final ba Programa Cesta Basica,  
relasiona ho situasaun pandemia surto 
Covid-19, 2020 ,MTCI

268.550,00

1/7/2021 TPO - 800121000322;

Total para vendedor - KOLOTAPI, UNIPESSOAL LDA 159.000,00

Junho

V
L
0
0
5
0

LEO HARA UNIPESSOAL LDA

Pagamentu ba Compainha 
Rivaldivi,Unip.Lda nebe fornese 
produtuba programa  Cesta Basica ba 
Municipio Maliana,Sub Admn.Atabae 
Suku Aidabaleten husi MTCI 2021

181.850,00

12/7/2021 TPO - 800121000396;

Total para vendedor - KEVINA UNIPESSOAL, LDA 70.000,00

Junho

V
K
0
2
3
3

KOLOTAPI, UNIPESSOAL LDA

Pagamento ba Fornecemento Cesta 
Basica iha Municipio Baucau, Posto 
Administrativu Baucau Vila, Suco 
Buibau, Aldeia Buibau no Aldeia Loidua

159.000,00

Total para vendedor - KATUAS PATRICIO, UNIPESSOAL LDA 246.400,00

Junho

V
K
0
1
3
7

KEVINA UNIPESSOAL, LDA

Compromiso Orsamento  Programa 
Cesta Basica ba fornesimentu 
Foremungu, batar ikis/batar ut relasiona 
ho situasaun pandemia surto Covid-19, 
2020-MAP

70.000,00
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Pagamento de atividade Cesta Básica ate 30 de Novembro de 2021
Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

1/7/2021 TPO - 800121000358;

Total para vendedor - META-BOL, UNIPESSOAL LDA 45.800,00

1/7/2021 TPO - 800121000327;

Total para vendedor - MERITANIA HOKY, UNIPESSOAL LDA 385.500,00

Junho

V
M
0
8
0

META-BOL, UNIPESSOAL LDA

pagamento ba fornesimento cesta 
basica iha municipio Dili, posto 
administrativo vera crusz, suco Vila 
verde

45.800,00

1/7/2021 TPO - 800121000361;

Total para vendedor - MAROBO BROTHERS UNIP. LDA 141.900,00

Junho

V
M
0
8
1
7

MERITANIA HOKY, 
UNIPESSOAL LDA

Pagamentu ba Compainha Meritania 
Hoky,Unip.Lda nebe fornese produto ba 
Programa Cesta Basica 2020 iha 
MUnicipio Dili,Posto Admin.Nain 
Feto,Suku Santa Cruz husi MTCI 2021

385.500,00

6/7/2021 TPO - 800121000365;

Total para vendedor - MARLVI, UNIPESSOAL LDA 631.600,00

Junho

V
M
0
8
0

MAROBO BROTHERS UNIP. 
LDA

Pagamento final ba Fornecemento Cesta 
Basica iha Municipio Ainao, Posto 
Administrativu Ainaro Vila, Suco 
Manutaci

141.900,00

1/7/2021 TPO - 800121000345;

Total para vendedor - MAMISA UNIPESSOAL LDA 424.950,00

Junho

V
M
0
7
1

MARLVI, UNIPESSOAL LDA

Pagamento final ba Fornecemento Cesta 
Basica iha Municipio Ermera, Posto 
Administrativu Ermera, Suco Fatubolo, 
Ailelo no Suco Manusae

631.600,00

1/7/2021 TPO - 800121000331;

Total para vendedor - MADEBROS, UNIP LDA/EVARISTO GREGORIO MADEIRA 207.050,00

Junho

V
M
0
2
3
5

MAMISA UNIPESSOAL LDA

Pagamentu ba Compainha 
Mamisa,Unip.Lda nebe fornese produto 
ba Programa Cesta Basica 2020 iha 
MUnicipio Dili,Posto Admin.Dom 
Aleixo,Suku Manleua husi MTCI 2021

424.950,00

1/7/2021 TPO - 800121000312;

Total para vendedor - LU BROTHERS UNIP.LDA 87.000,00

Junho

V
M
0
4
3
7

MADEBROS, UNIP 
LDA/EVARISTO GREGORIO 
MADEIRA

Pagamento final ba Fornecemento Cesta 
Basica iha Municipio Dili, Posto 
Administrativu Nain Feto, Suco Lahane 
Oriental, Aldeia Temporal, monumentu 
Calma, Marabia,

207.050,00

Total para vendedor - LOJA DOS CAAKUB AGRICUL,UNIP.LDA 190.450,00

Junho

V
L
0
1

LU BROTHERS UNIP.LDA
Pagamento ba fornesimento cesta 
basica iha municipio Lautem, posto 
administrador Lospalos, Suco raca

87.000,00
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Pagamento de atividade Cesta Básica ate 30 de Novembro de 2021
Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

1/7/2021 TPO - 800121000359;

1/7/2021 TPO - 800121000320;

Total para vendedor - RIVALDIVIO, UNIPESSOAL LDA 292.050,00

Junho

V
R
0
1
8
6

ROSARIO LDA

Pagamento ba fornesimento cesta 
basica iha municipio Ermera, Sub Adm. 
Letefoho, SUco Eraulo, Haufu, Baboe 
Kraik, Laclo Parami, Catrai Kraik

504.450,00

1/7/2021 TPO - 800121000314;

Total para vendedor - REGINALDO, UNIPESSOAL LDA 268.000,00

Junho

V
R
0
3
2
8

RIVALDIVIO, UNIPESSOAL LDA

Pagamentu ba Compainha 
Rivaldivi,Unip.Lda nebe fornese 
produtuba programa  Cesta Basica ba 
Municipio Maliana,Sub Admn.Maliana 
Vila Suku Lahomea husi MTCI 2021

292.050,00

1/7/2021 TPO - 800121000340;

Total para vendedor - QUELEBO UNIPESSOAL LDA 243.000,00

Junho

V
R
1
0
1
0

REGINALDO, UNIPESSOAL 
LDA

Pagamento ba Compainha 
Reginaldo,Unip.Lda nebe fornese 
produto ba programa Cesta Basica iha 
Municipio Ainaro,Sub.Admn,Ainaro 
Vila,Suku Ainaro Vila husi MTCI 2021

268.000,00

Total para vendedor - OCEAN LINE, UNIPESSOAL LDA 720.500,00

Junho

V
Q
0
0
5

QUELEBO UNIPESSOAL LDA

pagamento ba fornesimento cesta 
basica iha Municipio manatuto, posto 
administrativo manatuto villa, suco 
Maabat no Sau

243.000,00

1/7/2021 TPO - 800121000315;

Junho

V
O
0
0
5
5

OCEAN LINE, UNIPESSOAL 
LDA

Pagamentu ba Compainha Ocean 
Line,Unip.Lda nebe fornese produtuba 
programa  Cesta Basica ba Municipio 
Ermera,Sub Admn.Hatulia Suku 
Urahou,Hatulia Vila, Coilate, husi MTCI 
21

519.200,00 1/7/2021 TPO - 800121000362;

30/6/2021 TPO - 800121000309;

Total para vendedor - NAUTETU I, II, LDA 4.050,00

Junho

V
O
0
0
5
5

OCEAN LINE, UNIPESSOAL 
LDA

Compromiso Orsamentu 
Implementasaun Programa Cesta 
Basica, Cabazes ba Municipio Ermera 
Postu Administrativu Hatulia III, 
relasiona ho situasaun pandemia surto 
Covid-19, 2020,MTCI

201.300,00

Junho

V
N
0
3
3

NAUTETU I, II, LDA

Pagamento ba fornesementu be'e Qota 
600ml ansamentu programa CEsta 
Basica iha Posto administrativu Cristo 
Rei

4.050,00
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Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

14/7/2021 TPO - 800121000426;

1/7/2021 TPO - 800121000349;

Total para vendedor - VERMALHOSA, UNIPESSOAL LDA 237.350,00

Junho

V
W
0
0
6
1

W.FOUR,UNIPESSOAL LDA

Pagamentu ba Compainha W 
Four,Unip.Lda nebe fornese produto ba 
Programa Cesta Basica 2020 iha 
MUnicipio Dili,Posto Admin.Atauro,Dom 
Aleixo,Suku Beloi,Bebonuk,Madohi 
MTCI 2021

224.850,00

1/7/2021 TPO - 800121000321;

Total para vendedor - TWINS 2, UNIPESSOAL LDA 309.100,00

Junho

V
V
0
1
8

VERMALHOSA, UNIPESSOAL 
LDA

Pagamento final ba fornesementu Cesta 
Basica iha Municipio Manufahi, Postu 
Administrativu, Suco Holarua, Aldeia 
Fatuco

237.350,00

1/7/2021 TPO - 800121000334;

Total para vendedor - TIL TEC UNIPESSOAL,LDA 313.600,00

Junho

V
T
0
4
4

TWINS 2, UNIPESSOAL LDA

Pagamento ba Fornesimento Cesta 
Basica iha Municipio Ermera, Posto 
administrativo Letefoho, Suco Ducurai, 
Gaulolo no Hatugau

309.100,00

1/7/2021 TPO - 800121000342;

Total para vendedor - SELENIA ACJ, UNIPESSOAL LDA 341.350,00

Junho

V
T
0
3
0
7

TIL TEC UNIPESSOAL,LDA

Pagamentu ba Compainha Til 
Tec,Unip.Lda ne fornese Produto ba 
programa Cesta Basica iha 
MunicipioDili,Posto Admn,Cristo 
Rei,suku Becora no Camea husi MTCI 
2021

313.600,00

1/7/2021 TPO - 800121000348;

Total para vendedor - SAI LA FILA, UNIPESSOAL LDA 227.650,00

Junho

V
S
1
0

SELENIA ACJ, UNIPESSOAL 
LDA

Pagamento final ba Fornecemento Cesta 
Basica iha Municipio Dili, Posto 
Administrativu Dili, Suco Bairo Pite

341.350,00

1/7/2021 TPO - 800121000351;

Total para vendedor - SAGRA SCORPION UNIP.LDA 195.000,00

Junho

V
S
0
3
9
1

SAI LA FILA, UNIPESSOAL LDA

Pagamento final ba Fornecemento Cesta 
Basica iha Municipio Baucau, Posto 
Administrativu Baucau Vila, Suco 
Tirilolo, Aldeia Parlamento, Lialailessu, 
Caicido,no Aldea Betulale

227.650,00

Total para vendedor - ROSARIO LDA 504.450,00

Junho

V
S
0
3
3

SAGRA SCORPION UNIP.LDA

Pagamento final ba Fornecemento Cesta 
Basica iha Municipio Ermera, Posto 
Administrativu Railaco, Suco Railaco 
Leten no Suco Matata

195.000,00
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Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

458.000,00 31/3/2021 TPO - 800121000057;

30.000,00 31/3/2021 TPO - 800121000062;

Total para vendedor - AIBAU-RIVERSIDE, UNIPESSOAL LDA 30.000,00

Mar

V
A
1
0
9
6

AITULA, LDA

Compromiso Orsamentu 
Implementasaun Programa Cesta 
Basica, Cabazes ba Municipio Covalima, 
Posto Administrativo Suai Vila, Suku 
Debos, relasiona ho situasaun pandemia 
surto Covid-19, 2020,MTCI

201.150,00 31/3/2021 TPO - 800121000054;

Total para vendedor - AFIFRA, UNIPESSOAL LDA 201.150,00

Mar

V
A
1
0
9
3

AIBAU-RIVERSIDE, 
UNIPESSOAL LDA

Compromiso Orsamentu 
Implementasaun Programa Cesta 
Basica, Cabazes ba Municipio Ainaro, 
Posto Administrativo Ainaro Vila, Suku 
Soro, relasiona ho situasaun pandemia 
surto Covid-19, 2020,MTCI

412.600,00 18/3/2021 TPO - 800121000005;

Total para vendedor - ACELDA UNIPESSOAL LDA 412.600,00

Mar

V
A
1
0
9
4

AFIFRA, UNIPESSOAL LDA

Kompromisso orsamentu ba programa 
cesta basica Posto Administrativo Hato-
Builico,relasiona ho situasaun pandemia 
Covid-19,2020, SEcoop

1/7/2021 TPO - 800121000353;

Total para vendedor - ZEAL, UNIPESSOAL LDA 258.750,00

Mar

V
A
0
0
3
3

ACELDA UNIPESSOAL LDA

Compromiso Orsamentu 
Implementasaun Programa Cesta 
Basica, Voucher ba Municipio Dili, Posto 
Administrativo Cristo Rei, Suco Camea-
Ailele hun,Ailoc Laran,Bedois,Fatuk no 
Has Laran,relasiona ho situasaun 
pandemia surto Covid-19, 2020,MTCI

Total para vendedor - W.FOUR,UNIPESSOAL LDA 224.850,00

Junho

V
Z
0
0
5
6

ZEAL, UNIPESSOAL LDA

Pagamentu ba Compainha 
Zeal,Unip.Lda nebe fornese produtuba 
programa  Cesta Basica ba Municipio 
Ermera,Sub Admn.Atsabe Suku Lacao 
no Leimea Leten husi MTCI 2021

258.750,00
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Pagamento de atividade Cesta Básica ate 30 de Novembro de 2021
Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

31/3/2021 TPO - 800121000077;

Total para vendedor - BALNIC, UNIPESSOAL LDA 144.050,00

31/3/2021 TPO - 800121000072;

Total para vendedor - ATAURO AGROBISNIS, LDA 857.050,00

Mar

V
B
0
4
4
4

BALNIC, UNIPESSOAL LDA

Compromiso Orsamentu 
Implementasaun Programa Cesta 
Basica, Cabazes ba Municipio Ermera, 
Posto Administrativo Atsabe I, relasiona 
ho situasaun pandemia surto Covid-19, 
2020,MTCI

144.050,00

31/3/2021 TPO - 800121000079;

Total para vendedor - ASMATETE UNIPESSOAL,LDA 222.450,00

Mar

V
A
1
0
9

ATAURO AGROBISNIS, LDA

kompromisso orsamentu ba programa 
Cesta Basica, selu ba relasiona ho 
situasaun pandemia Covid-
19,2021,Secoop

857.050,00

30/3/2021 TPO - 800121000044;

Total para vendedor - AL UNIP. LDA 366.900,00

Mar

V
A
0
4
9
2

ASMATETE UNIPESSOAL,LDA

Compromiso Orsamentu 
Implementasaun Programa Cesta 
Basica, Cabazes ba Municipio Covalima, 
Posto Administrativo Suai Vila, Suku 
Camenaca, relasiona ho situasaun 
pandemia surto Covid-19, 2020,MTCI

222.450,00

Total para vendedor - AITULA, LDA 1.929.650,00

Mar

V
A
0
5
3
3

AL UNIP. LDA

Kompromisso orsamentu ba programa 
cesta basica Municipio Covalima, Posto 
Administrativo Fatululik, Fatumean, 
relasiona ho situasaun pandemia Covid-
19,2020, SEcoop

366.900,00

TPO - 800121000114;

Mar

V
A
1
0
9
6

AITULA, LDA

kompromisso orsamentu ba programa 
cesta basica Municipio Covalima, Posto 
Administrativo 
Fohorem,Maukatar,Tilomar, relasiona ho 
situasaun pandemia Covid-
19,2020,SEcoop

920.100,00 31/3/2021 TPO - 800121000074;

Mar

V
A
1
0
9
6

AITULA, LDA

Kompromisso orsamentu ba programa 
cesta basica Posto Administrativo 
Iliomar,relasiona ho situasaun pandemia 
Covid-19,2020, SEcoop

551.550,00 14/4/2021
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Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

30/3/2021 TPO - 800121000052;

Total para vendedor - D MART UNIPESSOAL LDA 653.871,00

31/3/2021 TPO - 800121000068;

Total para vendedor - CONI DERE, LDA 29.350,00

Mar

V
D
0
5
4
8

D MART UNIPESSOAL LDA

kompromisso orsamentu Amendment 
pagamento I Faze ba programa Cesta 
Basica Kompanha D MART Unipessoal 
Lda,  relasiona ho situasaun pandemia 
Covid-19,2021,MTCI

653.871,00

26/3/2021 TPO - 800121000036;

Total para vendedor - COMVE UNIP.LDA 47.554,00

Mar

V
C
1
7
7
1

CONI DERE, LDA

Kompromiso Orsamentu 
Implementasaun Programa Cesta 
Basica, Cabazes ba Municipio Viqueque, 
Posto Administrativo Viqueque Vila, 
Suku Uma Uain Leten, relasiona ho 
situasaun pandemia surto Covid-19, 
2020,MTCI

29.350,00

31/3/2021 TPO - 800121000069;

Total para vendedor - CHAGAS 55, UNIPESSOAL LDA 35.000,00

Mar

V
C
0
7
5
4

COMVE UNIP.LDA

Kompromisso Orsamentu ba programa 
Cesta Basica hodi fornese produtos 
agricolas no animais vivos-relasiona ho 
situasaun pandemia Covid-
19,2021,MTCI

47.554,00

31/3/2021 TPO - 800121000067;

Total para vendedor - BRITAS UNIPESSOAL LDA 12.634,00

Mar

V
C
0
6
7
8

CHAGAS 55, UNIPESSOAL LDA

Komprimisio orsamento programa cesta 
basica ba fornesementos produto locais 
hanesan: Cafe, relasiona ho pandemia 
covid-19 tinan 2020-CLN

35.000,00

8/4/2021 TPO - 800121000094;

Total para vendedor - BETUHEI, UNIPESSOAL LDA 1.108.050,00

Mar

V
B
0
0
2
8

BRITAS UNIPESSOAL LDA

Komprimisio orsamento programa cesta 
basica ba fornesementos produto locais 
hanesan :fos rai,batar u'ut, batar ikis, 
relasiona ho pandemia covid-19 tinan 
2020-CLN

12.634,00

Mar

V
B
0
3
1
0

BETUHEI, UNIPESSOAL LDA

Kompromisso orsamentu ba programa 
cesta basica Municipio Liquisa Posto 
Administrativo Bazartete, relasiona ho 
situasaun pandemia Covid-19,2020, 
SEcoop

1.108.050,00
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Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

31/3/2021 TPO - 800121000056;

31/3/2021 TPO - 800121000055;

Total para vendedor - DORRAVANTE, UNIPESSOAL LDA 214.500,00

Mar

V
E
1
1
3
8

EL NICHOLAY, UNIPESSOAL 
LDA

Compromiso Orsamentu 
Implementasaun Programa Cesta 
Basica, Cabazes ba Municipio Ermera 
IV, relasiona ho situasaun pandemia 
surto Covid-19, 2020,MTCI

32.600,00

26/3/2021 TPO - 800121000041;

Total para vendedor - DINHO UNIP. LDA 240.800,00

Mar

V
D
0
5
5
4

DORRAVANTE, UNIPESSOAL 
LDA

Kompromisso orsamentu  ba programa 
cesta basica Posto Administrativo 
Turiscai,relasiona ho situasaun 
pandemia Covid-19,2020, SEcoop

214.500,00

12/4/2021 TPO - 800121000105;

Total para vendedor - DEAR UNIPESSOAL LDA 285.850,00

Mar

V
D
0
2
3
4

DINHO UNIP. LDA

Compromiso Orsamentu 
Implementasaun Programa Cesta 
Basica, Cabazes ba Municipio Baucau, 
Posto Administrativo Baucau Vila, Suku 
Uailili, relasiona ho situasaun pandemia 
surto Covid-19, 2020,MTCI

240.800,00

Mar

V
D
0
2
4
5

DEAR UNIPESSOAL LDA

Kompromisso orsamentu Amendment  
ba programa cesta basica Posto 
Administrativo Alas,relasiona ho 
situasaun pandemia Covid-19,2020, 
SEcoop

285.850,00

Mar

V
D
0
2
4
5

DEAR UNIPESSOAL LDA

Kompromisso orsamentu Amendment  
ba programa cesta basica Posto 
Administrativo Alas,relasiona ho 
situasaun pandemia Covid-19,2020, 
SEcoop

-285.850,00

31/3/2021 TPO - 800121000061;

Total para vendedor - DAYA MARKETING 105.900,00

Mar

V
D
0
2
4
5

DEAR UNIPESSOAL LDA

Kompromisso orsamentu Amendment  
ba programa cesta basica Posto 
Administrativo Alas,relasiona ho 
situasaun pandemia Covid-19,2020, 
SEcoop

285.850,00

Mar

V
D
0
0
8
5

DAYA MARKETING

Compromiso Orsamentu 
Implementasaun Programa Cesta 
Basica, Voucher ba Municipio Dili, Posto 
Administrativo Dom Aleixo, Suco Madohi-
MTCI

105.900,00
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Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

31/3/2021 TPO - 800121000059;

Total para vendedor - FU, UNIPESSOAL LDA 357.600,00

22/3/2021 TPO - 800121000021;

Total para vendedor - FINLOS II, UNIPESSOAL LDA 252.400,00

Mar

V
F
0
6
6
4

FU, UNIPESSOAL LDA

Compromiso Orsamentu 
Implementasaun Programa Cesta 
Basica, Cabazes ba Municipio Liquisa, 
Posto Administrativo Liquisa, Suku Dato, 
relasiona ho situasaun pandemia surto 
Covid-19, 2020,MTCI

357.600,00

31/3/2021 TPO - 800121000053;

Total para vendedor - ESQUIRE, UNIPESSOAL LDA 215.500,00

Mar

V
F
0
2
8
2

FINLOS II, UNIPESSOAL LDA

Kompromiso Orsamentu 
Implementasaun Programa Cesta 
Basica, Cabazes ba Municipio Viqueque, 
Posto Administrativo Viqueque Vila, 
Suku Uma Uain Kraik, relasiona ho 
situasaun pandemia surto Covid-19, 
2020,MTCI

252.400,00

13/4/2021 TPO - 800121000110;

Total para vendedor - ERVEL, LDA 1.307.800,00

Mar

V
E
1
1
3
7

ESQUIRE, UNIPESSOAL LDA

Kompromisso orsamentu ba programa 
cesta basica Posto Administrativo Ainaro-
Vila,relasiona ho situasaun pandemia 
Covid-19,2020, SEcoop

215.500,00

31/3/2021 TPO - 800121000076;

Total para vendedor - ERMERA TUAN UNIP.LDA 227.350,00

Mar

V
E
1
1
3
6

ERVEL, LDA

Kompromisso orsamentu amendement 
ba kompra produtu Lokal ba  programa 
cesta basica Municipio Covalima, Posto 
Administrativo Zumalai,Suai Vila (Suco 
Beco,Labarai), relasiona ho situasaun 
pandemia Covid-19,2020, SEcoop

1.307.800,00

Total para vendedor - EL NICHOLAY, UNIPESSOAL LDA 32.600,00

Mar

V
E
0
2
8
6

ERMERA TUAN UNIP.LDA

Kompromiso Orsamentu 
Implementasaun Programa Cesta 
Basica, Cabazes ba Municipio Ermera V, 
relasiona ho situasaun pandemia surto 
Covid-19, 2020,MTCI

227.350,00
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Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

22/3/2021 TPO - 800121000019;

Total para vendedor - GSA, UNIPESSOAL LDA 174.200,00

6/4/2021 TPO - 800121000092;

Total para vendedor - GREEN MOTA AIN UNIP.LDA 422.941,25

Mar

V
G
0
9
7
2

GSA, UNIPESSOAL LDA

Compromiso Orsamentu 
Implementasaun Programa Cesta 
Basica, Cabazes ba Municipio Lautem, 
Posto Administrativo Lospalos Vila, Suku 
Fuiloro, relasiona ho situasaun 
pandemia surto Covid-19, 2020,MTCI

174.200,00

Mar

V
G
0
4
6
2

GREEN MOTA AIN UNIP.LDA

Kompromisso orsamentu ba programa 
cesta basica Posto Administrativo 
Liquica Vila,relasiona ho situasaun 
pandemia Covid-19,2020, SEcoop

422.941,25

Mar

V
G
0
4
6
2

GREEN MOTA AIN UNIP.LDA

Kompromisso orsamentu ba programa 
cesta basica Posto Administrativo 
Liquica Vila,relasiona ho situasaun 
pandemia Covid-19,2020, SEcoop

-457.850,00

13/4/2021 TPO - 800121000111;

Total para vendedor - GOS, UNIPESSOAL LDA 25.600,00

Mar

V
G
0
4
6
2

GREEN MOTA AIN UNIP.LDA

Kompromisso orsamentu ba programa 
cesta basica Posto Administrativo 
Liquica Vila,relasiona ho situasaun 
pandemia Covid-19,2020, SEcoop

457.850,00

23/3/2021 TPO - 800121000022;

Total para vendedor - GIRAU BHAINOUNIP, LDA 35.250,00

Mar

V
G
0
3
5
3

GOS, UNIPESSOAL LDA

Komprimisio orsamento programa cesta 
basica ba fornesementos produto 
Importasaun hanesan : deterjen no 
produtos locais seluk relasiona ho 
pandemia covid-19 tinan 2020-CLN

25.600,00

Mar

V
G
2
0
2
5

GIRAU BHAINOUNIP, LDA

Compromiso Orsamentu 
Implementasaun Programa Cesta 
Basica, Cabazes ba Municipio Manufahi, 
Posto Administrativo Same Vila, Suku 
Letefoho, relasiona ho situasaun 
pandemia surto Covid-19, 2020,MTCI

35.250,00
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Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

18/3/2021 TPO - 800121000009;

Total para vendedor - ILIE CHAO UNIPESSOAL LDA 153.900,00

Total para vendedor - HOLGAPA PTY.LTD 228.950,00

Mar

V
I
0
2
1
4

ILIE CHAO UNIPESSOAL LDA

Kompromisso Orsamentu 
implementasaun programa Cesta 
Basica, Cabazes ba munisipiu Lautem, 
Posto Administrativo Lospalos Vila, Suco 
Home relasiona ho situasaun pandemia 
Covid-19,2020,MTCI

153.900,00

31/3/2021 TPO - 800121000078;

Mar

V
H
0
0
0
8

HOLGAPA PTY.LTD

Compromiso Orsamentu 
Implementasaun Programa Cesta 
Basica, Cabazes ba Municipio Covalima, 
Posto Administrativo Suai Vila, Suku 
Suai Loro, relasiona ho situasaun 
pandemia surto Covid-19, 2020,MTCI

75.250,00 31/3/2021 TPO - 800121000080;

Total para vendedor - HILLUNOREVOL, UNIPESSOAL LDA 624.350,00

Mar

V
H
0
0
0
8

HOLGAPA PTY.LTD

Compromiso Orsamentu 
Implementasaun Programa Cesta 
Basica, Cabazes ba Municipio Covalima, 
Posto Administrativo Suai Vila, Suku 
Suai Loro, relasiona ho situasaun 
pandemia surto Covid-19, 2020,MTCI

153.700,00

24/3/2021 TPO - 800121000024;

Mar

V
H
0
3
8
1

HILLUNOREVOL, UNIPESSOAL 
LDA

Kompromisso orsamentu ba programa 
cesta basica Posto Administrativo Aileu 
Vila,relasiona ho situasaun pandemia 
Covid-19,2020, SEcoop

537.300,00 30/3/2021 TPO - 800121000051;

31/3/2021 TPO - 800121000083;

Total para vendedor - HEIRAC SUPPLY UNIPESSOAL LDA 61.065,20

Mar

V
H
0
3
8
1

HILLUNOREVOL, UNIPESSOAL 
LDA

Compromiso Orsamentu 
Implementasaun Programa Cesta 
Basica, Cabazes ba Municipio Ermera 
Postu Administrativu Railaco II, relasiona 
ho situasaun pandemia surto Covid-19, 
2020,MTCI

87.050,00

Mar

V
H
0
6
3
6

HEIRAC SUPPLY UNIPESSOAL 
LDA

Komprimisio orsamento programa cesta 
basica ba fornesementos produto locais 
hanesan :batar bokar,batar u'ut, batar 
ikis, fos rai nomos produtos lokais seluk, 
relasiona ho pandemia covid-19 tinan 
2020-CLN

61.065,20
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Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

31/3/2021 TPO - 800121000089;

Total para vendedor - JSILSOU, UNIPESSOAL LDA 20.000,00

Mar

V
J
0
0
3
2

JUMAR,UNIPESSOAL LDA

Kompromisso orsamentu ba programa 
cesta basica Posto Administrativo 
Lautem,relasiona ho situasaun 
pandemia Covid-19,2020, SEcoop

666.400,00

9/4/2021 TPO - 800121000099;

Total para vendedor - JOLANIA, UNIPESSOAL LDA 24.625,00

Mar

V
J
1
0
4
0

JSILSOU, UNIPESSOAL LDA

Kompromisso orsamentu ba programa 
cesta basica hodi Fornese Produtus 
Lokais, Fos rai,relasiona ho situasaun 
pandemia Covid-19,2020, CLN

20.000,00

9/4/2021 TPO - 800121000095;

Total para vendedor - JM, UNIP.LDA 294.200,00

Mar

V
J
1
0
3
9

JOLANIA, UNIPESSOAL LDA

Kompromisso orsamentu  programa 
cesta basica ba Fornesementos 
Produtus Lokais, batar Ikis no fore 
rai,relasiona ho situasaun pandemia 
Covid-19,2020, CLN

24.625,00

31/3/2021 TPO - 800121000064;

Total para vendedor - JATONO, UNIPESSOAL LDA 152.677,25

Mar

V
J
0
0
7

JM, UNIP.LDA

kompromisso orsamentu ba programa 
cesta basica Posto Administrativo 
Liquidoe, relasiona ho situasaun 
pandemia Covid-19,2020,SEcoop

294.200,00

26/3/2021 TPO - 800121000042;

Total para vendedor - JACINTO UNIPESSOAL LDA 716.050,00

Mar

V
J
0
2
2
3

JATONO, UNIPESSOAL LDA

Komprimisio orsamento programa cesta 
basica ba fornesementos produto locais 
hanesan : batar u'ut ,batar fai, fos rai, 
forekeli, forerai,batar ikis no koto 
relasiona ho pandemia covid-19 tinan 
2020-CLN

152.677,25

Mar

V
J
0
0
1
2

JACINTO UNIPESSOAL LDA

Compromiso Orsamentu 
Implementasaun Programa Cesta 
Basica, Voucher ba Municipio Dili, posto 
Administrativo Cristo Rei,Suku 
Culuhun,Becora,relasiona ho situasaun 
pandemia surto Covid-19, 2020,MTCI

716.050,00
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Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

23/3/2021 TPO - 800121000023;

6/4/2021 TPO - 800121000093;

Total para vendedor - LAKURAN, UNIPESSOAL LDA 460.089,00

Mar

V
L
0
5
7
6

LD BROS N & N UNIPESSOAL 
LDA

Kompromiso Orsamentu 
Implementasaun Programa Cesta 
Basica, Voucher ba Municipio Dili, posto 
Administrativo Vera Cruz, Suco 
Caicoli,Colmera Motael, relasiona ho 
situasaun pandemia surto Covid-19, 
2020,MTCI

45.500,00

18/3/2021 TPO - 800121000011;

Total para vendedor - KOLOTAPI, UNIPESSOAL LDA 126.100,00

Mar

V
L
0
5
7
3

LAKURAN, UNIPESSOAL LDA

Komprimisu Orsamento Programa Cesta 
Basica Hodi Kompra Sabaun, Susu Ben, 
Bimoli, Pepsodent/Ciptadent, Eskoba 
Nehan, Terigu, Masin Midar no 
Relasiona Situasaun Covid-19, 2020 
hodi -CLN

460.089,00

22/3/2021 TPO - 800121000020;

Total para vendedor - KATUAS PATRICIO, UNIPESSOAL LDA 194.400,00

Mar

V
K
0
2
3
3

KOLOTAPI, UNIPESSOAL LDA

Compromiso Orsamentu 
Implementasaun Programa Cesta 
Basica, Cabazes ba Municipio Baucau, 
Posto Administrativo Baucau Vila, Suku 
Buibau, relasiona ho situasaun 
pandemia surto Covid-19, 2020,MTCI

126.100,00

13/4/2021 TPO - 800121000109;

Total para vendedor - K-6, UNIPESSOAL LDA 8.700,00

Mar

V
K
0
2
3
8

KATUAS PATRICIO, 
UNIPESSOAL LDA

Compromiso Orsamentu 
Implementasaun Programa Cesta 
Basica, Cabazes ba Municipio Ermera I, 
relasiona ho situasaun pandemia surto 
Covid-19, 2020,MTCI

194.400,00

Total para vendedor - JUMAR,UNIPESSOAL LDA 0,00

Mar

V
K
0
1
7
5

K-6, UNIPESSOAL LDA

Komprimisio orsamento programa cesta 
basica ba fornesementos produto locais 
hanesan : fos rai relasiona ho pandemia 
covid-19 tinan 2020-CLN

8.700,00

Mar

V
J
0
0
3
2

JUMAR,UNIPESSOAL LDA

Kompromisso orsamentu ba programa 
cesta basica Posto Administrativo 
Lautem,relasiona ho situasaun 
pandemia Covid-19,2020, SEcoop

-666.400,00
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Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

18/3/2021 TPO - 800121000014;

Total para vendedor - LISUN IMPORTACAO E EXPORTACAO 542.300,00

9/4/2021 TPO - 800121000098;

Total para vendedor - LELLINZINAL 8, UNIPESSOAL LDA 31.720,00

Mar

V
L
0
0
2
4

LISUN IMPORTACAO E 
EXPORTACAO

Kompromiso Orsamentu 
Implementasaun Programa Cesta 
Basica, Voucher & Cabazes ba 
Municipio Dili, Posto Administrativo Nain 
Feto, Suco Lahane Oriental, Posto 
Administrativo Dom Aleixo, Suco Bairo 
Pite Terus-Sao Jose no Postu 
Administrativu Atauro III relasi

542.300,00

18/3/2021 TPO - 800121000008;

Total para vendedor - LELIANA UNIPESSOAL LDA 204.000,00

Mar

V
L
0
5
7
5

LELLINZINAL 8, UNIPESSOAL 
LDA

Kompromisso orsamentu ba programa 
cesta basica hodi kompra produdus 
inportasaun masin, sabaun, masin 
midar, Mina no Terigu rai,relasiona ho 
situasaun pandemia Covid-19,2020, 
CLN

31.720,00

24/3/2021 TPO - 800121000027;

Total para vendedor - LELA-LOIC, UNIPESSOAL LDA 116.050,00

Mar

V
L
0
2
7
4

LELIANA UNIPESSOAL LDA

Compromiso Orsamentu 
Implementasaun Programa Cesta 
Basica, Cabazes ba Municipio Ermera, 
Posto Administrativo Aileu Vila, Suku 
Seloi Malere, relasiona ho situasaun 
pandemia surto Covid-19, 2020,MTCI

204.000,00

31/3/2021 TPO - 800121000058;

Total para vendedor - LEADER UNIPESSOAL LDA 166.296,50

Mar

V
L
0
5
4
9

LELA-LOIC, UNIPESSOAL LDA

Compromiso Orsamentu 
Implementasaun Programa Cesta 
Basica, Cabazes ba Municipio Viqueque, 
Posto Administrativo Viqueque Vila, 
Suku Uai-Mori, relasiona ho situasaun 
pandemia surto Covid-19, 2020,MTCI

116.050,00

Total para vendedor - LD BROS N & N UNIPESSOAL LDA 45.500,00

Mar

V
L
0
0
5

LEADER UNIPESSOAL LDA

kompromisso Orsamentu ba programa 
Cesta Basica iha Suku Dare, relasiona 
ho situasaun pandemia Covid-
19,2021,MTCI

166.296,50
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Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

Total para vendedor - MADEBROS, UNIP LDA/EVARISTO GREGORIO MADEIRA 265.700,00

18/3/2021 TPO - 800121000013;

Mar

V
M
0
4
3
7

MADEBROS, UNIP 
LDA/EVARISTO GREGORIO 
MADEIRA

Compromiso Orsamentu 
Implementasaun Programa Cesta 
Basica, Voucher ba Municipio Dili, Posto 
Administrativo Nain Feto, Suco Bemori 
no Lahane Oriental, relasiona ho 
situasaun pandemia surto Covid-19, 
2020,MTCI

162.900,00 26/3/2021 TPO - 800121000040;

9/4/2021 TPO - 800121000096;

Total para vendedor - LORICO, LDA 118.500,00

Mar

V
M
0
4
3
7

MADEBROS, UNIP 
LDA/EVARISTO GREGORIO 
MADEIRA

Compromiso Orsamentu 
Implementasaun Programa Cesta 
Basica, Voucher ba Municipio Dili, Posto 
Administrativo Nain Feto, Suco Bemori 
no Lahane Oriental, relasiona ho 
situasaun pandemia surto Covid-19, 
2020,MTCI

102.800,00

31/3/2021 TPO - 800121000071;

Total para vendedor - LOJA DOS CAAKUB AGRICUL,UNIP.LDA 428.250,00

Mar

V
L
0
5
7
7

LORICO, LDA

Komprimisu Orsamento Programa Cesta 
Basica Hodi Kompra Sabaun, Susu Ben, 
Bimoli, Pepsodent/Ciptadent, Eskoba 
Nehan, Terigu, Masin Midar no 
Relasiona Situasaun Covid-19, 2020-
CLN

118.500,00

18/3/2021 TPO - 800121000007;

Total para vendedor - LITA STORE 647.450,00

Mar

V
L
0
4
9
7

LOJA DOS CAAKUB 
AGRICUL,UNIP.LDA

Compromiso Orsamentu 
Implementasaun Programa Cesta 
Basica, Voucher ba Municipio Dili, Posto 
Administrativo Dom Aleixo, Suco Bairo 
Pite no Fatuhada,relasiona ho situasaun 
pandemia surto Covid-19, 2020,MTCI

428.250,00

Mar

V
L
0
7
7
3

LITA STORE

Kompromiso Orsamentu 
Implementasaun Programa Cesta 
Basica, Voucher ba Municipio Dili, Posto 
Administrativo Nain Feto, Suco Akadiru-
Hun,Bemori,  Suco Bidau Lecidere no 
Gricenfor, Posto Administrativo Cristo 
Rei, Suco Meti Aut-Carungu, Fatu, Suco 
Bidau sant

647.450,00
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Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

31/3/2021 TPO - 800121000060;

Mar

V
M
0
8
0
3

META-BOL, UNIPESSOAL LDA

Compromiso Orsamentu 
Implementasaun Programa Cesta 
Basica, Voucher ba Municipio Dili, Posto 
Administrativo Vera Cruz, Suco Vila 
Verde,relasiona ho situasaun pandemia 
surto Covid-19, 2020,MTCI

345.100,00 25/3/2021 TPO - 800121000028;

31/3/2021 TPO - 800121000075;

Total para vendedor - MARISTI, UNIPESSOAL LDA 642.000,00

Mar

V
M
0
8
0
3

META-BOL, UNIPESSOAL LDA

Compromiso Orsamentu 
Implementasaun Programa Cesta 
Basica, Voucher ba Municipio Dili, Posto 
Administrativo Vera Cruz, Suco Vila 
Verde,relasiona ho situasaun pandemia 
surto Covid-19, 2020,MTCI

344.450,00

13/4/2021 TPO - 800121000113;

Total para vendedor - MANOKO, UNIPESSOAL LDA 232.062,00

Mar

V
M
0
6
7
8

MARISTI, UNIPESSOAL LDA

Kompromisso orsamentu ba programa 
cesta basica Posto Administrativo Hato-
Udo,relasiona ho situasaun pandemia 
Covid-19,2020, SEcoop

642.000,00

26/3/2021 TPO - 800121000037;

Total para vendedor - MAMISA UNIPESSOAL LDA 221.300,00

Mar

V
M
0
4
4
1

MANOKO, UNIPESSOAL LDA

Komprimisu Orsamento Programa Cesta 
Basica Hodi Kompra Fo'os, Batar 
U'ut,Batar Ikis no Batar Bokar Relasiona 
Situasaun Covid-19, 2020 -CLN

232.062,00

31/3/2021 TPO - 800121000065;

Total para vendedor - MALOR UNIPESSOAL LDA 199.997,50

Mar

V
M
0
2
3
5

MAMISA UNIPESSOAL LDA

Kompromiso Orsamentu 
Implementasaun Programa Cesta 
Basica, Voucher ba Municipio Dili, Posto 
Administrativo Dom Aleixo, Suco 
Manleuana,relasiona ho situasaun 
pandemia surto Covid-19, 2020,MTCI

221.300,00

Mar

V
M
0
2
0
0

MALOR UNIPESSOAL LDA

Komprimisu orsamentu programa cesta 
basica hodi kompras produtu lokal ho 
produtu inportasaun, relasiona ho 
situasaun pandemia Covid-19 tinan 2020 
-CLN

199.997,50
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Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

12/4/2021 TPO - 800121000104;

Total para vendedor - PARALEL,UNIPESSOAL LDA 323.271,25

Mar

V
P
0
3
4
1

PARALEL,UNIPESSOAL LDA

Kompromisso orsamentu ba programa 
cesta basica Posto Administrativo 
Lospalos Vila,relasiona ho situasaun 
pandemia Covid-19,2020, SECoop

323.271,25

Mar

V
P
0
3
4
1

PARALEL,UNIPESSOAL LDA

Kompromisso orsamentu ba programa 
cesta basica Posto Administrativo 
Lospalos Vila,relasiona ho situasaun 
pandemia Covid-19,2020, SECoop

-344.950,00

26/3/2021 TPO - 800121000038;

Total para vendedor - NOVALO, UNIPESSOAL LDA 153.600,00

Mar

V
P
0
3
4
1

PARALEL,UNIPESSOAL LDA

Kompromisso orsamentu ba programa 
cesta basica Posto Administrativo 
Lospalos Vila,relasiona ho situasaun 
pandemia Covid-19,2020, SECoop

344.950,00

31/3/2021 TPO - 800121000084;

Total para vendedor - MRT SCHEME (MARITO SCHEME), LDA 85.000,00

Mar

V
N
0
2
2
8

NOVALO, UNIPESSOAL LDA

Compromiso Orsamentu 
Implementasaun Programa Cesta 
Basica, Cabazes ba Municipio 
Bobonaro, Posto Administrativo Maliana 
Vila, Suku Raifun, relasiona ho 
situasaun pandemia surto Covid-19, 
2020,MTCI

153.600,00

31/3/2021 TPO - 800121000066;

Total para vendedor - META-BOL, UNIPESSOAL LDA 759.550,00

Mar

V
M
0
7
5
0

MRT SCHEME (MARITO 
SCHEME), LDA

komprimisio orsamento programa sesta 
basica hodi compra produto 
importasaun, Batar, Fos, Trigu, Masin, 
Cafe, susuben, pastadente, Mina, 
sabaun, escova nehan,rinso relasiona 
ho situasaun pandemia covid-19 2020 
CLN

85.000,00

Mar

V
M
0
8
0
3

META-BOL, UNIPESSOAL LDA

Kompromisso orsamentu  programa 
cesta basica ba Fornesementos 
Produtus Lokais, batar bokar, batar U'ut, 
batar ikis,fos rai ,relasiona ho situasaun 
pandemia Covid-19,2020, CLN

70.000,00
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Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

24/3/2021 TPO - 800121000025;

22/3/2021 TPO - 800121000017;

Total para vendedor - ROSARIO LDA 157.450,00

Mar

V
R
1
0
0
4

RX IMPACT FACTORY, LDA

Kompromisso Orsamentu 
implementasaun programa Cesta 
Basica, fornese Manu iha posto 
administrativu Metinaro, Dili, relasiona 
ho situasaun pandemia Covid-
19,2020,MTCI

38.852,00

Total para vendedor - RENAISSANCE, UNIPESSOAL LDA 200.010,00

Mar

V
R
0
1
8
6

ROSARIO LDA

Compromiso Orsamentu 
Implementasaun Programa Cesta 
Basica, Cabazes ba Municipio Ermera, 
Posto Administrativo Atsabe II, relasiona 
ho situasaun pandemia surto Covid-19, 
2020,MTCI

157.450,00

31/3/2021 TPO - 800121000070;

Mar

V
R
0
1
8
8

RENAISSANCE, UNIPESSOAL 
LDA

Kompromiso Orsamentu 
Implementasaun Programa Cesta 
Basica, Cabazes ba Municipio Ermera II, 
relasiona ho situasaun pandemia surto 
Covid-19, 2020,MTCI

163.550,00 22/3/2021 TPO - 800121000016;

30/3/2021 TPO - 800121000050;

Total para vendedor - QUESON SQ, LDA 524.600,00

Mar

V
R
0
1
8
8

RENAISSANCE, UNIPESSOAL 
LDA

Komprimisio orsamento programa cesta 
basica ba fornesementos produto locais 
hanesan :Fos rai, relasiona ho pandemia 
covid-19 tinan 2020-CLN

36.460,00

31/3/2021 TPO - 800121000081;

Total para vendedor - QUATRO CANTOS COMUNICACAO, UNIPESSOAL LDA 75.757,75

Mar

V
Q
0
0
5
2

QUESON SQ, LDA

Kompromisso orsamentu ba programa 
cesta basica Posto Administrativo 
Maubisse Suku Aituto no Suku 
Edi,relasiona ho situasaun pandemia 
Covid-19,2020, SEcoop

524.600,00

Mar

V
Q
0
0
3
4

QUATRO CANTOS 
COMUNICACAO, UNIPESSOAL 
LDA

Komprimisio orsamento programa cesta 
basica ba fornesementos produto locais 
hanesan :batar bokar,batar u'ut, batar 
ikis, fos rai nomos produtos lokais, 
relasiona ho pandemia covid-19 tinan 
2020-CLN

75.757,75
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Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

25/3/2021 TPO - 800121000029;

12/4/2021 TPO - 800121000102;

Total para vendedor - SANTOS UNIPESSOAL LDA 1.014.350,00

Mar

V
S
1
0
1
3

SELENIA ACJ, UNIPESSOAL 
LDA

Compromiso Orsamentu 
Implementasaun Programa Cesta 
Basica, Voucher ba Municipio Dili, Posto 
Administrativo Dom Aleixo, Suco Bairo 
Pite,relasiona ho situasaun pandemia 
surto Covid-19, 2020,MTCI

81.900,00

31/3/2021 TPO - 800121000082;

Total para vendedor - SAME DIAK SUPPLIER UNIP.LDA 70.000,00

Mar

V
S
0
1
8
8

SANTOS UNIPESSOAL LDA

Kompromisso orsamentu ba programa 
cesta basica Posto Administrativo 
Laclubar-Soibada,relasiona ho situasaun 
pandemia Covid-19,2020, SEcoop

1.014.350,00

22/3/2021 TPO - 800121000018;

Total para vendedor - SAI LA FILA, UNIPESSOAL LDA 60.300,00

Mar

V
S
0
2
0
2

SAME DIAK SUPPLIER 
UNIP.LDA

Komprimisio orsamento programa cesta 
basica ba fornesementos produto locais 
hanesan :batar bokar,batar u'ut, batar 
ikis, fos rai nomos produtos lokais, 
relasiona ho pandemia covid-19 tinan 
2020-CLN

70.000,00

18/3/2021 TPO - 800121000010;

Total para vendedor - SAGRA SCORPION UNIP.LDA 112.550,00

Mar

V
S
0
3
9
1

SAI LA FILA, UNIPESSOAL LDA

Compromiso Orsamentu 
Implementasaun Programa Cesta 
Basica, Cabazes ba Municipio Baucau, 
Posto Administrativo Baucau Vila, Suku 
Tirilolo, relasiona ho situasaun pandemia 
surto Covid-19, 2020,MTCI

60.300,00

Total para vendedor - RX IMPACT FACTORY, LDA 331.402,00

Mar

V
S
0
3
3
1

SAGRA SCORPION UNIP.LDA

Compromiso Orsamentu 
Implementasaun Programa Cesta 
Basica, Cabazes ba Municipio Ermera 
Postu Administrativu Railaco I, relasiona 
ho situasaun pandemia surto Covid-19, 
2020,MTCI

112.550,00

Mar

V
R
1
0
0
4

RX IMPACT FACTORY, LDA

Kompromisso orsamentu ba programa 
cesta basica Posto Administrativo luro 
Tutuala,relasiona ho situasaun 
pandemia Covid-19,2020, SEcoop

292.550,00 30/3/2021 TPO - 800121000045;
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Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

19/3/2021 TPO - 800121000015;

26/3/2021 TPO - 800121000035;

Total para vendedor - SUHURAMA DEVELOPER, UNIPESSOAL LDA 90.400,00

Mar

V
T
0
5
7
4

TALO MAUBUTI UNIP. LDA

Compromiso Orsamentu 
Implementasaun Programa Cesta 
Basica, Cabazes ba Municipio 
Bobonaro, Posto Administrativo Maliana 
Vila, Suku Holsa, relasiona ho situasaun 
pandemia surto Covid-19, 2020,MTCI

334.250,00

31/3/2021 TPO - 800121000073;

Total para vendedor - STAR WORLD UNIP. LDA 347.650,00

Mar

V
S
0
9
6
7

SUHURAMA DEVELOPER, 
UNIPESSOAL LDA

Compromiso Orsamentu 
Implementasaun Programa Cesta 
Basica, Cabazes ba Municipio Ermera 
Postu Administrativu Hatulia IV, 
relasiona ho situasaun pandemia surto 
Covid-19, 2020,MTCI

90.400,00

25/3/2021 TPO - 800121000030;

Total para vendedor - STAR KING, UNIPESSOAL LDA 74.493,00

Mar

V
S
0
2
7
5

STAR WORLD UNIP. LDA

Kompromisso orsamentu Amendment ba 
programa cesta basica Posto 
Administrativo Maubara,relasiona ho 
situasaun pandemia Covid-19,2020, 
SEcoop

347.650,00

9/4/2021 TPO - 800121000097;

Total para vendedor - SOUTH R PRODUCTION UNIP, LDA 334.700,00

Mar

V
S
0
1
0
0

STAR KING, UNIPESSOAL LDA

Kompromisso orsamentu ba programa 
cesta basica Municipio Dili,posto 
Administrativo Cristo Rei,Suco 
Balibar,elasiona ho situasaun pandemia 
Covid-19,2020,MTCI

74.493,00

6/4/2021 TPO - 800121000091;

Total para vendedor - SHERAMOR SUPPLY UNIPESSOAL LDA 313.850,00

Mar

V
S
1
0
1
6

SOUTH R PRODUCTION UNIP, 
LDA

Kompromisso orsamentu Amendment ba 
programa cesta basica Posto 
Administrativo Fatuberlio,relasiona ho 
situasaun pandemia Covid-19,2020, 
SEcoop

334.700,00

Total para vendedor - SELENIA ACJ, UNIPESSOAL LDA 81.900,00

Mar

V
S
0
0
6
4

SHERAMOR SUPPLY 
UNIPESSOAL LDA

Kompromisso orsamentu ba programa 
cesta basica Posto Administrativo 
Remixio, Laulara,relasiona ho situasaun 
pandemia Covid-19,2020, SEcoop

313.850,00
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Pagamento de atividade Cesta Básica ate 30 de Novembro de 2021
Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

Mar

V
U
0
1
0
5

U REMA UNIPESSOAL LDA

Kompromisso orsamentu ba programa 
cesta basica Posto Administrativo 
Barique,relasiona ho situasaun 
pandemia Covid-19,2020, SEcoop

-358.950,00

24/3/2021 TPO - 800121000026;

Total para vendedor - TWINS 2, UNIPESSOAL LDA 188.800,00

Mar

V
U
0
1
0
5

U REMA UNIPESSOAL LDA

Kompromisso orsamentu ba programa 
cesta basica Posto Administrativo 
Barique,relasiona ho situasaun 
pandemia Covid-19,2020, SEcoop

358.950,00

13/4/2021 TPO - 800121000112;

Total para vendedor - TULI STAR, UNIPESSOAL LDA 420.350,00

Mar

V
T
0
4
4
2

TWINS 2, UNIPESSOAL LDA

Compromiso Orsamentu 
Implementasaun Programa Cesta 
Basica, Cabazes ba Municipio Ermera 
Postu Administrativu Letefoho II, 
relasiona ho situasaun pandemia surto 
Covid-19, 2020,MTCI

188.800,00

19/4/2021 TPO - 800121000115;

Total para vendedor - TIMOR FRESH UNIPESSOAL 178.384,00

Mar

V
T
0
5
7
3

TULI STAR, UNIPESSOAL LDA

Kompromisso orsamentu Amendment ba 
programa cesta basica Posto 
Administrativo Laclo,relasiona ho 
situasaun pandemia Covid-19,2020, 
SEcoop

420.350,00

26/3/2021 TPO - 800121000039;

Total para vendedor - TIL TEC UNIPESSOAL,LDA 49.000,00

Mar

V
T
0
3
1
8

TIMOR FRESH UNIPESSOAL

Komprimisio orsamento programa cesta 
basica ba fornesementos produto 
importasaun hanesan: (Susuben saset, 
masin, mina 5 litros ,sabaun haris , 
pastadente no rinso/deterjen) relasiona 
ho pandemia covid-19 tinan 2020-CLN

178.384,00

Total para vendedor - TALO MAUBUTI UNIP. LDA 334.250,00

Mar

V
T
0
3
0
7

TIL TEC UNIPESSOAL,LDA

Compromiso Orsamentu 
Implementasaun Programa Cesta 
Basica, Voucher ba Municipio Dili, posto 
Administrativo Cristo Rei, Suku Becora, 
Camea, relasiona ho situasaun 
pandemia surto Covid-19, 2020,MTCI

49.000,00
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Pagamento de atividade Cesta Básica ate 30 de Novembro de 2021
Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

35.000,00 2/6/2021 TPO - 800121000240;

Total para vendedor - ALBEDEARE 2103 START, UNIPESSOAL LDA 35.000,00

18/3/2021 TPO - 800121000012;

Total para vendedor - ZEAL, UNIPESSOAL LDA 234.950,00

May

V
A
1
0
4

ALBEDEARE 2103 START, 
UNIPESSOAL LDA

Compromiso Orsamento Programa 
Cesta Basica ba fornesimentu batar 
ikis/ut relasiona ho situasaun pandemia 
surto Covid-19, 2020-MAP

20/4/2021 TPO - 800121000116;

Total para vendedor - WERENEK, UNIPESSOAL LDA 46.540,00

Mar

V
Z
0
0
5

ZEAL, UNIPESSOAL LDA
Kompromisso Orsamentu ba programa 
Cesta Basica relasiona ho situasaun 
pandemia Covid-19,2021,MTCI

234.950,00

18/3/2021 TPO - 800121000006;

Total para vendedor - W.FOUR,UNIPESSOAL LDA 445.600,00

Mar

V
W
0
1
0
3

WERENEK, UNIPESSOAL LDA

Komprimisio orsamento programa cesta 
basica ba fornesementos produto locais 
hanesan: Fos rai, relasiona ho pandemia 
covid-19 tinan 2020-CLN

46.540,00

31/3/2021 TPO - 800121000063;

Total para vendedor - VERMALHOSA, UNIPESSOAL LDA 193.450,00

Mar

V
W
0
0
6
1

W.FOUR,UNIPESSOAL LDA

Compromiso Orsamentu 
Implementasaun Programa Cesta 
Basica, Voucher ba Municipio Dili, Posto 
Administrativo Dom Aleixo, Suco 
Bebonok-Metin 3 & 4  no Suco Comoro-
MTCI

445.600,00

31/3/2021 TPO - 800121000090;

Total para vendedor - U REMA UNIPESSOAL LDA 355.350,00

Mar

V
V
0
1
8
1

VERMALHOSA, UNIPESSOAL 
LDA

Compromiso Orsamentu 
Implementasaun Programa Cesta 
Basica, Cabazes ba Municipio Manufahi, 
Posto Administrativo Same Vila, Suku 
Holarua, relasiona ho situasaun 
pandemia surto Covid-19, 2020,MTCI

193.450,00

Mar

V
U
0
1
0
5

U REMA UNIPESSOAL LDA

Kompromisso orsamentu ba programa 
cesta basica Posto Administrativo 
Barique,relasiona ho situasaun 
pandemia Covid-19,2020, SEcoop

355.350,00
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Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

13/12/2021 TPO - 800121001072;

Total para vendedor - MUTIARA ENTERPRISE II, UNIP. LDA 299.800,00

Total para vendedor - MAMISA UNIPESSOAL LDA 14.350,00

Nov

V
M
0
4
5

MUTIARA ENTERPRISE II, 
UNIP. LDA

Compremisio Orsamento Custo 
Transporte tula Cabazes iha 
Implementasaun  Programa  Cesta 
Basica 2020, MTCI

299.800,00

30/11/2021 TPO - 800121001044;

Total para vendedor - LEADER MART, LDA 155.200,00

Nov

V
M
0
2

MAMISA UNIPESSOAL LDA
Kompromisio orsamentu Amandement 
pacote ba programa Cesta basica 2021, 
MTCI

14.350,00

30/11/2021 TPO - 800121001045;

Total para vendedor - FERMOZ AMOR, UNIPESSOAL LDA 57.750,00

Nov

V
L
0
5

LEADER MART, LDA
Kompromisio orsamentu Amandement 
pacote ba programa Cesta basica 2021, 
MTCI

155.200,00

Nov

V
F
0
6

FERMOZ AMOR, UNIPESSOAL 
LDA

Kompromisio orsamentu ba reklamasaun 
programa cesta basica iha Municipio  
Viqueque 2021, MTCI

8.350,00

30/11/2021 TPO - 800121001050;

Nov

V
F
0
6

FERMOZ AMOR, UNIPESSOAL 
LDA

Kompromisio orsamentu ba reklamasaun 
programa cesta basica iha Municipio  
Manatuto 2021, MTCI

8.050,00 30/11/2021 TPO - 800121001047;

Nov

V
F
0
6

FERMOZ AMOR, UNIPESSOAL 
LDA

Kompromisio orsamentu ba reklamasaun 
programa cesta basica iha Municipio  
Liquica 2021, MTCI

13.850,00

30/11/2021 TPO - 800121001051;

Nov

V
F
0
6

FERMOZ AMOR, UNIPESSOAL 
LDA

Kompromisio orsamentu ba reklamasaun 
programa cesta basica iha Municipio  
Lautem 2021, MTCI

7.700,00 30/11/2021 TPO - 800121001046;

13/12/2021 TPO - 800121001075;

Total para vendedor - BETUHEI, UNIPESSOAL LDA 300.900,00

Nov

V
F
0
6

FERMOZ AMOR, UNIPESSOAL 
LDA

Kompromisio orsamentu ba reklamasaun 
programa cesta basica iha Municipio  
Baucau 2021, MTCI

19.800,00

Nov

V
B
0
3

BETUHEI, UNIPESSOAL LDA
Kompromisio orsamentu ba reklamasaun 
programa cesta basica iha Municipio  
Ermera 2021, MTCI

300.900,00

45.000,00 19/5/2021 TPO - 800121000179;

Total para vendedor - HEMAJON, LDA 45.000,00

May

V
H
0
2
0
2

HEMAJON, LDA

Compromiso Orsamento  Programa 
Cesta Basica ba fornesimentu 
foremungu no forekeli relasiona ho 
situasaun pandemia surto Covid-19, 
2020-MAP
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Data de 

Pagamento
Número OPT/TPOPeríodo

V

e

n

Nome de Vendedor Descrição Montante

13/10/2021 TPO - 800121000834;

Total para vendedor - MIRA MAR FUELL, UNIPESSOAL LDA 29.700,00

Total Distribuicao Cesta Básica 64.907.142,38

13/10/2021 TPO - 800121000835;

Total para vendedor - MAMISA UNIPESSOAL LDA 30.000,00

Set

V
M
0
8
1

MIRA MAR FUELL, 
UNIPESSOAL LDA

Kompromisso orsamentu hodi  Fornese 
Kombustivel hodi apoiu programa sesta 
bazika iha Munisipiu Bobonaro, MAP

29.700,00

8/9/2021 TPO - 800121000691;

Total para vendedor - KONTA O.F.COVID-19 MTCI 16.180,00

Set

V
M
0
2
3

MAMISA UNIPESSOAL LDA

Kompromisso orsamentu hodi Fornese 
Koto, Forerai, Foremungu no Forekeli 
hodi  apoiu programa sesta bazika iha 
Munisipiu Bobonaro, MAP

30.000,00

Set

V
K
0
3
1
4

KONTA O.F.COVID-19 MTCI

Adiantamentu viagen locais ba atividade 
Reklamantes programa Cesta Basica ho 
nia total reklamantes hamutuk 25,569 
iha territorio tomak (exclui RAEOA) ba 
AF 2021.

16.180,00

4.900,00 8/11/2021 TPO - 800121000931;

Total para vendedor - LISUN IMPORTACAO E EXPORTACAO 4.900,00

9.480,00 12/10/2021 TPO - 800121000822;

Total para vendedor - KONTA O.F.COVID-19 MTCI 9.480,00

Out

V
L
0
0
2

LISUN IMPORTACAO E 
EXPORTACAO

Kompromisio orsamentu restu ba faktura 
distribusaun pakote cesta basica iha 
suco Comoro Municipio Dili 2021, MTCI

Total para vendedor - TREE STAR UNIP.LDA 7.560,00

Out

V
K
0
3
1

KONTA O.F.COVID-19 MTCI

Pagamento Final kustu viagen durante 
implementasaun programa Cesta Basica 
husi MTCI hanesan instituisaun 
implementador.

29/11/2021 TPO - 800121001035;

Total para vendedor - ROMANTE, UNIPESSOAL LDA 130.935,00

Nov

V
T
0
2

TREE STAR UNIP.LDA
Kompromisio orsamentu amendament 
aluga kareta restante relasiona ho 
programa Cesta basica 2021, MTCI

7.560,00

Nov

V
C
0
3
6

ROMANTE, UNIPESSOAL LDA

Compremisio Orsamento Custo 
Transporte tula Cabazes iha 
Implementasaun  Programa  Cesta 
Basica 2020, MTCI

130.935,00
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Montante

Anexo 3

Pagamento de isenção propinas para estudantes afetadas pelas atividades de prevenção e combate a doença de Covid-19 até Novembro de 2021

TPO - 800121000428;

Total para vendedor - FUNDACAO CRISTAL 413.005,00

TPO - 800121000448;

Total para vendedor - FUNDACAO COMPANHA DE JESUS 46.200,00

Julho 2021-000000000031525 14/7/2021

TPO - 800121000432;

Total para vendedor - EAST TIMOR INSTITUTE OF BUSINESS  (IOB) 576.790,00

Julho 2021-000000000031484 15/7/2021

TPO - 800121000429;

Total para vendedor - EAST TIMOR COFFE INSTITUTE (ETCI) 134.140,00

Julho 2021-000000000031535

VF0071 FUNDACAO CRISTAL 413.005,00

14/7/2021

TPO - 800121000431;

Total para vendedor - DILI INSTITUTE OF TECHNOLOGY  (DIT) 519.465,00

Julho 2021-000000000031501

VF0681 FUNDACAO COMPANHA DE 
JESUS 46.200,00

14/7/2021

TPO - 800121000449;

Total para vendedor - CONTA DESPESAS OFICIAL IPB - J70101 10.578,00

Julho 2021-000000000031531

VE0119 EAST TIMOR INSTITUTE OF 
BUSINESS  (IOB) 576.790,00

14/7/2021

Número OPT/TPO

Julho 2021-000000000031494

VE1143 EAST TIMOR COFFE 
INSTITUTE (ETCI) 134.140,00

15/7/2021

VD0357 DILI INSTITUTE OF 
TECHNOLOGY  (DIT) 519.465,00

Data de 

Pagamento

J70101 CONTA DESPESAS OFICIAL 
IPB - J70101 10.578,00

Período Voucher #
Código do 

vendedor
Instituição educacional
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Montante Número OPT/TPO
Data de 

Pagamento
Período Voucher #

Código do 

vendedor
Instituição educacional

TPO - 800121000443;

Total para vendedor - INSTITUTO PROFISSIONAL DE CANOSSA QQ SUBSIDIO M. EDUCACAO 50.700,00

TPO - 800121000450;

Total para vendedor - INSTITUTO FILOSOFICO DE SAO F. DE SALES 17.250,00

Julho 2021-000000000031489 15/7/2021

TPO - 800121000444;

Total para vendedor - INSTITUTO DE FILOSOFIA E TEOLOGIA QQ 01 67.332,00

Julho 2021-000000000031472 15/7/2021

TPO - 800121000447;

Total para vendedor - INSTITUTO DE CIENCIAS RELIGIOSAS (ICR) 36.750,00

Julho 2021-000000000031497

VI0489
INSTITUTO PROFISSIONAL DE 
CANOSSA QQ SUBSIDIO M. 
EDUCACAO

50.700,00

15/7/2021

TPO - 800121000438;

Total para vendedor - INST CATOLICO P A F D PROF BCU TIM 48.300,00

Julho 2021-000000000031481

VI0491 INSTITUTO FILOSOFICO DE 
SAO F. DE SALES 17.250,00

15/7/2021

TPO - 800121000446;

Total para vendedor - FUNDASAUN LEO LAKU MANUFAHI RIAK 9.225,00

Julho 2021-000000000031486

VI0487 INSTITUTO DE FILOSOFIA E 
TEOLOGIA QQ 01 67.332,00

15/7/2021

TPO - 800121000427;

Total para vendedor - FUNDACAO GRACA DE DEUS 430.950,00

Julho 2021-000000000031456

VI0490 INSTITUTO DE CIENCIAS 
RELIGIOSAS (ICR) 36.750,00

15/7/2021

Julho 2021-000000000031509

VI0488 INST CATOLICO P A F D PROF 
BCU TIM 48.300,00

14/7/2021

VF0686 FUNDASAUN LEO LAKU 
MANUFAHI RIAK 9.225,00

VF0680 FUNDACAO GRACA DE DEUS 430.950,00
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Montante Número OPT/TPO
Data de 

Pagamento
Período Voucher #

Código do 

vendedor
Instituição educacional

Grand Total : 5.627.537,50

14/7/2021 TPO - 800121000435;

14/7/2021 TPO - 800121000434;

Total para vendedor - UNIVERSIDADE DILI (UNDIL) QQ SUBSIDIO M. EDUKASAUN 622.277,50

Julho 2021-000000000031540

TPO - 800121000436;

Total para vendedor - UNIVERSIDADE DA PAZ 1.151.970,00

Julho 2021-000000000031537

824.280,00Total para vendedor - UNIVERSIDADE ORIENTAL TIMOR LOROSA'E

TPO - 800121000433;

Total para vendedor - KONTA OPERASIONAL UNTL OFISIAL 660.375,00

Julho 2021-000000000031541

VU0211 UNIVERSIDADE ORIENTAL 
TIMOR LOROSA'E 824.280,00

14/7/2021

TPO - 800121000445;

Total para vendedor - JOAO SALDANHA FOUNDATION 7.950,00

Julho 2021-000000000031545

VU0060 UNIVERSIDADE DILI (UNDIL) 
QQ SUBSIDIO M. EDUKASAUN 622.277,50

14/7/2021

Julho 2021-000000000031464

VU0083 UNIVERSIDADE DA PAZ 1.151.970,00

15/7/2021

VK0254 KONTA OPERASIONAL UNTL 
OFISIAL 660.375,00

VJ1034 JOAO SALDANHA 
FOUNDATION 7.950,00
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Casa Sivil Presidente da Republika

Periodu 

Pagamentu
Data Pagamentu Institusaun Status Pagamentu Descricao Pagamentu  Montante Pagamentu 

Total Pesoal 

Asesu 

Pagamentu

Informasaun Adisional 

20/11/2021 Casa Sivil Presidente da Republika Pagamentu Final

Komitmentu Orsamentu Suplementu Remuneratorio ba 
Funsionario Lina Frente Casa Sivil Presidente da Republika 
iha Palacio Nobre Lahahe, fulan Maio ho Junho 2021, Presta 
servisu 

660,00

20/11/2021 Casa Sivil Presidente da Republika Pagamentu Final
Komitmentu Orsamentu Suplementu Remuneratorio ba 
Funsionario Lina Frente Casa Sivil Presidente da Republika 
iha Palacio Nobre Lahahe, fulan Maio ho Junho 2021

165,00

20/11/2021 Casa Sivil Presidente da Republika Pagamentu Final
Pagamentu Orsamentu Suplementu Remuneratorio ba 
Funcionario Lina Frente Casa Sivil Presidente da Republika 
iha Palacio Nobre Lahane, fulan Maio ho Junho-BNU

165,00

Total 990,00 6

F-FDTL

Periodu 

Pagamentu
Data Pagamentu Institusaun Descricao Pagamentu Montante Pagamentu

Total Pesoal 

Asesu 

Pagamentu

Informasaun Adisional 

9/11/2021 F-FDTL Pagamentu Final
Komitmentu orsamentu suplementu remuneratorio ba linha 
frente husi Fev-Agosto ligado ho servisu prevensaun no 
mitigasaun Covid-19 2021,F-FDTL

3.734.790,00

9/11/2021 F-FDTL Pagamentu Final
Komitmentu orsamentu suplementu remuneratorio ba linha 
frente husi Fev-Agosto ligado ho servisu prevensaun no 
mitigasaun Covid-19 2021,F-FDTL

336.015,00

9/11/2021 F-FDTL Pagamentu Final
Komitmentu orsamentu suplementu remuneratorio ba linha 
frente husi Fev-Agosto ligado ho servisu prevensaun no 
mitigasaun Covid-19 2021,F-FDTL

1.547.880,00

9/11/2021 F-FDTL Pagamentu Final
Komitmentu orsamentu suplementu remuneratorio ba linha 
frente husi Fev-Agosto ligado ho servisu prevensaun no 
mitigasaun Covid-19 2021,F-FDTL

880.995,00

Total 6.499.680,00 2100

HNGV, SSM Dili no HoReX Baucau

Periodu 

Pagamentu
Data Pagamentu Institusaun Descricao Pagamentu Montante Pagamentu

Total Pesoal 

Asesu 

Pagamentu

Informasaun Adisional 

30/11/2021 HNGV, SSM Dili no HoReX Baucau Pagamentu Final
Kompromisu pagamentu suplementu renumeratoriu Covid-19 ba 
HNGV, SSM Dili no HoReX Baucau-1923/MS-DGCS/STFC-
19/2021-BNCTL

3.783.420,00

30/11/2021 HNGV, SSM Dili no HoReX Baucau Pagamentu Final
Kompromisu pagamentu suplementu renumeratoriu Covid-19 ba 
HNGV, SSM Dili no HoReX Baucau-1923/MS-DGCS/STFC-
19/2021-Mandiri

917.215,00

30/11/2021 HNGV, SSM Dili no HoReX Baucau Pagamentu Final Pagamentu suplementu renumeratoriu Covid-19-HNGV, SSM Dili 
no HoReX Baucau-1923/MS-DGCS/STFC-19/2021-BNU 1.495.830,00

30/11/2021 HNGV, SSM Dili no HoReX Baucau Pagamentu Final
Kompromisu pagamentu suplementu renumeratoriu Covid-19 ba 
HNGV, SSM Dili no HoReX Baucau-1923/MS-DGCS/STFC-
19/2021-BRI

1.267.555,00

Total 7.464.020,00 2414

Pagamento para pessoas destacado na linha frente 

Anexo 4

Maiu-Junho 6 Seidauk iha pedidu foun ne'ebe 
submete mai STFC-19

Fevereiro-
Agostu 2100

F-FDTL submete ona Pedidu foun ba 
fulan Setembro 2021, mai iha  STFC-
19 no iha faze verifikasaun. Pedidu 
ho montante USD 910,560.00 ba 
membro F-FDTL hamutuk 2045

2414

Hela Diresaun 27 mak sei iha faze 
verifikasaun dadus ba pessoal 6003 
ho montante akumuladu USD  
22,726,325.00

Janeiro to'o 
Novembro
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MAE

Periodu 

Pagamentu
Data Pagamentu Institusaun Descricao Pagamentu Montante Pagamentu

Total Pesoal 

Asesu 

Pagamentu

Informasaun Adisional 

16/11/2021 MAE Pagamentu Final
Komitmentu orsamentu Incentivo Extraordinario ba konta 
Sucos Municipios Aileu hahu fulan Julho to'o Novembro, 
relasiona ho situasaun surtu Covid-19, 2021, MAE

150.800,00

16/11/2021 MAE Pagamentu Final
Komitmentu orsamentu Incentivo Extraordinario ba konta 
Sucos Municipios Ainaro hahu fulan Julho to'o Novembro, 
relasiona ho situasaun surtu Covid-19, 2021, MAE

130.000,00

16/11/2021 MAE Pagamentu Final
Komitmentu orsamentu Incentivo Extraordinario ba konta 
Sucos Municipios Baucau hahu fulan Julho to'o Novembro, 
relasiona ho situasaun surtu Covid-19, 2021, MAE

295.600,00

16/11/2021 MAE Pagamentu Final
Komitmentu orsamentu Incentivo Extraordinario ba konta 
Sucos Municipios Bobonaro hahu fulan Julho to'o Novembro, 
relasiona ho situasaun surtu Covid-19, 2021, MAE

215.200,00

16/11/2021 MAE Pagamentu Final
Komitmentu orsamentu Incentivo Extraordinario ba konta 
Sucos Municipios Covalima hahu fulan Julho to'o Novembro, 
relasiona ho situasaun surtu Covid-19, 2021, MAE

154.400,00

16/11/2021 MAE Pagamentu Final
Komitmentu orsamentu Incentivo Extraordinario ba konta 
Sucos Municipios Dili hahu fulan Julho to'o Novembro, 
relasiona ho situasaun surtu Covid-19, 2021, MAE

236.000,00

16/11/2021 MAE Pagamentu Final
Komitmentu orsamentu Incentivo Extraordinario ba konta 
Sucos Municipios Ermera hahu fulan Julho to'o Novembro, 
relasiona ho situasaun surtu Covid-19, 2021, MAE

284.000,00

16/11/2021 MAE Pagamentu Final
Komitmentu orsamentu Incentivo Extraordinario ba konta 
Sucos Municipios Lautem hahu fulan Julho to'o Novembro, 
relasiona ho situasaun surtu Covid-19, 2021, MAE

161.600,00

16/11/2021 MAE Pagamentu Final
Komitmentu orsamentu Incentivo Extraordinario ba konta 
Sucos Municipios Liquica hahu fulan Julho to'o Novembro, 
relasiona ho situasaun surtu Covid-19, 2021, MAE

134.800,00

16/11/2021 MAE Pagamentu Final
Komitmentu orsamentu Incentivo Extraordinario ba konta 
Sucos Municipios Manatuto hahu fulan Julho to'o Novembro, 
relasiona ho situasaun surtu Covid-19, 2021, MAE

119.600,00

16/11/2021 MAE Pagamentu Final
Komitmentu orsamentu Incentivo Extraordinario ba konta 
Sucos Municipios Manufahi hahu fulan Julho to'o Novembro, 
relasiona ho situasaun surtu Covid-19, 2021, MAE

144.400,00

16/11/2021 MAE Pagamentu Final
Komitmentu orsamentu Incentivo Extraordinario ba konta 
Sucos Municipios RAEOA hahu fulan Julho to'o Novembro, 
relasiona ho situasaun surtu Covid-19, 2021, MAE

72.000,00

16/11/2021 MAE Pagamentu Final
Komitmentu orsamentu Incentivo Extraordinario ba konta 
Sucos Municipios Viqueque hahu fulan Julho to'o Novembro, 
relasiona ho situasaun surtu Covid-19, 2021, MAE

230.400,00

Total 2.328.800,00 5507

5507

STFC-19 simu ona pedidu husi MAE, 
maibe STFC devolve fali ba MAE 
hodi kompleta konta IBAN no hadia 
lista duplikasaun

Marsu to'o 
Agosto
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CIGC

Periodu 

Pagamentu
Data Pagamentu Institusaun Descricao Pagamentu Montante Pagamentu

Total Pesoal 

Asesu 

Pagamentu

Informasaun Adisional 

16/10/2021 CIGC Pagamentu Final komprimisu Orsamentu Suplementu Ekipa CIGC-Abril 2021 154.300,00

16/10/2021 CIGC Pagamentu Final komprimisu Orsamentu Suplementu Ekipa CIGC-Fevereiru 
2021-BNCTL 30.250,00

16/10/2021 CIGC Pagamentu Final komprimisu Orsamentu Suplementu Ekipa CIGC-Maio 2021 165.875,00

18/10/2021 CIGC Pagamentu Final komprimisu Orsamentu Suplementu Ekipa CIGC-Marsu 2021 117.450,00

16/10/2021 CIGC Pagamentu Final komprimisu Orsamentu ba Senhas Ekipa CIGC-Fevereiru & 
Maio 2021-BNCTL 16.450,00

18/10/2021 CIGC Pagamentu Final komprimisu Orsamentu Suplementu Ekipa CIGC-Abril 2021 28.775,00

16/10/2021 CIGC Pagamentu Final komprimisu Orsamentu Suplementu Ekipa CIGC-Fevereiru 
2021-MANDIRI 15.800,00

16/10/2021 CIGC Pagamentu Final komprimisu Orsamentu Suplementu Ekipa CIGC-Maio 2021 30.475,00

16/10/2021 CIGC Pagamentu Final komprimisu Orsamentu Suplementu Ekipa CIGC-Marsu 2021 27.525,00

16/10/2021 CIGC Pagamentu Final komprimisu Orsamentu ba Senhas de Presenca Ekipa CIGC-
Fevereiru & Maio 2021-MANDIRI 2.025,00

16/10/2021 CIGC Pagamentu Final komprimisu Orsamentu Suplementu Ekipa CIGC-Abril 2021 54.575,00

16/10/2021 CIGC Pagamentu Final komprimisu Orsamentu Suplementu Ekipa CIGC-Maio 2021 55.350,00

16/10/2021 CIGC Pagamentu Final komprimisu Orsamentu Suplementu Ekipa CIGC-Marsu 2021 49.675,00

16/10/2021 CIGC Pagamentu Final komprimisu Orsamentu Suplementu de Presenca Ekipa 
CIGC-Fevereiru 2021-BNU 17.225,00

16/10/2021 CIGC Pagamentu Final komprimisu Orsamentu ba Senhas de Presenca Ekipa CIGC-
Fevereiru & Maio 2021-BNU 4.050,00

16/10/2021 CIGC Pagamentu Final komprimisu Orsamentu Suplementu Ekipa CIGC-Abril 2021 66.250,00

16/10/2021 CIGC Pagamentu Final komprimisu Orsamentu Suplementu Ekipa CIGC-Fevereiru 
2021 15.900,00

16/10/2021 CIGC Pagamentu Final komprimisu Orsamentu Suplementu Ekipa CIGC-Maio 2021 71.225,00

16/10/2021 CIGC Pagamentu Final komprimisu Orsamentu Suplementu Ekipa CIGC-Marsu 2021 59.175,00

16/10/2021 CIGC Pagamentu Final komprimisu Orsamentu ba Senhas de Presenca Ekipa CIGC-
Fevereiru & Maio 2021-BRI 7.925,00

Total 990.275,00 450

Fevereiro -Maiu 450

Pedidu foun ba fulan Junho ate  
Setembro 2021 submete ona mai 
STFC-19, montante pedidu hamutuk  
USD 1,972,860, ba 450 pessoas 
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PNTL

Periodu 

Pagamentu
Data Pagamentu Institusaun Descricao Pagamentu Montante Pagamentu

Total Pesoal 

Asesu 

Pagamentu

Informasaun Adisional 

29/10/2021 PNTL Pagamentu Final Komitmentu pagamentu Suplementu ba PNTL fulan Abril 
2021 iha prevensaun no Mitigasaun COVID-19-BNCTL 1.043.610,00

29/10/2021 PNTL Pagamentu Final Komitmentu pagamentu Suplementu ba PNTL fulan Marsu 
2021 iha prevensaun no Mitigasaun COVID-19-BNCTL 1.017.285,00

11/10/2021 PNTL Pagamentu Final

komitmentu pagamentu suplementu remuneratoriu ba pesoal 
PNTL no Funsionario sivil husi servisu Migrasaun envolvidu 
iha prevensaun no mitigasaun Covid-19, 2021-BNCTL 83 
Pesoas

92.340,00

29/10/2021 PNTL Pagamentu Final omitmentu pagamentu Suplementu ba PNTL fulan Maiu 2021 
iha prevensaun no Mitigasaun COVID-19-BNCTL 1.045.470,00

29/10/2021 PNTL Pagamentu Final Komitmentu pagamentu Suplementu ba PNTL fulan Abril 
2021 iha prevensaun no Mitigasaun COVID-19-MANDIRI 39.150,00

29/10/2021 PNTL Pagamentu Final Komitmentu pagamentu Suplementu ba PNTL fulan Maiu 
2021 iha prevensaun no Mitigasaun COVID-19-MANDIRI 39.600,00

29/10/2021 PNTL Pagamentu Final Komitmentu pagamentu Suplementu ba PNTL fulan Marsu 
2021 iha prevensaun no Mitigasaun COVID-19-MANDIRI 39.180,00

11/10/2021 PNTL Pagamentu Final

komitmentu pagamentu suplementu remuneratoriu ba pesoal 
PNTL no Funsionario sivil husi servisu Migrasaun envolvidu 
iha prevensaun no mitigasaun Covid-19, 2021-Mandiri 14 
Pesoas

15.885,00

29/10/2021 PNTL Pagamentu Final Komitmentu pagamentu Suplementu ba PNTL fulan Abril 
2021 iha prevensaun no Mitigasaun COVID-19-BNU 314.970,00

29/10/2021 PNTL Pagamentu Final Komitmentu pagamentu Suplementu ba PNTL fulan Maiu 
2021 iha prevensaun no Mitigasaun COVID-19-BNU 313.335,00

29/10/2021 PNTL Pagamentu Final Komitmentu pagamentu Suplementu ba PNTL fulan Marsu 
2021 iha prevensaun no Mitigasaun COVID-19-BNU 328.710,00

11/10/2021 PNTL Pagamentu Final

komitmentu pagamentu suplementu remuneratoriu ba pesoal 
PNTL no Funsionario sivil husi servisu Migrasaun envolvidu 
iha prevensaun no mitigasaun Covid-19, 2021-BNU 33 
Pesoas

34.770,00

29/10/2021 PNTL Pagamentu Final Komitmentu pagamentu Suplementu ba PNTL fulan Abril 
2021 iha prevensaun no Mitigasaun COVID-19-BRI 310.815,00

29/10/2021 PNTL Pagamentu Final Komitmentu pagamentu Suplementu ba PNTL fulan Maiu 
2021 iha prevensaun no Mitigasaun COVID-19-BRI 312.210,00

29/10/2021 PNTL Pagamentu Final Komitmentu pagamentu Suplementu ba PNTL fulan Marsu 
2021 iha prevensaun no Mitigasaun COVID-19-BRI 325.935,00

11/10/2021 PNTL Pagamentu Final
komitmentu pagamentu suplementu remuneratoriu ba pesoal 
PNTL no Funsionario sivil husi servisu Migrasaun envolvidu 
iha prevensaun no mitigasaun Covid-19, 2021-BRI 13 Pesoas

15.795,00

Total 5.289.060,00 3820

Grand Total 22.572.825,00 14297

Fevreiru-Maiu 3820

Pedidu pagamentu ba periodu Junho 
ate Agostu 2021, iha ona procesu 
verifikasaun husi STFC-19, no sei 
submete ba procesu pagamentu iha 
tempu badak ba benefisiariu 3820. 
ho estimasaun montante hamutuk 
$3.2 Milloes.
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Sumario de pagamento para pessoas destacado na linha frente

NO.  Instituição  Montante Pagamento Total Pesoal

1 CASA SIVIL PRESIDENTE DA REPUBLICA 990,00                                   6
2 F-FDTL 6.499.680,00                         2.100

3 HNGV, SSM DILI NO HOREX BAUCAU 7.464.020,00                         2.414

4 MAE 2.328.800,00                         5.507

5 CIGC 990.275,00                            450

6 PNTL 5.289.060,00                         3.820

Total 22.572.825,00                       14.297

83



84

asilva
Typewritten Text

asilva
Typewritten Text

asilva
Typewritten Text
ANEXO 5



85



Jornal da República

Segunda-Feira, 6  de  Abril  de  2020Série I, N.° 14 C                                                                              Página   1

Número Extraordinário
$ 0.15 PUBLICAÇÃO OFICIAL DA REPÚBLICA DEMOCRÁTICA DE TIMOR - LESTE

Segunda-Feira, 6  de  Abril  de  2020 Série I, N.° 14 C

SUMÁRIO

PARLAMENTO  NACIONAL :
Lei  N.º 2 /2020  de  6  de  Abril
Autorização para a Realização de uma Transferência
Extraordinária do Fundo Petrolífero .............................. 1

LEI  N.º 2 /2020

de  6  de Abril

AUTORIZAÇÃO   PARA   A   REALIZAÇÃO   DE   UMA
TRANSFERÊNCIA   EXTRAORDINÁRIA   DO   FUNDO

PETROLÍFERO

As dotações orçamentais temporárias resultantes do regime
duodecimal em vigor, calculadas com base apenas na receita
fiscal e no saldo da execução orçamental do ano anterior, são
insuficientes para cobrir despesas essenciais e garantir, durante
o ano financeiro de 2020, até à aprovação do Orçamento Geral
do Estado de 2020, o exercício das funções soberanas do
Estado nas áreas da justiça, da segurança e da defesa, o
cumprimento das suas obrigações legais e contratuais e a
prestação de serviços mínimos de proteção social, como o
pagamento de pensões e subvenções públicas, nomeadamente
aos antigos Combatentes da Libertação nacional, aos mais
idosos e às beneficiárias do programa Bolsa da Mãe.

Acresce que, a situação excecional que se vive no mundo em
resultado da emergência de saúde pública provocada pelo
novo coronavírus (SARS-CoV-2), a qual determinou a
declaração do estado de emergência no nosso país, após
autorização pelo Parlamento Nacional, exige a adoção de
medidas de prevenção e combate à doença COVID-19.

Neste quadro, e com vista a reforçar as receitas, autoriza-se a
realização de uma transferência extraordinária do Fundo

Petrolífero para o Orçamento Geral do Estado, ao abrigo do
disposto no n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 9/2005, de 3 de agosto,
alterada pela Lei n.º 12/2011, de 28 de setembro.

Esta transferência, no valor de duzentos e cinquenta milhões
de dólares americanos, garantirá, durante a vigência do regime
duodecimal de execução orçamental, condições financeiras
suficientes para o funcionamento da Administração Pública
bem como a cobertura das despesas relativas às medidas de
prevenção e combate à COVID-19.

Assim, o Parlamento Nacional decreta, nos termos do artigo
92.º e do n.º 1 do artigo 95.º da Constituição da República, para
valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei aprova a realização de uma transferência
extraordinária do Fundo Petrolífero, destinada à cobertura de
despesas a realizar durante o ano financeiro de 2020.

Artigo 2.º
Autorização de realização de uma transferência

extraordinária do Fundo Petrolífero

O Gestor Operacional fica autorizado a realizar uma
transferência extraordinária do Fundo Petrolífero para a conta
única do Orçamento Geral do Estado, no valor de US
$250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de dólares
americanos), a partir da data da entrada em vigor da presente
lei.

Artigo 3.º
Finalidades da transferência extraordinária

1.   O valor referido no artigo anterior destina-se a:

a) Financiar as despesas relativas às medidas de
prevenção e combate à doença COVID-19, no âmbito
do Fundo COVID-19, no montante de US$ 150.000.000,00
(cento e cinquenta milhões de dólares americanos);

b) Financiar a Conta Geral do Tesouro até ao montante
máximo de US$ 100.000.000,00 (cem milhões de dólares
americanos).
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2.   Do montante alocado às despesas previstas na alínea a) do
número anterior, é atribuído o valor de US$ 500,000
(quinhentos mil dólares americanos) ao Parlamento
Nacional, para desenvolvimento de políticas e programas
no âmbito da prevenção e combate à COVID-19.

Artigo 4.º
Regras de execução

Os limites consagrados no n.º 1 do artigo 31.º e no n.º 1 do
artigo 38.º da Lei n.º 13/2009, de 21 de outubro, na sua redação
atual, não se aplicam à execução das verbas previstas na alínea
a) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo anterior.

Artigo 5.º
Fundo COVID-19

1.  É criado o Fundo COVID-19, doravante designado por
Fundo.

2.   O Fundo tem por finalidade financiar as despesas relacio-
nadas com a prevenção e o combate à doença COVID-19,
nomeadamente:

a) Aquisição de medicamentos, materiais e equipamentos
médicos utilizados na prevenção e combate do vírus
SARS-Cov-2 e da doença COVID-19, incluindo a
contratação de serviços de transporte aéreo, quando
necessário;

b) Instalação e manutenção dos lugares destinados à
realização de quarentena e isolamento;

c) Formação e operacionalização dos profissionais
envolvidos na prevenção e combate do vírus SARS-
Cov-2 e da doença COVID-19;

d) Aquisição e fornecimento de bens essenciais;

e) Proteção social às vítimas do vírus SARS-Cov-2 e da
doença COVID-19;

f) Outras despesas não referidas nas alíneas anteriores
relacionadas com as finalidades descritas.

3.   A entidade responsável pelas operações e administração
do Fundo é o Conselho de Gestão, sem prejuízo das
competências do membro do Governo responsável pela
área das finanças, nos termos da legislação de finanças
públicas, e do membro do Governo responsável pela área
da saúde, nos termos da legislação da saúde.

4.   O Conselho de Gestão do Fundo é composto pelo membro
do Governo responsável pela área das finanças, que
preside, pelo membro do Governo responsável pela área
da saúde e pelo membro do Governo responsável pela área
dos negócios estrangeiros.

5.   Constituem receitas do Fundo:

a) Transferências do Fundo Petrolífero;

b) Dotações que lhe sejam atribuídas pelo Orçamento
Geral do Estado;

c) Transferências e doações de entidades nacionais e
estrangeiras;

d) Quaisquer outros bens, rendimentos ou receitas que
lhe sejam atribuídos.

6.  O Conselho de Gestão é competente para proceder às
alterações das dotações atribuídas às atividades a financiar
pelo Fundo, dentro dos limites da dotação total autorizada
pelo Parlamento Nacional e no respeito pelas respetivas
finalidades.

7.   O Fundo COVID-19 é regulamentado pelo Governo.

Artigo 6.º
Integração no Orçamento Geral do Estado para 2020

A transferência efetuada ao abrigo da presente lei é
obrigatoriamente integrada na lei do Orçamento Geral do
Estado para 2020 que vier a ser aprovada.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação.

Aprovada em 2 de abril de 2020.

O Presidente do Parlamento Nacional,

Arão Noé de Jesus da Costa Amaral

Promulgada em 6 de abril de 2020.

Publique-se.

O Presidente da República,

Francisco Guterres Lú Olo
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LEI  N.º  5 /2020

de  30  de  Junho

AUTORIZA   A   REALIZAÇÃO   DA   SEGUNDA
TRANSFERÊNCIA EXTRAORDINÁRIA  DO  FUNDO
PETROLÍFERO  NO  ANO  FINANCEIRO DE  2020  E

PROCEDE  À  PRIMEIRA  ALTERAÇÃO  À
LEI  N.º 2/2020,  DE  6  DE  ABRIL,  SOBRE

AUTORIZAÇÃO  PARA  A REALIZAÇÃO  DE  UMA
TRANSFERÊNCIA  EXTRAORDINÁRIA  DO FUNDO

PETROLÍFERO

Tendo em conta que não foi ainda aprovado o Orçamento
Geral do Estado para 2020, e atendendo à necessidade de
realização de despesas urgentes e imprevistas em resultado
da pandemia da doença COVID-19, a receita recolhida pelo
Estado até à presente data, durante o ano financeiro de 2020,
composta pela receita fiscal e pelo saldo da execução orçamental
do ano anterior, bem como pela transferência extraordinária do
Fundo Petrolífero no valor de USD $250.000.000,00 (duzentos
e cinquenta milhões de dólares americanos), autorizada pela
Lei n.º 2/2020, de 6 de abril, é insuficiente para financiar
despesas essenciais e garantir o exercício das funções

soberanas do Estado, o cumprimento das suas obrigações
legais e contratuais e a prestação de serviços mínimos de
proteção social.

Neste quadro, e com vista a reforçar as receitas do Estado
durante o presente ano, autoriza-se uma nova transferência
extraordinária do Fundo Petrolífero para o Orçamento Geral do
Estado, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 7.º da Lei n.º 9/
2005, de 3 de agosto, alterada pela Lei n.º 12/2011, de 28 de
setembro.

Essa transferência, no valor de USD $286.300.000,00 (duzentos
e oitenta e seis milhões e trezentos mil dólares americanos),
deverá garantir as condições financeiras suficientes para o
funcionamento da Administração Pública até à aprovação do
Orçamento Geral do Estado para 2020.

A presente lei procede ainda à primeira alteração à Lei n.º 2/
2020, de 6 de abril, que autoriza a realização de uma transferência
extraordinária do Fundo Petrolífero no ano financeiro de 2020
e cria o Fundo COVID-19, no sentido de clarificar as finalidades
do Fundo.

Assim, o Parlamento Nacional decreta, nos termos do artigo
92.º e do n.º 1 do artigo 95.º da Constituição da República, para
valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei aprova a realização de uma transferência
extraordinária do Fundo Petrolífero, destinada à cobertura de
despesas a realizar durante o ano financeiro de 2020, e procede
à primeira alteração à Lei n.º 2/2020, de 6 de abril, sobre
Autorização para a Realização de uma Transferência
Extraordinária do Fundo Petrolífero.

Artigo 2.º
Autorização de realização de uma transferência

extraordinária do Fundo Petrolífero

O Gestor Operacional fica autorizado a realizar uma
transferência extraordinária do Fundo Petrolífero para a conta
única do Orçamento Geral do Estado, no valor de USD
$286.300.000,00 (duzentos e oitenta e seis milhões e trezentos
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mil dólares americanos), a partir da data da entrada em vigor da
presente lei.

Artigo 3.º
Finalidades da transferência extraordinária

1.  O valor referido no artigo anterior destina-se a:

a) Financiar o Fundo COVID-19, no montante de USD
$69.500.000,00 (sessenta e nove milhões e quinhentos
mil dólares americanos);

b) Financiar a Conta Geral do Tesouro até ao montante
máximo de USD $216.800.000,00 (duzentos e dezasseis
milhões e oitocentos mil dólares americanos).

Artigo 4.º
Integração no Orçamento Geral do Estado para 2020

A transferência efetuada ao abrigo da presente lei é
obrigatoriamente integrada na lei do Orçamento Geral do
Estado para 2020 que vier a ser aprovada.

Artigo 5.º
Alteração à Lei n.º 2/2020, de 6 de abril

Os artigos 3.º e 5.º da Lei n.º 2/2020, de 6 de abril, passam a ter
a seguinte redação:

“Artigo 3.º
[…]

1.   […].

a)  […];

b)  […].

2.  [Revogado].

Artigo 5.º
[…]

1.  […].

2.  […]:

a) […];

b) […];

c) […];

d) […];

e) […];

f) Medidas de apoio económico e de proteção social em
resposta às consequências económicas das medidas
de prevenção e combate à doença COVID-19 e à crise
económica mundial provocada pela pandemia;

g) Medidas de apoio à resiliência socioeconómica das
comunidades rurais;

h) Despesas de funcionamento do Fundo e, durante a
vigência do estado de emergência declarado pelos
Decretos do Presidente da República n.ºs 29/2020, de
27 de março, 32/2020, de 27 de abril, e 35/2020, de 27 de
maio, da sala de situação do Centro Integrado de Gestão
de Crises;

i) [anterior alínea f)].

3.  […].

4.   […].

5.   […].

6.   […].

7.   […].”

Artigo 6.º
Norma revogatória

É revogado o n.º 2 do artigo 3.º da Lei n.º 2/2020, de 6 de abril.

Artigo 7.º
Produção de efeitos

O artigo 5.º do presente diploma produz efeitos à data da entrada
em vigor da Lei n.º 2/2020, de 6 de abril.

Artigo 8.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação.

Aprovada em 23 de junho de 2020.

O Presidente do Parlamento Nacional,

Aniceto  Longuinhos  Guterres  Lopes

Promulgada em 30 de junho de 2020.

Publique-se.

O Presidente da República,

Francisco  Guterres  Lú  Olo
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DECRETO-LEI N.º  12 /2020

de  14  de  Abril

REGULAMENTA  O  FUNDO  COVID-19

Através da Lei n.º 2/2020, de 6 de abril, o Parlamento Nacional
procedeu à criação do Fundo COVID-19, o qual tem por fim
financiar as despesas relacionadas com a prevenção e o
combate à doença COVID-19, administrando, nomeadamente,
uma parte da transferência extraordinária do Fundo Petrolífero
autorizada pelo Parlamento Nacional através da mesma lei.

O n.º 7 do artigo 5.º da Lei n.º 2/2020, de 6 de abril, determina
que o Fundo COVID-19 é regulamentado pelo Governo, o que
é feito através do presente diploma, estabelecendo-o como
um fundo autónomo no âmbito do Ministério das Finanças,
com segregação contabilística das receitas e despesas em
relação ao orçamento deste Ministério, permitindo, assim, maior
agilidade e monitorização das despesas realizadas por conta
da prevenção e do combate à doença COVID-19. O Fundo é
administrado por um Conselho de Gestão, composto pelos
membros do Governo responsáveis pelas finanças, saúde e
negócios estrangeiros, ao qual cabe aprovar a realização de
despesa pelo Fundo, o qual é coadjuvado por um Secretariado
Técnico.

Não se pretende, contudo, que o Fundo substitua os membros
do Governo na prossecução das suas atribuições, nem a

Comissão Interministerial de Coordenação da Implementação
das Medidas de Prevenção e Controlo do Surto do Novo
Coronavírus, continuando a caber a esta a definição das
medidas prioritárias de prevenção e combate à doença COVID-
19 a serem financiadas pelo Fundo.

Assim, o Governo decreta, nos termos do n.º 3 do artigo 115.º
da Constituição da República e do n.º 7 do artigo 5.º da Lei n.º
2/2020, de 6 de abril, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma regulamenta o Fundo COVID-19, doravante
designado por Fundo.

Artigo 2.º
Natureza

1.   O Fundo tem a natureza de fundo autónomo, sendo dotado
de autonomia administrativa e financeira.

2.   O Fundo integra a administração direta do Estado no âmbito
do Ministério das Finanças.

Artigo 3.º
Finalidade

1.   O Fundo tem por finalidade financiar as despesas relacio-
nadas com a prevenção e o combate à doença COVID-19,
nomeadamente:

a) Aquisição de medicamentos, materiais e equipamentos
médicos utilizados na prevenção e combate ao vírus
SARS-Cov-2 e à doença COVID-19, incluindo a
contratação de serviços de transporte aéreo, quando
necessário;

b) Instalação e manutenção dos lugares destinados à
realização de quarentena e isolamento;

c) Formação e operacionalização dos profissionais
envolvidos na prevenção e combate ao vírus SARS-
Cov-2 e à doença COVID-19;

d) Aquisição e fornecimento de bens essenciais;
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e) Proteção social às vítimas do vírus SARS-Cov-2 e da
doença COVID-19;

f) Outras despesas não referidas nas alíneas anteriores
relacionadas com as finalidades descritas.

2.  As despesas financiadas com verbas do Fundo são
executadas por outras entidades públicas.

3.   O Fundo pode proceder ao pagamento direto de despesa
ou à transferência da verba respetiva para o orçamento da
entidade executante para esta proceder ao pagamento.

4.   As despesas realizadas durante o ano financeiro de 2020,
ainda antes da entrada em funcionamento do Fundo,
relacionadas com a prevenção e o combate à doença
COVID-19, poderão ser reembolsadas pelo Fundo através
da transferência da verba respetiva para o orçamento da
entidade que realizou a despesa.

5.  O processo de aprovação do financiamento da despesa
pelo Fundo é regulado por decreto do Governo.

Artigo 4.º
Apreciação das medidas

1.   A Comissão Interministerial de Coordenação da Implemen-
tação das Medidas de Prevenção e Controlo do Surto do
Novo Coronavírus aprecia as medidas a ser financiadas
com verbas do Fundo, tendo em conta a estratégia nacional
de prevenção e combate à doença COVID-19.

2.   A obrigação prevista no número anterior não se aplica às
medidas tomadas antes do início de funcionamento da
Comissão Interministerial de Coordenação da
Implementação das Medidas de Prevenção e Controlo do
Surto do Novo Coronavírus, nem após a sua cessação.

Artigo 5.º
Aprovisionamento e contratação

1.  O aprovisionamento e contratação relativos às despesas
financiadas com verbas do Fundo são realizados pelas
entidades públicas que executam as respetivas medidas,
nos termos do Regime Jurídico do Aprovisionamento e do
Regime Jurídico dos Contratos Públicos, independente-
mente do seu valor.

2.    Os contratos relativos às despesas financiadas com verbas
do Fundo podem prever a produção de efeitos retroativos.

Artigo 6.º
Conselho de Gestão

1.   A administração do Fundo cabe ao Conselho de Gestão, o
qual é composto pelo membro do Governo responsável
pela área das finanças, que preside, pelo membro do
Governo responsável pela área da saúde e pelo membro do
Governo responsável pela área dos negócios estrangeiros.

2.  As funções dos membros do Conselho de Gestão são
exercidas em regime de acumulação e não conferem o direito
a qualquer acréscimo de remuneração ou regalias.

Artigo 7.º
Funcionamento

1.  O Conselho de Gestão reúne sempre que for convocado
pelo seu Presidente ou pela maioria dos seus membros.

2.  O Conselho de Gestão só pode deliberar quando se
encontrem presentes a totalidade dos seus membros.

3.   As deliberações do Conselho de Gestão consideram-se
aprovadas se obtiverem voto favorável de, pelo menos,
dois dos seus membros.

4.    As deliberações do Conselho de Gestão são fundamentadas
e lavradas em ata.

5.   Pode participar nas reuniões do Conselho de Gestão, sem
direito a voto, qualquer outra pessoa que o Conselho de
Gestão decida convidar.

Artigo 8.º
Competências

1.   Compete ao Conselho de Gestão:

a) Aprovar a realização de despesa pelo Fundo, tanto
através do pagamento direto de despesa, como de
transferência de verbas para os orçamentos de outras
entidades;

b) Aprovar os planos de despesa a ser financiada com
verbas do Fundo;

c) Aprovar a proposta de orçamento do Fundo;

d) Apresentar informação regular ao Conselho de
Ministros e ao Parlamento Nacional sobre a alocação
de verbas, execução e saldo;

e) Promover a aprovação das propostas de regulamentos
que se revelem necessários ao normal funcionamento
do Fundo.

2.   O Conselho de Gestão é competente para aprovar despesa
sem limite de valor.

Artigo 9.º
Secretariado Técnico

1.  O Conselho de Gestão é apoiado por um Secretariado Técnico
composto por funcionários e agentes da Administração
Pública em regime de requisição.

2.   Os membros do Secretariado Técnico são nomeados por
despacho do Presidente do Conselho de Gestão, o qual
designa, igualmente, o membro que assume as funções de
coordenador, o qual é responsável por coordenar os
trabalhos do Secretariado Técnico.

3.   O exercício de funções no Secretariado Técnico não confere
o direito a qualquer acréscimo de remuneração ou regalias,
salvo decisão fundamentada do Conselho de Gestão.
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Artigo 10.º
Competências

Compete ao Secretariado Técnico:

a)  Analisar a documentação relativa aos pedidos de paga-
mento;

b)   Preparar as propostas de decisão do Conselho de Gestão
e fornecer todos os elementos necessários para este se
poder pronunciar;

c)   Preparar as reuniões do Conselho de Gestão;

d)   Redigir relatórios sobre as suas funções;

e)  Realizar outras tarefas que lhe sejam solicitadas pelo
Conselho de Gestão.

Artigo 11.º
Apoio técnico, administrativo e logístico

O Ministério das Finanças presta o apoio técnico, adminis-
trativo e logístico necessário ao funcionamento do Fundo, do
Conselho de Gestão e do Secretariado Técnico.

Artigo 12.º
Receitas

Constituem receitas do Fundo:

a)   Transferências do Fundo Petrolífero;

b)   Dotações que lhe sejam atribuídas pelo Orçamento Geral
do Estado;

c)   Transferências e doações de outras entidades nacionais e
estrangeiras;

d)  Quaisquer outros rendimentos ou receitas que lhe sejam
atribuídos.

Artigo 13.º
Despesas

Constituem despesas do Fundo as resultantes dos encargos e
responsabilidades decorrentes da prossecução das suas
atividades, incluindo as despesas de gestão e administração.

Artigo 14.º
Gestão financeira

A gestão financeira do Fundo obedece ao regime aplicável
aos serviços e fundos autónomos (SFA).

Artigo 15.º
Dissolução do Fundo

Depois da dissolução do Fundo, as verbas remanescentes, se
as houver, são transferidas para o Tesouro.

Artigo 16.º
Regime transitório

Até à aprovação da lei do Orçamento Geral do Estado para
2020, a execução orçamental do Fundo é disciplinada por um
orçamento provisório preparado pelo Conselho de Gestão e
aprovado pelo membro do Governo responsável pela área das
finanças.

Artigo 17.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação.

Aprovado em Conselho de Ministros em 8 de abril de 2020.

O Primeiro-Ministro,

_______________
Taur Matan Ruak

A Ministra das Finanças interina,

________________
Sara Lobo Brites

Promulgado em  14 . 4. 2020

Publique-se.

O Presidente da República,

_________________________
Dr. Francisco Guterres Lú-Olo
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DECRETO-LEI  N.º  19 /2020

de  27  de  Maio

APROVA  A  PRIMEIRA  ALTERAÇÃO  AO
DECRETO-LEI  N.O  12/2020, 14  DE  ABRIL,  QUE

REGULAMENTA  O  FUNDO  COVID-19

Através do Decreto-Lei n.o 12/2020, de 14 de abril, foi aprovada
a regulamentação do Fundo COVID-19, o qual foi criado pela
Lei n.o 2/2020, de 6 de abril.

De acordo com as normas de gestão do Fundo COVID-19 que
se encontram em vigor, compete à Comissão Interministerial
de Coordenação da Implementação das Medidas de Prevenção
e Controlo do Surto do Novo Coronavírus apreciar as medidas
a serem financiadas com verbas do referido Fundo, tendo em
conta a estratégia nacional de prevenção e combate à doença
COVID-19, incumbindo a cada entidade pública, de acordo
com as respetivas competências, proceder à execução das
respetivas medidas, nomeadamente através de atos de
contratação pública, os quais se terão de conformar com o
Regime Jurídico do Aprovisionamento e com o Regime Jurídico
da Contratação Pública.

Constata-se, no entanto, que a aplicação prática das supra
referidas regras se vem revelando difícil, já que o volume de
trabalho que impende sobre o Ministério da Saúde, na
prevenção e controlo do surto de COVID-19, é excessivo,
tornando-se premente a intervenção auxiliar dos órgãos e
serviços de outros departamentos governamentais, mesmo fora
do quadro de atribuições que para os mesmos se encontram
previstas no Decreto-Lei n.o 14/2018, de 17 de agosto, que
aprovou a orgânica do VIII Governo Constitucional. O facto
de nem todos os departamentos governamentais disporem de
serviços desconcentrados em todo o território nacional também
obstaculiza a que a atuação da administração pública possa
conformar-se com os princípios da legalidade e especialidade.

Com a aprovação do presente diploma legal, o Governo procura
dar resposta às dificuldades encontradas e que supra se
identificaram, através da atribuição ao Conselho de Ministros
da competência para, por acordos entre os respetivos
departamentos governamentais, transitoriamente permitir que,
em casos devidamente justificados, os órgãos de um
determinado departamento governamental ou pessoa coletiva
pública possam praticar atos cuja competência estaria, em
princípio, incluída no quadro de atribuições de um outro
departamento governamental ou pessoa coletiva pública.

Finalmente, e reconhecendo a premência de se assegurar maior
rapidez na tramitação dos processos de aprovisionamento e
na celebração de contratos públicos que visem responder a
situações de urgência, procura-se responsabilizar os serviços
administrativos dos vários departamentos governamentais pela
realização dos procedimentos de aprovisionamento destinados
à adjudicação de contratos públicos, cuja despesa seja
financiada pelo Fundo COVID-19 e que não exceda um milhão
de dólares americanos, bem como para assinarem os contratos
adjudicados na sequência da realização dos referidos

93



Jornal da República

Quarta-Feira, 27  de  Maio de 2020Série I, N.° 22                                                                             Página   555

procedimentos de aprovisionamento, observado que seja o
princípio da segregação de funções.

Com a consagração legal destas medidas, o Governo espera
assegurar uma maior responsabilização, flexibilidade e
celeridade na execução das medidas de prevenção e controlo
de um eventual surto de COVID-19.

Assim, o Governo decreta, nos termos do n.º 3 do artigo 115.ºda
Constituição da República e do n.o 7 do artigo 5.o da Lei n.o 2/
2020, de 6 de abril, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente  diploma aprova a primeira alteração ao Decreto-
Lei n.o 12/2020, de 14 de abril, que regulamenta o Fundo
COVID-19.

Artigo 2.º
Alteração

Os artigos 4.o e 5.o do Decreto-Lei n.o 12/2020, de 14 de abril,
passam a ter a seguinte redação:

“Artigo 4.o

Apreciação das medidas e competência para a sua execução

1.   (...).

2.   (...).

3.   Para os efeitos prosseguidos neste diploma, os membros
do Governo competentes podem, por meio de acordo
interinstitucional, que deve constar de deliberação do
Conselho de Ministros, atribuir aos órgãos ou serviços de
outro departamento governamental ou pessoa coletiva
pública o exercício de uma competência administrativa ou
a realização de tarefas materiais de administração que visem
a prossecução de atr ibuições de departamento
governamental ou de pessoa coletiva pública diversa
daquele em que se encontrem integrados.

Artigo 5.o

(...)

1.   O aprovisionamento e a contratação relativos às despesas
financiadas com verbas do Fundo são realizados pelas
entidades públicas que executam as respetivas medidas,
nos termos do Regime Jurídico do Aprovisionamento e do
Regime Jurídico dos Contratos Públicos, independente-
mente do seu valor e sem prejuízo do disposto no número
seguinte.

2.  No cumprimento do princípio da segregação de compe-
tências em matéria de aprovisionamento, em procedimentos
cujo valor não seja superior a um milhão de dólares norte-
americanos, em cada departamento governamental,
compete:

a) Ao titular do cargo de direção ou chefia de menor grau
administrativo com competência na área do

aprovisionamento ou, subsidiariamente,das finanças,
autorizar a abertura de procedimentos de aprovisiona-
mento e instruir a respetiva tramitação;

b) Ao diretor-geral com competência na área das finanças,
a adjudicação e a assinatura de contratos públicos.

3.   (Anterior  n.o 2).”

Artigo 3.º
Republicação

O Decreto-Lei n.o 12/2020, de 14 de abril, que regulamenta o
Fundo COVID-19, é republicado em anexo ao presente diploma,
dele fazendo parte para todos os efeitos legais.

Artigo 4.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

1.   O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

2.    A  norma do artigo 5.º do Decreto-Lei n.o 12/2020, de 14 de
abril, na redação resultante do artigo 2.º do presente
diploma, produz efeitos a partir da data da entrada em vigor
do diploma alterado.

3.   Os acordos interinstitucionais referidos no n.º3 do artigo
4.º do Decreto-Lei n.o 12/2020, de 14 de abril, na redação
resultante do presente diploma, podem atribuir efeitos
retroativos às suas estipulações.

Aprovado em Conselho de Ministros em 8 de maio de  2020.

O Primeiro-Ministro,

________________
Taur  Matan  Ruak

A Ministra das Finanças interina,

________________
Sara  Lobo  Brites

Promulgado em  25. 05. 2020

Publique-se.

O Presidente da República,

_________________________
Dr. Francisco Guterres Lú Olo
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CAPÍTULO  VI
DISPOSIÇÕES  FINAIS   E  TRANSITÓRIAS

Artigo 32.º
Controlo e responsabilidade financeira

O controlo da execução do Fundo e a responsabilidade
financeira ficam sujeitos às regras constantes do Título VI da
Lei n.º 13/2009, de 21 de Outubro, sobre Orçamento e Gestão
Financeira, com as necessárias adaptações.

Artigo 33.º
Extinção do Fundo

A extinção do Fundo não pode por em causa os programas,
projetos e atividades em curso, para os quais o financiamento
já tenha sido alocado.

Artigo 34.º
Pessoal do Fundo

1.   O mapa de pessoal do Secretariado Técnico é aprovado de
acordo com a legislação aplicável.

2.     Até ao provimento de todos os cargos e postos de trabalho,
nos termos da lei, o preenchimento destes realiza-se nos
termos do regime jurídico dos contratos de trabalho a termo
certo na administração pública.

Artigo 35.º
Concursos públicos de recrutamento

1.  Os concursos  públicos para o recrutamento de funcionários
e agentes da Administração Pública preveem, obrigatoria-
mente, um número de vagas para candidatos que tenham
beneficiado de bolsas de estudo financiadas pelo Fundo.

2.   O número de vagas para os candidatos referido no número
anterior não pode ser inferior a 1 vaga por cada 5 vagas
existentes em cada concurso.

3.   Os candidatos referidos no n.º 1 deste artigo ficam sujeitos
aos mesmos procedimentos e meios de seleção dos demais
candidatos.

4.    A obrigatoriedade prevista no n.º 1 deste artigo mantém-se
até dez anos após a extinção do Fundo.

Artigo 36.º
Regulamentação

O Ministro do Ensino Superior, Ciência e Cultura aprova por
diploma ministerial a regulamentação do presente decreto-lei.

Artigo 37.º
Revogação

É revogado o Decreto-Lei n.º 12/2011, de 23 de março.

Artigo 38.º
Entrada em vigor

O presente Decreto-Lei entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação no Jornal da República.

Aprovado em Conselho de Ministros em 29 de janeiro de 2020.

O Primeiro-Ministro,

_______________
Taur Matan Ruak

O Ministro do Ensino Superior, Ciência e Cultura

___________________
Longuinhos dos Santos

Promulgado em  6. 4. 2020

Publique-se.

O Presidente da República,

_________________________
Dr. Francisco Guterres Lú-Olo

DECRETO  DO  GOVERNO  N.º 7/2020

de  15   de  Abril

PROCESSO  DE  EXECUÇÃO  DA  DESPESA  PELO
FUNDO  COVID-19

O Fundo COVID-19 foi criado através da Lei n.º 2/2020, de 6 de
abril, para financiar as despesas relacionadas com a prevenção
e o combate à doença COVID-19, tendo sido regulamentado
pelo Decreto-Lei n.º 12/2020, de 14 de abril.

O n.º 5 do artigo 3.º desse Decreto-Lei prevê que o processo
de aprovação do financiamento da despesa pelo Fundo é
regulado por decreto do Governo.
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Nesse sentido, o presente diploma estabelece as regras de
execução da despesa pelo Fundo COVID-19, definindo o
procedimento que deve ser seguido pelo Ministérios, órgãos
autónomos sem receitas próprias e serviços e fundos
autónomos para submeterem ao Fundo os pedidos de
pagamento relativos às medidas de prevenção e combate à
doença COVID-19 que serão por si executadas.

Assim, o Governo decreta, ao abrigo do n.º 5 do artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 12/2020, de 14 de abril, para valer como
regulamento, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma estabelece as regras de execução da
despesa pelo Fundo COVID-19.

Artigo 2.º
Processo de execução da despesa

1.   O Fundo COVID-19 financia as despesas relacionadas com
a prevenção e o combate à doença COVID-19 procedendo
ao pagamento direto de despesa, ou, em alternativa, caso
seja necessário, à transferência da verba respetiva para o
orçamento da entidade executante, para esta proceder ao
pagamento.

2.   O processo de execução da despesa pelo Fundo COVID-19
segue o estabelecido no decreto do governo que aprova
as normas que regulam a execução do Orçamento Geral do
Estado em vigor, com as adaptações constantes do
presente diploma.

Artigo 3.º
Apreciação das medidas

1.   Os Ministérios, os órgãos autónomos sem receitas próprias
(OASRP) e os serviços e fundos autónomos (SFA)
apresentam à Comissão Interministerial de Coordenação
da Implementação das Medidas de Prevenção e Controlo
do Surto do Novo Coronavírus, no prazo máximo de 5
(cinco) dias após a entrada em vigor do presente diploma,
o plano de ação das medidas de prevenção e combate à
doença COVID-19 a serem executadas por si, incluindo as
medidas que já tenham sido executadas e estejam em
execução.

2.   O plano de ação apresenta cada medida de prevenção e
combate à doença COVID-19 a ser executada pelo
Ministério, OASRP ou SFA, a calendarização da medida e
o seu custo.

3.    A  Comissão Interministerial de Coordenação da Implemen-
tação das Medidas de Prevenção e Controlo do Surto do
Novo Coronavírus aprecia os planos de ação apresentados,
avaliando a adequação à estratégia nacional de prevenção
e combate à doença COVID-19.

4.    A Comissão Interministerial de Coordenação da Implemen-
tação das Medidas de Prevenção e Controlo do Surto do
Novo Coronavírus pode recomendar, sempre que entenda

necessário, a exclusão de algumas medidas e a inclusão de
outras nos planos de ação.

Artigo 4.º
Execução das medidas

1.   Os Ministérios, os OASRP e os SFA executam o respetivo
plano de ação das medidas de prevenção e combate à
doença COVID-19, tendo em conta as recomendações da
Comissão Interministerial de Coordenação da
Implementação das Medidas de Prevenção e Controlo do
Surto do Novo Coronavírus, procedendo à realização dos
procedimentos de aprovisionamento, à celebração dos
contratos, acordos ou memorandos de entendimento, e à
preparação e aprovação ou submissão para aprovação ao
Conselho de Ministros dos atos normativos necessários à
execução das medidas.

2.   Os Ministérios, os OASRP e os SFA são responsáveis por
verificar a efetiva entrega dos bens ou realização da
prestação de serviços financiados pelo Fundo COVID-19
e por manter um registo permanente, completo e atualizado
desses bens e prestações de serviços.

Artigo 5.º
Pedido de cabimentação

1.   Os Ministérios, os OASRP e os SFA apresentam ao Fundo
COVID-19 o pedido de cabimentação da despesa relativa a
cada medida através da apresentação do Formulário de
Pedido de Cabimentação (FPC), constante do Anexo I ao
presente diploma e que dele faz parte integrante, assinado
pelas pessoas devidamente autorizadas e aprovado pelo
responsável máximo ou por quem disponha de competência
delegada para o efeito, identificando a atividade de acordo
com o plano de ação e o montante que se pretende
cabimentar, assim como uma descrição detalhada da compra
pública.

2.  Os pedidos de cabimentação são apresentados em papel
nas instalações do Fundo COVID-19, no edifício do
Ministério das Finanças, podendo o Fundo COVID-19
definir que a apresentação dos pedidos seja feita através
de meios informáticos.

3.  O Fundo COVID-19 comunica ao Ministério, OASRP ou
SFA a existência de cabimento da despesa para que este
possa realizar o procedimento de aprovisionamento, a
celebração do contrato, acordo ou memorando de
entendimento, ou a preparação e aprovação ou submissão
para aprovação do ato normativo necessários à execução
da medida, após verificação da conformidade da medida
com o plano de ação, o cumprimento das recomendações
da Comissão Interministerial de Coordenação da
Implementação das Medidas de Prevenção e Controlo do
Surto do Novo Coronavírus e o cumprimento das
obrigações legais.

Artigo 6.º
Pedido de pagamento

1.  Os Ministérios, os OASRP e os SFA apresentam ao Fundo
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COVID-19 os pedidos de pagamento através da
apresentação de um Formulário de Pedido de Pagamento
(FPP), constante do Anexo II ao presente diploma e que
dele faz parte integrante, assinado pelas pessoas
devidamente autorizadas e aprovado pelo responsável
máximo ou por quem disponha de competência delegada
para o efeito, identificando a atividade de acordo com o
plano de ação e o montante que se pretende pagar,
acompanhado da documentação necessária.

2.  Em caso de necessidade, os pedidos de pagamento, de
parte ou da totalidade da despesa, podem ser apresentados
antes de verificada a efetiva prestação de serviços ou
entrega dos bens.

3.    O  pedidos de pagamento são acompanhados da documen-
tação prevista no Decreto do Governo n.º 3/2019, de 27 de
março, que estabelece as regras relativas à execução do
Orçamento Geral do Estado para 2019, sem prejuízo do
Fundo COVID-19 dispensar a apresentação de alguns dos
documentos previstos nesse diploma ou exigir  a
apresentação de documentos adicionais.

4.   Sem prejuízo do previsto no número anterior, os pedidos de
pagamento relativos a aquisições de bens e serviços são
acompanhados do respetivo contrato, os pedidos de
pagamento relativos a transferências de verbas para
instituições não pertencentes à administração pública são
acompanhados do respetivo acordo ou memorando de
entendimento, nos termos do Decreto do Governo n.º 1/
2009, de 18 de fevereiro, e os pedidos de pagamento
relativos à atribuição de subsídios, benefícios e prestações
sociais são acompanhados do respetivo ato normativo que
aprova a atribuição.

5.   Os pedidos de pagamento com classificação urgente dão
entrada no Fundo COVID-19 3 (três) dias úteis antes da
data prevista para o seu pagamento.

5.   Os pedidos de pagamento que não cumpram os requisitos
estabelecidos são recusados pelo Fundo COVID-19 e
devolvidos ao Ministério, OASRP ou SFA.

6.  Os pedidos de pagamento são apresentados em papel nas
instalações do Fundo COVID-19, no edifício do Ministério
das Finanças, podendo o Fundo COVID-19 definir que a
apresentação dos pedidos seja feita através de meios
informáticos.

Artigo 7.º
Pedido de reembolso

1.   Os Ministérios, os OASRP e os SFA apresentam ao Fundo
COVID-19 os pedidos de reembolso das despesas
relacionadas com a prevenção e o combate à doença
COVID-19 pagas por si antes da entrada em funcionamento
do Fundo, através da apresentação de um Formulário de
Pedido de Pagamento (FPP), constante do Anexo II ao
presente diploma, assinado pelas pessoas devidamente
autorizadas e aprovado pelo responsável máximo ou por
quem disponha de competência delegada para o efeito,
identificando a atividade de acordo com o plano de ação e

o montante que se pretende ver reembolsado, acompanhado
da documentação necessária.

2.   O pedidos de reembolso são acompanhados da documen-
tação prevista no Decreto do Governo n.º 3/2019, de 27 de
março, que estabelece as regras relativas à execução do
Orçamento Geral do Estado para 2019, para os pedidos de
pagamento, sem prejuízo do Fundo COVID-19 dispensar a
apresentação de alguns dos documentos previstos nesse
diploma ou exigir a apresentação de documentos adicionais.

3.  O Fundo COVID-19 procede à transferência do montante da
despesa realizada para o Tesouro, o qual ajusta o montante
do orçamento/dotação orçamental do Ministério em
conformidade, ou para a conta bancária do OASRP ou SFA.

Artigo 8.º
Autorização de assinaturas

Os Ministérios, os OASRP e os SFA remetem ao Fundo COVID-
19 a indicação dos responsáveis, a sua identificação e respetiva
espécime de assinatura, para efeito de validação dos
formulários, acompanhadas das respetivas delegações de
competência, de acordo com o procedimento previsto no artigo
6.º do Decreto do Governo n.º 3/2019, de 27 de março, que
estabelece as regras relativas à execução do Orçamento Geral
do Estado para 2019.

Artigo 9.º
Realização do pagamento

1.   O Fundo COVID-19 realiza o pagamento das despesas de
acordo com as regras definidas para os SFA no Decreto do
Governo n.º 3/2019, de 27 de março, que estabelece as regras
relativas à execução do Orçamento Geral do Estado para
2019.

2.  Todos os pagamentos são realizados por transferência
bancária da conta do Fundo COVID-19 para a conta do
beneficiário.

Artigo 10.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação.

Aprovada em Conselho de Ministros de 15 de abril de 2020.

O Primeiro-Ministro,

________________
Taur Matan Ruak

A Ministra das Finanças, interina

______________
Sara Lobo Brites
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ANEXO I 
 

FORMULÁRIO DE PEDIDO DE CABIMENTAÇÃO (FPC) 
 

ENTIDADE:  

MEDIDA:  

MONTANTE:  

DATA:  

   

 PREPARADO POR: VERIFICADO POR: 

ASSINATURA:   

NOME:   

CARGO:   

DATA:   

   

VALIDADO:   
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ANEXO II 
 

FORMULÁRIO DE PEDIDO DE PAGAMENTO (FPP) 
 

ENTIDADE:  

MEDIDA:  

MONTANTE:  

DATA:  

  

 SIM NÃO MONTANTE 

FPC    

CONTRATO    

INVOICE    

IMPOSTO    

ADIANTAMENTO    

OUTROS 
DOCUMENTOS: 

 

NOTAS:  

   

 PREPARADO POR: VERIFICADO POR: 

ASSINATURA:   

NOME:   

CARGO:   

DATA:   

   

VALIDADO:   
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DECRETO-LEI  N.º 15 /2020

de  30 de Abril

APOIO   MONETÁRIO   AOS   AGREGADOS
FAMILIARES   NO   ÂMBITO   DA   PANDEMIA   DE

COVID-19

Em face da atual pandemia de COVID-19, os Governos de todo
o mundo têm vindo a adotar uma ampla gama de medidas de
saúde pública e, neste contexto, Timor-Leste não foge à regra,
tendo recentemente declarado o Estado de Emergência e
consequentemente tomado outras medidas. 

No entanto, algumas medidas de saúde pública, baseadas no
princípio de “distanciamento social”, nomeadamente as que
proibiram a prestação de alguns serviços ou estabeleceram
limitações substanciais à sua realização,causaram
perturbações sociais e económicas consideráveis, com impacto
significativo, não só no imediato, como também a longo prazo,
nos meios de subsistência e rendimentos das famílias.  

O impacto socioeconómico desta pandemia em Timor-Leste
pode ser persistente  tendo em conta o potencial para a
redução da produção agrícola e o número de famílias
dependentes desta, a perda de empregos, o encerramento de
negócios, podendo acarretar um aumento acentuado da
pobreza com repercussão direta na estabilidade social. É
provável que esses impactos durem muito mais do que a
crise de saúde imediata, especialmente se nenhuma medida
for tomada para resolvê-los.

Timor-Leste utilizou no passado recente, de forma eficiente,
prestações sociais em situações de crise para fornecer apoio
direto às famílias, ajudar a estimular a economia e promover
a solidariedade social, sendo de acreditar que poderá uma
vez mais fazê-lo com sucesso. Mais de 45 países em todo o
mundo desenvolveram respostas de proteção social
específicas para o COVID-19 e outros tantos estão
igualmente a procurar fazê-lo.

É neste contexto que o Governo preparou um conjunto de
medidas de combate à pobreza e estímulo económico em
resultado do impacto das medidas de prevenção e combate à
doença COVID-19, nos quais este apoio monetário se insere.
 
Em Timor-Leste existem aproximadamente 220.000 agregados
familiares, dos quais 40% vivem abaixo da linha da pobreza e
outros 40% vivem imediatamente acima da mesma. Uma
prestação atribuída aos agregados familiares com rendimentos
mensais até 500 dólares americanos garante proteção à grande
maioria.

O apoio consiste na realização de um pagamento mensal de
100 dólares americanos por agregado familiar. Trata-se de uma
intervenção de curto prazo para enfrentar uma ameaça
específica aos meios de subsistência, à economia e à sociedade
em consequência da pandemia do COVID-19.

Prevê-se que o impacto desta medida no rendimento das
famílias seja elevado e que promova um estímulo generalizado
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à economia e estabilidade social num momento de incerteza
sem precedentes.

Assim, Governo decreta, nos termos das alíneas b), o) e p) do
n.º 1 do artigo 115.º e alínea d) do artigo 116.o da Constituição
da República, para valer como lei, o seguinte

Secção I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto e natureza

1.  O presente diploma tem por objeto criar e regular uma
prestação de apoio temporário aos “Uma kain”(agregados
familiares timorenses), doravante designada de apoio
monetário.

2.  O apoio monetário tem como objetivo apoiar os “Uma Kain”
na resposta às suas necessidades imediatas decorrentes
das medidas restritivas relacionadas com a pandemia de
COVID-19, bem como na sua recuperação após o
levantamento das mesmas.

3.   O apoio monetário previsto no presente diploma assume a
forma de uma prestação pecuniária periódica, de montante
único e de caráter temporário.

Artigo 2.º 
Beneficiários

1.  Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, são
beneficiários do apoio monetário os “Uma kain” que se
encontrem registados no “Livro de Registo de Uma Kain”
de um dos Sucos do território nacional, nos termos do
previsto no Diploma Ministerial n.º 49/2017, de 23 de agosto,
do Ministro da Administração Estatal, e que se encontrem
em território nacional aquando do pagamento do mesmo.

2.   Não beneficiam do apoio monetário os “Uma Kain” em que
pelo menos um dos seus elementos aufira mensalmente e
de forma regular, rendimentos provenientes de trabalho
em instituições públicas ou entidades privadas, de
rendimentos empresariais, de rendimentos prediais ou de
prestações sociais, provenientes de regimes contributivos,
não contributivos ou especiais, em montante mensal
superior a 500 dólares americanos.

3.  Para efeitos do presente diploma, consideram-se:

a) Registados no “Livro de Registo de Uma Kain” de um
dos Sucos do território nacional, os “Uma kain” com
registo válido efetuado até 31 de março de 2020, ou,
excecionalmente, os que venham a ser registados
durante um período de registo adicional, nos termos a
definir pelo diploma ministerial a que se refere o artigo
7.º;

b) Presentes em terr itório nacional aquando do
pagamento, os “Uma kain” que se façam representar
no momento e local do pagamento do apoio monetário,
nos termos do previsto no artigo seguinte, ou que, não

o fazendo, apresentem em tempo útil justificação
admissível, nos termos a definir pelo diploma ministerial
a que se refere o artigo 7.º.

Artigo 3.º
Representação do agregado familiar

1.  Em todos os atos e procedimentos relacionados com a
atribuição do apoio monetário, cada “Uma Kain” é
representado por apenas uma das pessoas que o integram,
que será considerada o representante do agregado familiar.

2.    É designado como representante do “Uma Kain” a pessoa
que conste no “Livro de Registo de Uma Kain” como Chefe
de Família, ou, na sua ausência ou impedimento, outro
elemento do “Uma kain”  com idade igual ou superior a 18
anos, nos termos a serem definidos pelo diploma ministerial
a que se refere o artigo 7.º.

Artigo 4.º
Pagamento e duração

1.   O apoio monetário é devido a partir do mês de abril de 2020,
e enquanto durar a vigência do Estado de Emergência.

2. O pagamento do apoio compete ao Ministério da
Solidariedade Social e Inclusão.

3.   Sem prejuízo do disposto no n.º 1, o Conselho de Ministros,
mediante proposta fundamenta daMinistra da Solidariedade
Social e Inclusão e tendo em conta a evolução económica
e social do país em face da pandemia de COVID-19, pode
prorrogar o período de atribuição do apoio monetário.

Artigo 5.º
Montante

O montante do apoio monetário é fixado em 100 dólares
americanos por mês, por “Uma kain” beneficiário.

Artigo 6.o

Implementação

1.   Compete ao Ministério da Solidariedade Social e Inclusão
desenvolver, em estreita colaboração com o Ministério da
Administração Estatal e com o apoio de outros Ministérios
e departamentos públicos relevantes, as ações necessárias
para a implementação do presente diploma.

2.   Compete ao Ministério da Administração Estatal elaborar,
em colaboração com as administrações de Suco, a lista de
“Uma kain” que se encontrem registados, a considerar
para efeitos de atribuição do apoio monetário, nos termos
a definir no diploma ministerial a que se refere o artigo 7.º.

Artigo 7.º
Regulamentação

O presente diploma é regulamentado por diploma ministerial
conjunto da Ministra da Solidariedade Social e inclusão e do
Ministro da Administração Estatal, a aprovar no prazo máximo
de 15 dias contados a partir da data de publicação.
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Artigo 8.º
Monitorização

A Ministra da Solidariedade Social e Inclusão apresenta ao
Governo um relatório sobre a implementação do presente
diploma e o seu impacto nas famílias apoiadas, no prazo
máximo de 3 meses a contar da entrada em vigor do mesmo.

Artigo 9.º
Financiamento

Os custos referentes ao pagamento do apoio monetário bem
como às operações técnicas e logísticas necessárias à respetiva
implementação são assegurados pelo Fundo COVID-19, criado
através da Lei n.º 2/2020, de 6 de abril e regulamentado pelo
Decreto-Lei n.º 12/2020, de 14 de abril.

Artigo 10.º
Entrada em Vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação.

Aprovado em Conselho de Ministros em 23de abrilde 2020.

O Primeiro-Ministro,

________________
Taur Matan Ruak

A Ministra de Solidariedade Social e Inclusão,

______________________
Armanda Berta dos Santos

Promulgada em  30. 04. 2020

Publique-se.

O Presidente da República,

_________________________
Dr. Francisco Guterres Lú Olo

DECRETO-LEI  N.º 16 /2020

de  30  de  Abril

MEDIDAS   DE   APOIO   AO   EMPREGO   NO   ÂMBITO
DA   PANDEMIA   DO   COVID-19

A pandemia causada pela COVID-19, além das questões de
saúde pública, tem tido um reflexo muito significativo nas
economias em todo o mundo, sendo o desemprego reconheci-
damente uma das mais graves consequências.

Em Timor-Leste, o conhecimento do primeiro caso de infeção
pelo vírus causador da COVID-19, gerou um temor generalizado,
com impacto imediato nas relações de trabalho, levando à
suspensão ou redução da atividade de muitas empresas e
serviços, deixando muitos trabalhadores em risco de
despedimento, face à incapacidade das entidades
empregadoras manterem o pagamento das despesas com o
trabalho (designadamente salários, mas também custos com
contribuições sociais), em virtude da elevada queda de receitas.

Nestas condições, prevê-se que o desemprego aumente de
forma substancial, com consequências sociais e económicas
para as famílias e para a economia nacional, face à redução da
procura e às dificuldades em satisfazer necessidades básicas.

Com o presente diploma procede-se, no âmbito do sistema de
segurança social, à criação de apoios extraordinários e
temporários, às entidades empregadoras do setor privado e
aos trabalhadores, de modo a responder à redução dos
rendimentos dos trabalhadores e às dificuldades financeiras
das entidades empregadoras, procurando assegurar a
manutenção de postos de trabalho.

Assim, o Governo decreta, ao abrigo das alíneas b), j) e n) do
n.º 1 do artigo 115.º da Constituição da República, para valer
como lei:

Secção I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma tem por objeto a criação e a regulação de
apoios financeiros temporários às entidades empregadoras e
aos trabalhadores, que satisfaçam as condições de
elegibilidade estabelecidas no artigo 4.º, bem como aos
trabalhadores referidos no artigo 11.º.

Artigo 2.º
Âmbito

O presente diploma aplica-se ao setor privado, compreendendo
as entidades empregadoras, os trabalhadores por conta de
outrem e, desde que inscritas no regime contributivo da
segurança social, as pessoas abrangidas pelo previsto no n.º
3 do artigo 17.º da Lei n.º 12/2016, de 14 de novembro.

102



Jornal da República

Série I, N.° 18 A     Página   4Quinta-Feira, 30  de  Abril  de  2020

Secção II
Apoios

Artigo 3.º
Apoios concedidos

São concedidos os seguintes apoios aos interessados que
satisfaçam o disposto no artigo seguinte:

a)   Subsídio extraordinário em caso de suspensão do contrato
de trabalho ou da redução do horário de trabalho;

b)   Dispensa do dever de pagamento das contribuições sociais;

c)   Subsídio extraordinário em caso de perda de rendimento às
pessoas abrangidas pela previsão do n.º 3 do artigo 17.º da
Lei n.º 12/2016, de 14 de novembro.

Artigo 4.º
Condições de elegibilidade

1.   O direito a qualquer um dos apoios previstos nas alíneas a)
e b) do artigo anterior depende da verificação cumulativa
das condições seguintes:

a) Suspensão do contrato de trabalho ou redução do
período normal de trabalho, nos termos do n.º 1 do
artigo 15.º da Lei n.º 4/2012, de 21 de fevereiro (Lei do
Trabalho), com as modificações estatuídas nos números
seguintes;

b) Suspensão do contrato de trabalho ou a redução do
período normal de trabalho causada pela pandemia
COVID-19;

c) Inscrição da entidade empregadora e do trabalhador
no regime contributivo da segurança social.

2.  Considera-se que a suspensão e a redução do período
normal de trabalho são causadas pela pandemia COVID-19
sempre que tenham sido comunicadas pela entidade
empregadora aos trabalhadores abrangidos depois do dia
21 de março de 2020, ou quando seja necessária para
assegurar o cumprimento de uma ordem emanada por uma
autoridade pública ao abrigo do Decreto Presidencial n.º
29/2020, de 27 de março, que declarou o estado de
emergência, ou do Decreto do Governo n.º 3/2020, de 28 de
março, alterado pelo Decreto do Governo n.º 6/2020, de 8
de abril.

3.   Considera-se que a suspensão do contrato e a redução do
período normal de trabalho causadas pela epidemia COVID-
19 são indispensáveis para assegurar a viabilidade da
empresa e a manutenção dos contratos de trabalho.

4.    Para efeitos do presente diploma, a suspensão ou a redução
do contrato de trabalho opera com a simples comunicação
ao trabalhador, que pode fazer-se por qualquer meio, ficando
a entidade empregadora dispensada de fazer as demais
comunicações previstas no n.º 4 do artigo 15.º da Lei n.º 4/
2012, de 21 de fevereiro (Lei do Trabalho).

5.   A suspensão do contrato de trabalho pode prolongar-se
até ao termo da vigência do presente diploma, indepen-
dentemente da sua duração.

6.  Durante os períodos de suspensão ou de redução dos
períodos normais de trabalho, mantêm-se em vigor os
direitos e deveres dos trabalhadores que não pres-
suponham a efetiva prestação de trabalho.

7.   Consideram-se inscritos no regime contributivo da segu-
rança social as entidades empregadoras e os respetivos
trabalhadores que aproveitem do procedimento de inscrição
extraordinária previsto no artigo seguinte.

8.   Entende-se por remuneração, para os efeitos do presente
diploma, a retribuição mensal bruta referida na Declaração
de Remunerações de fevereiro de 2020, ou, na sua ausência,
na última Declaração de Remunerações entregue à
segurança social, sem prejuízo do referido no n.º 2 do artigo
6.º e no n.º 5 do artigo 8.º.

Artigo 5.º
Inscrição extraordinária no regime contributivo

1.  Beneficiam dos apoios previstos no presente diploma, desde
que verificadas as demais condições de elegibilidade, as
entidades empregadoras e os trabalhadores abrangidos
pela previsão do n.º 1 do artigo 17.º da Lei n.º 12/2016, de 14
de novembro, que sejam inscritos no regime contributivo
da segurança social no prazo de 15 dias a contar da entrada
em vigor do diploma ministerial referido no n.º 3.

2.   Beneficiam igualmente dos apoios previstos no presente
diploma, desde que verificadas as demais condições de
elegibilidade, os condutores de veículos de transporte
público de passageiros abrangidos pela previsão do n.º 3
do artigo 17.º da Lei n.º 12/2016, de 14 de novembro, que se
inscrevam no regime contributivo de segurança social no
prazo de 15 dias a contar da entrada em vigor do diploma
ministerial referido no n.º 3, e cuja condição laboral seja
comprovada nos termos fixados nesse diploma.

3.   O Ministro com a tutela da Segurança Social, através de
Diploma Ministerial, regulará o procedimento de inscrição
extraordinária.

Artigo 6.º
Inscrição  de  novos  trabalhadores  contratados  por

entidades  empregadoras  já  inscritas

1.   Beneficiam ainda dos apoios previstos no presente diploma
os trabalhadores que, durante o período de vigência do
presente diploma, sejam contratados e inscritos no regime
contributivo da segurança social por entidades
empregadoras já inscritas.

2.    Para os efeitos do número anterior, o formulário de inscrição
de novo trabalhador no regime contributivo deve ser
acompanhado de declaração da entidade empregadora
sobre o valor da remuneração bruta por ele auferida.
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Artigo 7.º
Contribuições sociais em dívida

1.   A existência de contribuições sociais em dívida à data de
entrada em vigor do presente diploma não prejudica o
acesso das entidades empregadoras e dos respetivos
trabalhadores aos apoios previstos no presente diploma.

2.    As entidades empregadoras com contribuições sociais em
dívida relativas ao período de outubro de 2017 a fevereiro
de 2020 ficam dispensadas do pagamento de 10% do valor
da dívida acumulada e isentas das sanções legalmente
previstas para o incumprimento das obrigações de
inscrição, de entrega das Declarações de Remunerações e
de pagamento de contribuições, desde que liquidem o valor
total em dívida à Segurança Social até 31 de janeiro de 2021
e cumpram as demais obrigações legais.

3.  Sem prejuízo do disposto no número anterior, as con-
tribuições em dívida podem ser pagas em prestações.

4.   O Ministro com a tutela da Segurança Social, através de
Diploma Ministerial, regulará os termos do pagamento em
prestações das contribuições em atraso.

Artigo 8.º
Subsídio extraordinário em caso de suspensão do contrato

de trabalho ou de redução do horário de trabalho

1.   Durante o período de suspensão do contrato de trabalho
ou de redução do horário de trabalho a segurança social
paga ao trabalhador um subsídio extraordinário de montante
equivalente a 60% da sua remuneração.

2.  Tratando-se de suspensão do contrato de trabalho, a
entidade empregadora fica exonerada da obrigação
estabelecida no n.º 7 do artigo 15.º da Lei do Trabalho.

3.   Tratando-se de redução do período normal de trabalho, a
entidade empregadora paga ao trabalhador o montante
correspondente à diferença entre o subsídio extraordinário
pago pela segurança social e, quando seja superior, o valor
das horas trabalhadas.

4.   Não obstante o disposto nos números anteriores, a entidade
empregadora pode pagar ao trabalhador qualquer quantia
adicional até à concorrência do valor da sua remuneração.

5.   Quando se trate de trabalhadores cuja inscrição no regime
contributivo tenha sido efetuada nos termos do n.º 1 do
artigo 5.º, considera-se como remuneração o valor do
salário mínimo em vigor.

6.  O montante pago pela segurança social, nos termos do
número anterior, é considerado, para todos os efeitos, uma
prestação social, não constituindo base de incidência
contributiva para a segurança social.

Artigo 9.º.
Dispensa do dever de pagamento de contribuições do regime

contributivo da segurança social

1.   Nas situações previstas nos n.os 3 e 4 do artigo anterior, a

entidade empregadora, quanto ao valor adicional que pague
ao trabalhador, fica dispensada do dever de contribuir, na
parcela a seu cargo, para o regime contributivo de
segurança social durante os meses abrangidos pelo período
de vigência do presente diploma.

2.    A dispensa do dever de contribuir, na parcela a seu cargo,
para o regime contributivo de segurança social, durante os
meses abrangidos pelo período de vigência do presente
diploma, é alargada a todas as entidades empregadoras
registadas na Segurança Social até ao dia 29 de fevereiro
de 2020, por relação às remunerações dos respetivos
trabalhadores registados até à mesma data, ainda que não
beneficiem do disposto no artigo anterior.

3.   O disposto nos números anteriores não exime as entidades
empregadoras do dever de apresentação mensal das
Declarações de Remuneração respetivas e de proceder à
normal retenção da contribuição a cargo dos trabalhadores.

4.   No caso previsto no número anterior, o cumprimento do
dever de pagar as contribuições sociais a cargo dos
trabalhadores relativas aos meses em que vigora o presente
diploma é diferido para o segundo mês seguinte à cessação
da sua vigência.

Artigo 10.º
Requerimento

1.    As entidades empregadoras interessadas na concessão de
qualquer um dos apoios previstos no presente diploma,
ou de ambos, devem solicitá-lo através de requerimento
dirigido ao Instituto Nacional de Segurança Social, que
deve ser acompanhado dos seguintes documentos:

a) Lista dos trabalhadores cujos contratos tenham sido
suspensos e cujos períodos normais de trabalho tenham
sido reduzidos;

b) Declaração, sob compromisso de honra, da veracidade
da informação contida no documento mencionado na
alínea anterior.

2.    A falta de veracidade, total ou parcial, da declaração prevista
na alínea a) do número anterior, faz incorrer o seu autor na
responsabilidade criminal que ao caso caiba.

Artigo 11.º
Subsídio extraordinário no âmbito da adesão facultativa ao

regime contributivo de segurança social

1.    Às pessoas abrangidas pela previsão do nº 3 do artigo 17.º
da Lei nº 12/2016, de 14 de novembro, inscritas no regime
contributivo de segurança social até ao dia 29 de fevereiro
de 2020, é concedido um subsídio extraordinário de
montante equivalente a 60% do valor da remuneração
convencional em vigor que constitui base de incidência
contributiva para a segurança social, de acordo com o último
escalão escolhido pelo beneficiário, em caso de perda total
ou parcial dos rendimentos do trabalho causada pela
pandemia COVID-19.
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2.   Beneficiam, igualmente, do subsídio extraordinário referido
no número anterior, os condutores de veículos de
transporte coletivo de passageiros, abrangidos pela
previsão do n.º 3 do artigo 17.º da Lei n.º 12/2016, de 14 de
novembro, que se inscrevam no regime contributivo de
segurança social no âmbito do procedimento de inscrição
extraordinária previsto no n.º 2 do artigo 5.º., em caso de
perda total ou parcial dos rendimentos do trabalho causada
pela pandemia COVID-19.

3.    Aquando da inscrição no regime contributivo de segurança
social, os trabalhadores indicados no número anterior
podem, independentemente da idade, optar apenas pelos
1.º ou 2.º escalões de base de incidência contributiva em
vigor.

4.   O subsídio extraordinário a que se refere o presente artigo
é pago pela Segurança Social durante os meses abrangidos
pelo período de vigência do presente diploma, e não
constitui base de incidência contributiva para a segurança
social.

5.   Para efeitos de segurança social, incluindo para registo de
carreiras contributivas e cálculo de prestações sociais, os
beneficiários do subsídio extraordinário previsto no
presente artigo podem, durante os meses em que vigora o
presente diploma, manter o valor global da remuneração
convencional escolhida, devendo para o efeito pagar as
contribuições referentes a 40% do valor dessa remuneração
convencional.

6.    Os interessados em beneficiar deste subsídio extraordinário
devem solicitá-lo através de requerimento dirigido ao
Instituto Nacional de Segurança Social.

7.  O requerimento indicado no número anterior deve ser
acompanhado de uma declaração, sob compromisso de
honra, confirmando a perda total ou parcial de rendimentos
do trabalho causada pela pandemia COVID-19, bem como
indicando se pretendem manter  a remuneração
convencional para efeitos de segurança social ou reduzi-la
ao montante do subsídio extraordinário, durante os meses
em que vigora o presente diploma.

8.    A falta de veracidade, total ou parcial, da declaração prevista
no número anterior  faz incorrer o seu autor na
responsabilidade criminal que ao caso caiba.

9.   Os beneficiários do subsídio extraordinário a que se refere
o presente artigo, identificados no n.º 2, mantêm obrigatoria-
mente a sua inscrição no regime geral da segurança social
pelo período de seis meses após a cessação do pagamento
do subsídio.

Artigo 12.º.
Proteção Social

1.  Aos trabalhadores por conta de outrem e às pessoas
abrangidas pela previsão do n.º 3 do artigo 17.º da Lei n.º
12/2016, de 14 de novembro, que beneficiem dos apoios
estabelecidos no presente diploma são garantidos todos
os direitos de proteção social previstos na lei, sem prejuízo
do disposto nos números seguintes.

2.   O subsídio extraordinário previsto nos artigos 8.º e 11.º não
é acumulável com as prestações sociais substitutas do
rendimento do trabalho que visam proteger as
eventualidades de parentalidade, velhice e invalidez
absoluta.

3.  O subsídio extraordinário previsto nos artigos 8.º e 11.º é,
porém, acumulável com as prestações sociais substitutas
do rendimento do trabalho que visam proteger as
eventualidades de morte e de invalidez relativa.

4.  Para todos os efeitos, designadamente para registo de
carreiras contributivas e cálculo de prestações sociais, o
Instituto Nacional de Segurança Social regista
remunerações por equivalência à entrada de contribuições,
durante o período de concessão do subsídio extraordinário,
sendo considerado como trabalho efetivamente prestado.

5.  Nas situações em que o trabalhador, no mesmo período
indicado no número anterior, aufere também um montante
adicional pago pela respetiva entidade empregadora, esse
montante releva para todos os efeitos, sendo adicionado
ao subsídio extraordinário no registo da carreira
contributiva e no cálculo das prestações sociais a que o
trabalhador tem direito.

6.   Quando os beneficiários do apoio previsto no artigo anterior
declarem pretender manter o valor global da remuneração
convencional escolhida, é esse o montante global que
releva para efeitos de registo da carreira contributiva e
para cálculo das prestações sociais previstas na lei.

Artigo 13.º
Cessação dos contratos de trabalho

Com exceção da rescisão por iniciativa do trabalhador, durante
a vigência do presente diploma, e nos três meses seguintes à
sua revogação, os contratos de trabalho a cujos trabalhadores
seja concedido o apoio previsto no artigo 8.º do presente
diploma não cessam por nenhuma das causas previstas no
artigo 46.º da Lei do Trabalho, sendo inválidos e ineficazes
quaisquer acordos, actos, comunicações ou notificações que
lhes digam respeito.

Secção  III
Disposições finais

Artigo 14.º
Financiamento

1.   Os apoios previstos nos artigos 8.º e 11.º são financiados
pelo Fundo COVID-19.

2.   O Instituto Nacional de Segurança Social pode proceder ao
adiantamento de verbas do Orçamento da Segurança Social,
sendo as mesmas reembolsadas pelo Fundo COVID-19,
nos termos previstos na respetiva regulamentação.

3.   Os pagamentos relativos aos apoios previstos nos artigos
8.º e 11.º são efetuados pelo Instituto Nacional de Se-
gurança Social, como operações de tesouraria extraorça-
mentais, sendo, para todos os efeitos contabilísticos e
orçamentais, registados como despesa na contabilidade
do Fundo COVID-19.
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Artigo 15.º
Monitorização

O Governo, considerando a evolução da pandemia COVID-19
e a situação que então se verificar no país, avaliará,
mensalmente, a adequação e a necessidade do regime
temporário estabelecido no presente diploma.

Artigo 16.º
Entrada em Vigor

1.  O presente Decreto-Lei entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

2.  Não obstante o disposto no número anterior, os apoios
previstos nos artigos 8.º e 11.º aplicam-se aos contratos de
trabalho que tenham sido suspensos, ou cujos períodos
normais de trabalho tenham sido reduzidos a partir do mês
de março de 2020, assim como às contribuições relativas
ao mesmo mês.

Aprovado em Conselho de Ministros em 22 de abril de 2020.

O Primeiro-Ministro,

________________
Taur Matan Ruak

O Ministro Coordenador dos Assuntos Económicos,

________________
Fidelis Magalhães

A Ministra da Solidariedade Social e Inclusão,

______________________
Armanda Berta dos Santos

Promulgada em  30. 04. 2020

Publique-se.

O Presidente da República,

_________________________
Dr. Francisco Guterres Lú Olo

DECRETO-LEI  N.º  17 /2020

de  30  de  Abril

CRIA  UM  SUPLEMENTO  REMUNERATÓRIO  PARA
OS FUNCIONÁRIOS,  AGENTES  E  TRABALHADORES

DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  QUE  PRESTEM  A
RESPETIVA  ATIVIDADE  PROFISSIONAL  NOS

SERVIÇOS  DE  PREVENÇÃO  OU  CONTROLO  DA
COVID-19  OU  EM  CONDIÇÕES  DE  DIRETA

EXPOSIÇÃO  AO  VÍRUS  SARS-COV2

Através do Decreto do Presidente da República n.o 29/2020,
de 27 de março, foi declarado o estado de emergência na
República Democrática de Timor-Leste, com fundamento na
existência de uma situação de calamidade pública.

A situação de calamidade pública que serviu de fundamento à
declaração do estado de emergência teve por base o risco que
representa para a saúde pública a pandemia de COVID-19,
diagnosticada a mais de dois milhões de pessoas em todo o
mundo e que causou a morte a mais de cento e sessenta e
cinco mil pessoas.

Consciente da necessidade de prevenir  e controlar
oportunidades de transmissão da referida doença em território
nacional, o Governo impôs um conjunto de medidas que
visaram não apenas a entrada do SARS-Cov-2 em Timor-Leste,
como também impedir a sua propagação pela população
residente no nosso território.

De entre as medidas de mitigação do risco de propagação da
COVID-19 entre residentes em território nacional, destaca-se a
da redução do número de funcionários, agentes e trabalhadores
da administração pública que permanecem nas instalações
onde habitualmente prestam a sua atividade profissional e a
redução dos serviços de atendimento ao público.

Não obstante, não pode deixar de se reconhecer que vários
profissionais da administração pública terão que continuar a
prestar a respetiva atividade profissional de forma presencial
e expostos ao contacto com o público.

De entre os vários funcionários, agentes e trabalhadores da
administração pública que terão de continuar a prestar a sua
atividade profissional em contacto com o público, não podem
deixar de se destacar os profissionais de saúde, os militares,
os agentes das forças de segurança, os agentes da autoridade
de segurança alimentar e económica, o pessoal técnico e de
apoio logístico e o pessoal responsável pela recolha e
transporte de resíduos sólidos e de gestão dos mercados
municipais que têm executado as medidas decretadas pelo
Governo de prevenção e controlo da COVID-19.

Estes profissionais, pelas atividades que especificamente vêm
desenvolvendo, encontram-se expostos a um risco acrescido
de ficarem infetados pelo SARS-Cov-2 e de virem a padecer de
COVID-19. Impõe-se assim ao Governo, por imperativos de
moral e de ética, reconhecer a especificidade dos riscos em
que incorrem estes profissionais da administração pública e
determinar a sua justa compensação económica, ainda que
condicionado pela escassez de recursos financeiros.
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Assim, o Governo decreta, nos termos do n.º 2 do artigo 67.º
da Lei n.o 8/2004, de 16 de junho, alterada e republicada pela
Lei n.o 5/2009, de 15 de julho, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma cria um suplemento remuneratório para os
funcionários, agentes e trabalhadores da administração pública
que prestem a respetiva atividade profissional nos serviços
de prevenção ou controlo da doença COVID-19 ou em
condições de direta exposição ao vírus SARS-Cov-2.

Artigo 2.º
Suplemento remuneratório

1.   Os funcionários, agentes e trabalhadores da administração
pública que prestem a respetiva atividade profissional nos
serviços de prevenção ou controlo da doença COVID-19
têm direito a receber um suplemento remuneratório cujo
valor é fixado por Resolução do Governo, sob proposta do
Primeiro-Ministro e do membro do Governo responsável
pela área das finanças.

2.   O valor do suplemento remuneratório a pagar aos funcio-
nários, agentes e trabalhadores da administração pública
referidos no número anterior pode variar em função do
grau de risco a que os mesmos se encontram expostos.

3.  São elegíveis para receber o suplemento remuneratório pela
prestação de atividade profissional nos serviços de
prevenção ou controlo da COVID-19:

a) O pessoal médico que preste a respetiva atividade nos
postos de fronteira, nos centros de isolamento, de
profilaxia ou terapêutica ou nos estabelecimentos de
saúde em que sejam prestados cuidados de saúde a
pacientes com COVID-19;

b) O pessoal de enfermagem que preste a respetiva
atividade nos postos de fronteira, nos centros de
isolamento, de profilaxia ou terapêutica ou nos
estabelecimentos de saúde em que sejam prestados
cuidados de saúde a pacientes com COVID-19;

c) O pessoal auxiliar de ação médica que preste a respetiva
atividade nos postos de fronteira, nos centros de
isolamento, de profilaxia ou terapêutica ou nos
estabelecimentos de saúde em que sejam prestados
cuidados de saúde a pacientes com COVID-19;

d) Os técnicos de análises laboratoriais ou de meios
complementares de diagnóstico envolvidos nas
atividades de diagnóstico da COVID-19;

e) Os técnicos da saúde pública (vigilância, epidemioló-
gica e sanitária) que prestem atividade nos postos de
fronteiras;

f) Os técnicos de radiologia envolvidos nas atividades
de diagnóstico da COVID-19;

g) Os motoristas de veículos responsáveis pelo transporte

de pessoas sujeitas a isolamento obrigatório e de
indivíduos suspeitos de se encontrarem infetados com
SARS-Cov-2 ou aos quais haja sido diagnosticada
COVID-19;

h) Os militares das Forças Armadas envolvidos em
operações de prevenção e controlo da COVID-19;

i) Os agentes da Polícia Nacional de Timor-Leste envol-
vidos em operações de prevenção e controlo da COVID-
19;

j) O pessoal da Agência de Investigação e Fiscalização
da Atividade Económica, Sanitária e Alimentar
envolvido em operações de prevenção e controlo da
COVID-19;

k) O pessoal da Direção Nacional de Quarentena e
Biossegurança, dos Serviços de Migração e da
Autoridade Aduaneira que desempenhe funções nos
aeroportos, nos portos de mar ou nos postos de
fronteira terrestres;

l) O pessoal da Direção-Geral de Água e Saneamento e
da Direção Geral da Eletricidade cuja atividade envolva
risco de infeção pelo SARS-Cov-2;

m) O pessoal dos serviços de proteção civil, incluindo
bombeiros, cuja atividade envolva risco de infeção pelo
SARS-Cov-2;

n) O pessoal da Direção Nacional de Segurança e Proteção
do Património Público, cuja atividade envolva risco de
infeção pelo SARS-Cov-2;

o) O pessoal dos serviços das autoridades ou adminis-
trações municipais responsável pela recolha, transporte
e deposição de resíduos sólidos urbanos;

p) O pessoal dos serviços das autoridades ou adminis-
trações municipais responsável pela ordem pública e
gestão de mercados.

4.   O Conselho de Ministros, em casos devidamente fundamen-
tados, pode atribuir o suplemento remuneratório previsto
no n.o 1, através da Resolução a que alude o mesmo número,
a outros grupos profissionais não contemplados no
número anterior cuja atividade profissional seja prestada
em condições de direta exposição ao vírus SARS-Cov-2.

Artigo 3º
Financiamento

O suplemento remuneratório previsto no artigo anterior é
financiado através do Fundo COVID-19.

Artigo 4º
Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos desde o dia 28 de março de
2020.
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Artigo 5.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação.

Aprovado em Conselho de Ministros em 22 de abril de 2020.

O Primeiro-Ministro,

________________
Taur Matan Ruak

A Ministra das Finanças, interina,

_______________
Sara Lobo Brites

Promulgado em 30. 04. 2020

Publique-se.

O Presidente da República,

_________________________
Dr. Francisco Guterres Lú Olo

DECRETO  DO  GOVERNO  N.º  8 /2020

de  30  de  Abril

MEDIDAS  DE  EXECUÇÃO  DA  DECLARAÇÃO  DO
ESTADO  DE  EMERGÊNCIA   EFETUADA   PELO

DECRETO  DO  PRESIDENTE  DA REPÚBLICA  N.O 32/
2020, DE 27 DE ABRIL

No passado dia 11 de março de 2020, a Organização Mundial
de Saúde declarou o surto de COVID-19 como pandemia.

Perante a possibilidade alastramento do referido surto ao
nosso território nacional, o Estado aprovou e executou um
conjunto de medidas que tiveram por escopo a redução das

oportunidades de importação do vírus SARS-Cov-2, causador
da COVID-19, para Timor-Leste.

Uma parte significativa das medidas de profilaxia da COVID-
19 que foram impostas pelo Estado aos cidadãos representaram
uma limitação significativa dos direitos, liberdades e garantias
fundamentais destes, razão pela qual o Presidente da República
declarou previamente o estado de emergência, com fundamento
em calamidade pública, o qual vigorou em todo o território
nacional entre os dias 28 de março e 26 de abril de 2020.

As referidas medidas, apesar dos sacrifícios que impuseram à
nossa população e às nossas empresas, vêm produzindo
resultados positivos, já que, até à presente data, foram
diagnosticados em Timor-Leste pouco mais de duas dezenas
de casos de COVID-19 e nenhum óbito.

Não obstante os resultados positivos até agora alcançados,
importa assegurar a manutenção, em geral, das medidas já
adotadas, reduzindo as oportunidades de transmissão do
SARS-Cov-2 entre a população residente no nosso território
nacional, o que se afigura especialmente premente face ao
aumento do número de pessoas infetadas com aquele vírus na
República da Indonésia, Estado com o qual mantemos
fronteiras terrestres.

Perante o elevado risco de alastramento do surto de COVID-
19 a Timor-Leste, o Presidente da República, sob proposta do
Governo e mediante prévia autorização do Parlamento Nacional,
renovou a declaração do estado de emergência, o qual vigora
em todo o território nacional, entre as 00:00 horas do dia 28 de
abril e as 23:59 horas do dia 27 de maio de 2020.

De acordo com o Decreto do Presidente da República n.o 32/
2020, de 27 de abril, durante a vigência do estado de emergência,
ficam parcialmente suspensos: o direito de circulação
internacional, a liberdade de circulação e de fixação de
residência em qualquer ponto do território nacional, o direito
de reunião, o direito de manifestação, a liberdade de culto na
sua dimensão coletiva, o direito de resistência, o direito de
propriedade, o direito de iniciativa económica privada e os
direitos dos trabalhadores, nomeadamente o direito à greve.
Com a aprovação do presente diploma, o Governo procede à
regulamentação do Decreto do Chefe de Estado, estabelecendo
as medidas que darão execução à declaração do estado de
emergência que vigorará entre as 00:00 horas do dia 28 de abril
e as 23:59 horas do dia 27 de maio de 2020.

Assim,

O Governo decreta, nos termos da alínea o) do n.º 1 do artigo
115.o da Constituição da República, para valer como
regulamento administrativo, o seguinte:

Capítulo I
Disposições gerais

Artigo 1.o

Objeto

O presente diploma aprova as medidas de execução da
declaração do estado de emergência efetuada pelo Decreto do
Presidente da República n.o 32/2020, de 27 de abril.
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DECRETO-LEI N.º  28/2020

de  22  de  Julho

PRIMEIRA  ALTERAÇÃO  AO  DECRETO-LEI  N.º 16/
2020,  DE  30  DE ABRIL,  SOBRE  AS  MEDIDAS  DE

APOIO  AO  EMPREGO  NO ÂMBITO  DA  PANDEMIA
DO  COVID-19

Tendo em vista a mitigação dos efeitos negativos do surto de
COVID-19 no mercado de trabalho, designadamente o risco de
despedimento e de redução dos tempos de trabalho, o
Governo, através do Decreto-Lei n.º 16/2020, de 30 de abril,

criou apoios extraordinários e temporários às entidades
empregadoras do setor privado e aos trabalhadores, de modo
a responder à redução dos rendimentos dos trabalhadores e
às dificuldades financeiras das entidades empregadoras,
procurando assegurar a manutenção de postos de trabalho.

Considerando a natureza excecional e previsivelmente
transitória da situação que justificou a adoção de tais medidas
de mitigação económica, estabelecia-se já, no artigo 15.º do
diploma agora objeto de alteração, que “o Governo,
considerando a evolução da pandemia COVID-19 e a situação
que então se verificar no país, avaliará, mensalmente, a
adequação e a necessidade do regime temporário estabelecido
no presente diploma.” Verifica-se, então, que a situação evoluiu
favoravelmente, quer no plano sanitário e epidemiológico, quer
no plano da economia, a qual paulatinamente vai retomando o
seu curso normal. Nestas circunstâncias, considera-se que
não se justifica prolongar os apoios temporários criados pelo
Decreto-Lei n.º 16/2020, de 30 de abril, para além do mês de
junho do ano corrente. Com a presente alteração visa-se,
precisamente, fixar esse limite temporal à aplicação de tais
apoios.

Assim, o Governo decreta, ao abrigo das alíneas b), j) e o) do
n.º 1 do artigo 115.º da Constituição da República, para valer
como lei:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma tem por objeto a primeira alteração ao
Decreto-Lei n.o 16/2020, de 30 de abril, sobre as Medidas de
Apoio ao Emprego no Âmbito da Pandemia do COVID-19.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 16/2020, de 30 de abril

Os artigos 14.º e 16.º do Decreto-Lei n.º 16/2020, de 30 de abril,
passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 14.º
Pagamentos

Os pagamentos relativos aos apoios previstos nos artigos 8.º
e 11.º são efetuados pelo Instituto Nacional de Segurança Social
como operações de tesouraria extraorçamentais, sendo, para
todos os efeitos contabilísticos e orçamentais, registados como
despesa da entidade responsável pelo seu financiamento.
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Artigo 16.º
Entrada em vigor

1.  […]

2.  Não obstante o disposto no número anterior, os apoios
previstos nos artigos 8.º e 11.º aplicam-se apenas aos
contratos de trabalho que tenham sido suspensos ou cujos
períodos normais de trabalho tenham sido reduzidos nos
meses de março, abril, maio e junho de 2020, assim como às
contribuições relativas aos mesmos meses.»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação.

Aprovado em Conselho de Ministros em 24 de junho de 2020.

O Primeiro-Ministro,

_______________
Taur Matan Ruak

A Vice-Primeira-Ministra e Ministra da Solidariedade Social e
Inclusão,

______________________
Armanda Berta dos Santos

O Ministro Coordenador dos Assuntos Económicos interino,

________________
Fidelis Magalhães

Promulgada em

Publique-se.

O Presidente da República,

_________________________
Dr. Francisco Guterres Lú Olo

DECRETO-LEI N.º  29 /2020

de  22  de  Julho

CRIA  A  EMPRESA  PÚBLICA  ELETRICIDADE  DE
TIMOR-LESTE  E  APROVA  OS  RESPETIVOS

ESTATUTOS

O setor  da eletricidade constitui um dos pilares do
desenvolvimento da economia do País e um instrumento
privilegiado para a promoção da segurança e do bem-estar da
população, devendo, por isso, ser considerado um serviço
público essencial.

Após os vários investimentos realizados ao longo dos anos
que possibilitaram o fornecimento de energia elétrica em grande
parte do território nacional, decide o Governo criar um conjunto
de medidas estruturantes para uma reforma do setor da
eletricidade que visam a expansão e a modernização do Sistema
Nacional de Eletricidade, assim como a implementação de uma
gestão vocacionada a proporcionar a melhoria do serviço
público prestado, elevando os padrões de qualidade e de
fiabilidade a preços acessíveis, tendo em conta a viabilidade e
a sustentabilidade das operações.

Para alcançar este objetivo, tanto as experiências passadas
como os exemplos das melhores práticas internacionais têm
demonstrado que os serviços da área da energia elétrica devem
ser implementados e geridos por uma entidade pública
autónoma dedicada em exclusivo ao setor, contando nos seus
quadros com recursos humanos especializados e enquadrados
numa hierarquia própria.É essa a razão pela qual se cria uma
empresa pública cuja missão se centra na prestação de um
serviço público de fornecimento de energia elétrica através do
investimento na expansão, gestão e fiscalização das
infraestruturas de fornecimento de eletricidade por todo o
terr itório, compreendendo a produção, transmissão,
distribuição e venda de energia elétrica, garantindo deste modo
uma maior qualidade do serviço prestado.

Com a criação desta empresa pública, o Governo estabelece
uma reforma institucional do setor energético visando atingir
a auto-sustentabilidade através das suas atividades, o que
será possível após o investimento em recursos humanos e
materiais, procedendo ainda à modernização do setor através
de uma entidade vocacionada em exclusivo para o serviço
público de fornecimento de energia.

Assim, o Governo decreta, nos termos do n.º 3 do artigo 115.º
da Constituição da República, para valer como lei, o seguinte:

CAPÍTULO  I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1.º
Objeto

É criada a Eletricidade de Timor-Leste, E.P., abreviadamente
designada por EDTL, E.P..

110



Jornal da República

Sexta-Feira, 5  de  Junho de 2020Série I, N.° 23 B                                                                              Página   1

Número Extraordinário

SUMÁRIO

GOVERNO :
Decreto-Lei N.º  21/2020  de  5  de  Junho
Cria um Subsídio Temporário a Atribuir aos Cidadãos
Timorenses que se Encontrem ou Residam Temporaria-
mente no Estrangeiro .............................................................. 1

Decreto-Lei N.º   22 /2020  de  5  de  Junho
Moratória no Cumprimento de Obrigações Emergentes de
Contratos de Concessão de Crédito no Âmbito da Política
Económica de Resposta ao COVID-19 ................................ 4

Resolução do Governo N.º 17/2020  de  5  de  Junho
Extinção da Comissão Instaladora e Nomeação dos
Membros Efetivos do Conselho de Administração e do
Conselho Fiscal do Instituto para a Qualidade de Timor-
Leste, IP .................................................................................. 6

$ 0.50 PUBLICAÇÃO OFICIAL DA REPÚBLICA DEMOCRÁTICA DE TIMOR - LESTE

Sexta-Feira, 5  de  Junho de 2020 Série I, N.° 23 B

DECRETO-LEI  N.º  21/2020

de  5  de  Junho

CRIA  UM  SUBSÍDIO  TEMPORÁRIO  A  ATRIBUIR  AOS
CIDADÃOS TIMORENSES  QUE  SE  ENCONTREM  OU
RESIDAM TEMPORARIAMENTE  NO  ESTRANGEIRO

Considerando que a proteção diplomática e a proteção
consular, tal como enquadradas pelas Convenções de Viena
sobre Relações Diplomáticas e sobre Relações Consulares,
ratificadas pela Resolução do Parlamento Nacional n.º 24/2003,
de 19 de novembro, fundamentam o cumprimento da norma
constitucional pela qual ao Estado cumpre a obrigação de
proteger os direitos fundamentais dos timorenses que se
encontrem ou residam no estrangeiro;

Reafirmando o dever de promover e proteger a saúde, que é o
fundamento constitucional de uma multiplicidade de medidas
legislativas, por vezes restritivas de direitos, liberdades e
garantias, necessárias à defesa da saúde pública, mas não
impeditivas da proteção de direitos e deveres dos cidadãos
timorenses que se encontram ou residem temporariamente no
estrangeiro e do reconhecimento constitucional de que a todos
assiste o direito fundamental de proteção do Estado mediante
as situações vividas no estrangeiro, face à declaração de
emergência de saúde pública de âmbito internacional qualificada
pela Organização Mundial de Saúde como pandemia no dia 11
de março de 2020;

Considerando o decretamento do estado de emergência no
dia 27 de março passado e a sua renovação a 27 de abril, com
fundamento na verificação de uma situação de calamidade
pública derivada da evolução da situação epidemiológica
relacionada com a pandemia de COVID-19;

Atendendo a que urge aprovar um mecanismo de apoio e
proteção consular aos cidadãos timorenses que se encontrem
ou residam temporariamente no estrangeiro, que comprovada-
mente declarem carecer de meios financeiros para suportar as
suas despesas diárias e que dependam do rendimento familiar
para subsistir, assim como definir o valor do apoio financeiro a
conceder e as normas que rejam a sua atribuição em
concordância com o custo de vida do país onde permaneçam,

O Governo decreta, nos termos do artigo 22.º, da alínea o) do
n.º 1 do artigo 115.º e da alínea e) do artigo 116.º da Constituição
da República, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma cria um apoio financeiro a conceder aos
cidadãos timorenses que se encontrem ou residam
temporariamente no estrangeiro e dependam exclusivamente
do rendimento de família residente em Timor-Leste, enquanto
durar o estado de emergência ou o encerramento das fronteiras
decidido no âmbito das medidas de prevenção e combate à
pandemia da COVID-19.
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Artigo 2.º
Natureza e duração do apoio financeiro

1 -  O apoio a que se refere o artigo anterior é prestado através
de subsídio a atribuir aos cidadãos timorenses que se
encontrem ou residam temporariamente no estrangeiro nas
condições descritas no artigo seguinte.

2 – O subsídio tem periodicidade mensal e dura enquanto
estiver decretado o estado de emergência em Timor-Leste
ou encerradas as suas fronteiras.

Artigo 3.º
Condições de atribuição do subsídio

Beneficiam do subsídio os cidadãos timorenses:

a) Que se encontrem ou residam temporariamente no
estrangeiro;

b) Que declarem comprovadamente carecer de meios
financeiros para suportar as suas despesas diárias;

b)  Que por motivo de encerramento das fronteiras não tenham
podido regressar a Timor-Leste.

Artigo 4.º
Exclusão

O subsídio criado pelo presente diploma não é devido se o
beneficiário tiver direito a benefício idêntico e não renunciar
ao mesmo.

Artigo 5.º
Procedimento

1 -  O pedido de atribuição do subsídio aos cidadãos timorenses
que se encontrem nas condições previstas no artigo 3.º é
apresentado pelo beneficiário junto da missão diplomática
de Timor-Leste da sua área de residência por via de correio
electrónico dirigido ao endereço eletrónico oficial dessa
missão diplomática.

2 – Os serviços das missões diplomáticas reservam-se o direito
de exigir  a apresentação de qualquer documento
considerado necessário à instrução do pedido ou à
comprovação da condição prevista na alínea b) do artigo
3.º, no prazo de 15 dias, findo o qual, se o documento não
for apresentado, se procede ao arquivamento do processo.

3 -  Sempre que se verifiquem alterações às declarações iniciais,
as mesmas devem ser comunicadas com a devida celeridade
às missões diplomáticas respetivas.

Artigo 6.º
Montantes do subsídio

O montante do subsídio a conceder depende do índice do
custo de vida do país de acolhimento, variando de acordo com
a tabela anexa ao presente diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 7.º
Pagamento

1 - O pagamento do subsídio é feito através de crédito na
conta bancária do beneficiário ou através de outro meio de
pagamento caso o beneficiário não disponha de conta
bancária.

2 - O pagamento é realizado pela missão diplomática na qual
for apresentado o pedido pelo beneficiário, sendo, para
tal, transferido previamente o montante do subsídio para a
missão diplomática. .

Artigo 8.º
Falsas declarações

A prestação de falsas declarações na fundamentação do pedido
determina:

a)  O arquivamento do processo;

b)  O reembolso imediato do subsídio, se já tiver sido pago.

Artigo 9.º
Financiamento e execução

1 - O subsídio criado pelo presente diploma é financiado
através do Fundo COVID-19.

2 – O Ministério dos Negócios Estrangeiros e Cooperação
organiza a lista de beneficiários aos quais deva ser pago o
subsídio, solicitando ao Conselho de Gestão do Fundo
COVID-19 a execucão da correspondente despesa nos
termos das disposições aplicáveis do Decreto-Lei n.º 12/
2020, de 14 de abril.

3 – O Governo, através do Ministério dos Negócios Estran-
geiros e Cooperação, apresenta ao Conselho de Gestão do
Fundo COVID-19 um relatório mensal circunstanciado da
execução do presente diploma.

Artigo 10.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação.

Aprovado em Conselho de Ministros em 29 de abril de 2020.

O Primeiro-Ministro,

_______________
Taur Matan Ruak
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O Ministro dos Negócios Estrangeiros e Cooperação,

_________________________
Dionísio da Costa Babo Soares

A Ministra das Finanças interina,

_______________
Sara Lobo Brites

Promulgado em  5. 6. 2020

Publique-se.

O Presidente da República,

_________________________
Dr. Francisco Guterres Lú Olo

ANEXO 

(a que se refere o artigo 6.º) 

Tabela dos montantes do subsídio 

 

País de Acolhimento Valor do subsídio mensal 

Comunidade da Austrália Quinhentos dólares norte-americanos 

República Federativa do Brasil Cento e cinquenta dólares norte-americanos  

República de Cabo Verde Cento e cinquenta dólares norte-americanos 

Reino de Espanha Quinhentos dólares norte-americanos 

Estados Unidos da América Mil dólares norte-americanos 

República das Filipinas Cento e cinquenta dólares norte-americanos 

República da Índia Cem dólares norte-americanos. 

República da Indonésia Cem dólares norte-americanos. 

República Italiana Quinhentos dólares norte-americanos 

Federação da Malásia Cento e cinquenta dólares norte-americanos 

República Portuguesa Quinhentos dólares norte-americanos 

Reino da Tailândia Cento e cinquenta dólares norte-americanos 

República Unida da Tanzânia Cem dólares norte-americanos. 

República Socialista do Vietname Cento e cinquenta dólares norte-americanos 
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DECRETO-LEI  N.º  22 /2020

de  5  de  Junho

MORATÓRIA  NO  CUMPRIMENTO  DE  OBRIGAÇÕES
EMERGENTES  DE  CONTRATOS  DE  CONCESSÃO  DE
CRÉDITO  NO  ÂMBITO  DA POLÍTICA  ECONÓMICA

DE  RESPOSTA  AO  COVID-19

Ainda que se tratasse apenas de um “caso importado”, e não
obstante a eficácia das medidas de contenção epidemiológica
entretanto tomadas, o conhecimento da primeira infeção pelo
Covid-19 em Timor-Leste deu origem a um temor generalizado
entre a população, gerador, por seu turno, de um imediato
abrandamento da atividade económica, que se manifestou, com
particular evidência, no encerramento de inúmeros
estabelecimentos comerciais.

Para além do impacto direto resultante daquela reação
espontânea da população, os efeitos de desaceleração da
economia conexos ao surto de COVID-19 foram também
potenciados pelas proibições e restrições impostas pelo
Decreto do Governo n.º 3/2020, de 28 de março, referente às
medidas de execução da declaração do estado de emergência,
efetuada pelo Decreto do Presidente da República n.º 29/2020,
de 27 de março.

A redução da atividade económica teve como consequência,
entre outras, a diminuição de rendimentos e de receitas das
famílias e das empresas, daí derivando inevitáveis
constrangimentos financeiros e dificuldades no cumprimento
tempestivo das suas obrigações pecuniárias. Dentre estas,
assumem especial relevância aquelas que emergem de
contratos de concessão de crédito celebrados com instituições
financeiras, designadamente os bancos. Por um lado, porque
o incumprimento das obrigações que neles têm a sua fonte
tende a limitar ainda mais o acesso ao crédito e, por essa via, a
agravar a situação financeira do devedor, privando-o de níveis
mínimos de liquidez. Por outro lado, porque a acumulação de
situações de incumprimento pode também gerar efeitos
sistémicos negativos no sistema financeiro, suscetíveis, por
sua vez, de se repercutirem, em efeito de ricochete, na economia
real.

A moratória estabelecida no presente diploma, que consiste
no alargamento dos prazos de cumprimento das obrigações
de capital e de juros, visa, precisamente, aliviar as dificuldades
financeiras a que, por efeito do surto de COVID-19, estão
sujeitos os devedores em contratos de concessão de crédito
e, por outro lado, sustar a progressão de espirais de incum-
primento e os seus efeitos negativos no sistema financeiro,
em particular o rompimento dos canais de financiamento da
economia.

Trata-se de medida que, destinando-se a minorar o impacto
económico negativo do surto de COVID-19, especialmente as
suas repercussões financeiras nas empresas e nas famílias, se
insere no quadro da execução da Resolução do Governo n.º
12/2020, de 31 de março, e da “Política Económica de Resposta
à COVID-19”, aprovada, na sua reunião de 17 de abril, pela
Comissão Interministerial de Coordenação da Implementação

das Medidas de Prevenção e Controlo do Surto do Novo
Coronavírus. A moratória instituída pelo presente diploma
partilha, portanto, dos mesmos fundamentos, finalidades e
natureza das medidas de apoio monetário entretanto aprovadas
pelo Decreto-Lei n.º 15/2020, de 30 de abril, e pelo Decreto-Lei
n.º 16/2020, também de 30 de abril. Justifica-se, nesse sentido,
que seja igualmente financiada pelo Fundo COVID-19.

Embora não se trate de medidas sanitárias ou epidemiológicas
diretamente dirigidas ao combate do surto de COVID-19, a sua
implementação, na medida em que reduz e mitiga as dificuldades
financeiras resultantes do decréscimo de rendimentos e
receitas, facilita e promove a adoção pela população de
comportamentos potenciadores da prevenção do agravamento
do surto e do seu eventual ressurgimento, tais como a
observância das regras de distanciamento social e o reforço
das medidas de higienização. Também por esta razão se justifica
o financiamento pelo Fundo COVID-19.

Assim, o Governo decreta, ao abrigo das alíneas a), n) e o) do
n.º 1 do artigo 115.º da Constituição da República, para valer
como lei, o seguinte:

Secção I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma tem por objeto o estabelecimento de uma
moratória, parcialmente financiada pelo Estado, no
cumprimento das obrigações emergentes de contratos de
concessão de crédito.

Artigo 2.º
Âmbito

O presente diploma aplica-se aos contratos de concessão
crédito, independentemente da sua finalidade, celebrados
antes de 1 de março de 2020, em que o financiador seja um
banco ou uma outra instituição recetora de depósitos, tal como
definida na Resolução do Conselho de Administração n.º 11/
2010, da então Autoridade Bancária e de Pagamentos de Timor-
Leste, hoje Banco Central de Timor-Leste, publicada no Jornal
da República, Série I, n.° 49, de 29 de dezembro de 2010, relativa
à aprovação da Instrução Pública n.º 06/2010, sobre o
licenciamento e supervisão de Outras Instituições Receptoras
de Depósitos (OIRD).

Artigo 3.º
Definições

Para os efeitos do presente diploma, entende-se por:

a)  Contrato de crédito, o contrato que tenha por efeito o
adiantamento oneroso de fundos, na modalidade de
numerário ou dinheiro escritural, pelo financiador ao
devedor, ficando este obrigado à sua restituição,
designadamente mútuo, abertura de crédito ou outro acordo
de financiamento semelhante;
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b)  Financiador, a parte do contrato que concede crédito;

c)   Devedor, a parte do contrato à qual é concedido crédito.

Secção II
Moratória

Artigo 4.º
Beneficiários

1.  Beneficiam da moratória estabelecida no artigo 8.º as
seguintes categorias de devedores:

a) Pessoas singulares de nacionalidade timorense;

b) Pessoas coletivas sem fins lucrativos com sede em
Timor-Leste;

c) Empresários comerciais em nome individual, devida-
mente registados;

d) Sociedades comerciais constituídas e registadas
segundo o direito timorense.

2.   Ainda que integrados em alguma das categorias referidas
no número anterior, não beneficiam da moratória
estabelecida no presente diploma os devedores que tenham
por objeto a exploração de qualquer uma das seguintes
atividades:

a) Telecomunicações;

b) Indústrias extrativas;

c) Serviços financeiros, designadamente captação de
depósitos, concessão de crédito e serviços de paga-
mento.

Artigo 5.º
Condições de elegibilidade

1.    A moratória estabelecida no artigo 8.º apenas se aplica aos
beneficiários enumerados no artigo anterior que satisfaçam,
cumulativamente, as seguintes condições:

a) Ser o crédito classificado como “standard” ou “under
supervision”;

b) Inexistir nos dois meses anteriores à entrada em vigor
do diploma, no Sistema de Informação de Registo de
Crédito, em relação a qualquer contrato de crédito de
que o devedor seja ou em que tenha sido parte, registo
de situações de incumprimento;

c) Não se encontrar o devedor em situação de incumpri-
mento em relação a qualquer obrigação pecuniária cujo
credor seja o Estado ou outra entidade pública,
designadamente impostos e contribuições para a
segurança social.

2.    No requerimento mencionado no artigo seguinte, o devedor
deve declarar, sob compromisso de honra, que se verifica a
situação prevista na alínea c) do número anterior.

3.    A falta de veracidade, total ou parcial, da declaração prevista
na número anterior faz incorrer o seu autor na respon-
sabilidade criminal que ao caso caiba.

Artigo 6.º
Verificação das condições de elegibilidade

O financiador deve verificar, a requerimento do devedor
interessado, se este integra o universo de beneficiários
delimitado no artigo 4.º e se estão satisfeitas as condições de
elegibilidade impostas no artigo anterior.

Artigo 7.º
Imperatividade

Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, o regime
estabelecido no presente diploma é imperativo, sendo nulas
todas as estipulações contratuais que direta ou indiretamente
o contrariem.

Artigo 8.º
Diferimento do vencimento das obrigações do devedor

1.   Por efeito do presente diploma, o vencimento das obrigações
de restituição de capital emergentes dos contratos previstos
no artigo 2.º que ocorra dentro do período de três meses
seguintes à data de entrada em vigor do presente diploma
é diferido por três meses.

2.    No período referido no número anterior, o devedor apenas
paga 40% dos juros remuneratórios convencionados,
sendo os restantes 60% suportados pelo Estado, nos
termos previstos no artigo 9.º.

3.   O vencimento das obrigações de capital e de juros que
ocorra entre o fim do período de três meses previsto no n.º
1 e o termo da vigência do contrato de concessão de crédito
é igualmente diferido por três meses.

4.    Para efeitos de cálculo dos juros remuneratórios referentes
ao período mencionado no número anterior, considera-se
que as obrigações de capital foram cumpridas sem qualquer
diferimento, sendo aplicável a taxa de juro, quando seja
variável, em vigor ao tempo em que a obrigação de juros se
venceria se não fosse o diferimento.

5.   O disposto nos números anteriores é aplicável a quaisquer
outras obrigações pecuniárias acessórias daquelas ou
emergentes de contratos acessórios do contrato de
concessão de crédito, designadamente contratos de
garantia ou de seguro.

6.   Quando realize integralmente a sua prestação dentro do
prazo alargado resultante do diferimento estatuído nos
números anteriores, considera-se, para todos os efeitos,
que o devedor cumpre tempestivamente a sua obrigação,
não incorrendo em mora.

7.   Na hipótese prevista no número anterior, o financiador não
pode:

a) Resolver o contrato;
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b) Denunciar o contrato;

c) Fazer uso do disposto no artigo 715.º do Código Civil;

d) Acionar qualquer codevedor ou garante do devedor.

8.    Na hipótese prevista no n.º 4, são ineficazes as estipulações
de outros contratos de que o devedor seja parte, celebrados
com o devedor ou com terceiros, que prevejam a
repercussão de qualquer incumprimento do contrato de
concessão de crédito.

9.   Para além do disposto no artigo seguinte, da moratória
estabelecida neste artigo não resulta para o financiador
nenhuma pretensão indemnizatória ou compensatória.

Artigo 9.º
Compensação devida ao financiador

1.   O Estado deve pagar ao financiador o montante equivalente
a 60% dos juros que, de acordo com o contrato de
concessão de crédito, este teria direito a receber em cada
um dos meses incluídos no período previsto no n.º 1 do
artigo anterior.

2.   O pagamento da compensação deve ser feito no prazo de
cinco dias úteis a contar do último dia de cada um daqueles
meses.

3.   De modo a operacionalizar o pagamento das compensações
devidas aos financiadores, o Estado deve abrir e
provisionar uma conta para esse específico efeito no Banco
Central de Timor-Leste.

Artigo 10.º
Competência do Banco Central de Timor-Leste

Compete ao Banco Central de Timor-Leste:

a)  Determinar o montante das compensações devidas aos
financiadores e fazer o seu pagamento a partir da conta
prevista no n.º 3 do artigo anterior;

b)  Reportar mensalmente ao Ministro das Finanças e ao
Ministro Coordenador dos Assuntos Económicos a
implementação da moratória estabelecida no presente
diploma, prestando informação atualizada sobre o número
de interessados admitidos, os contratos abrangidos e os
montantes objeto de diferimento e prestando contas sobre
o apuramento e pagamento das compensações aos
financiadores.

Secção III
Disposições finais

Artigo 11.º
Financiamento

A compensação prevista no artigo 9.º é financiada pelo Fundo
COVID-19.

Artigo 12.º
Entrada em Vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação.

Aprovado em Conselho de Ministros em 8 de maio de 2020.

O Primeiro-Ministro,

_______________
Taur Matan Ruak

O Ministro Coordenador dos Assuntos Económicos, interino

_________________
Fidelis Magalhães

Promulgado em  5  de  Junho  de  2020

Publique-se.

O Presidente da República,

_________________________
Dr. Francisco Guterres Lú Olo

RESOLUÇÃO DO GOVERNO  N.º 17/2020

de  5  de  Junho

EXTINÇÃO  DA  COMISSÃO  INSTALADORA  E
NOMEAÇÃO  DOS MEMBROS  EFETIVOS  DO

CONSELHO  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  DO CONSELHO
FISCAL  DO  INSTITUTO  PARA  A  QUALIDADE  DE

TIMOR-LESTE, IP

Atendendo a que o Decreto-Lei n.º 10/2018, de 9 de abril, criou
o Instituto para a Qualidade de Timor-Leste, IP e aprovou o
respetivo estatuto;
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DELIBERAÇÃO  DA  COMISSÃO  PERMANENTE  N.º 5  / 2020

CONVOCAÇÃO  DO  PARLAMENTO  NACIONAL

Sua Excelência o Presidente da República solicitou ao
Parlamento Nacional autorização para renovar a declaração do
estado de emergência em todo o território nacional.

Nos termos previstos na Constituição da República e na Lei
n.º 3/2008, de 22 de fevereiro, que aprova o Regime do estado

de sítio e do estado de emergência, e no Regimento do
Parlamento Nacional, o Parlamento Nacional deve reunir com
a maior brevidade possível para apreciação do pedido de
autorização para a renovação da declaração do estado de
emergência.

Assim,

A Comissão Permanente do Parlamento Nacional, em reunião
de 2 de setembro de 2020, delibera, nos termos do disposto na
alínea c) do n.º 3 do artigo 102.º da Constituição da República,
e da aplicação conjugada da alínea c) do artigo 40.º e do artigo
48.º do Regimento do Parlamento Nacional, promover a
convocação do Parlamento Nacional para o dia 3 de setembro
de 2020, para a realização de uma reunião plenária extraordinária
para efeitos de apreciação do pedido de autorização do
Presidente da República para renovação da declaração do
estado de emergência em todo o território nacional, com a
duração de 30 (trinta) dias, com início às 00:00 horas do dia 5
de setembro de 2020 (sábado) e término às 23:59 horas do dia
4 de outubro de 2020 (domingo).

Aprovada em 2 de setembro de 2020.

Publique-se.

O Presidente do Parlamento Nacional,

Aniceto Longuinhos Guterres Lopes
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DECRETO-LEI  N.º 34 /2020

de  2  de  Setembro

PRIMEIRA   ALTERAÇÃO  AO  DECRETO-LEI  N.º 17/
2020, DE  30  DE  ABRIL,  QUE  CRIA  UM  SUPLEMENTO

REMUNERATÓRIO  PARA  OS  FUNCIONÁRIOS,
AGENTES  E  TRABALHADORES  DA

ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  QUE  PRESTEM  A
RESPETIVA  ATIVIDADE PROFISSIONAL  NOS

SERVIÇOS  DE  PREVENÇÃO  OU  CONTROLO  DA
COVID-19  OU  EM  CONDIÇÕES  DE  DIRETA

EXPOSIÇÃO  AO  VÍRUS  SARS-COV2  DURANTE  A
VIGÊNCIA  DO  ESTADO  DE  EMERGÊNCIA

O Decreto-Lei n.º 17/2020, de 30 de abril, veio criar um
suplemento remuneratório para os funcionários, agentes e
trabalhadores da administração pública que tenham prestado
a respetiva atividade profissional nos serviços de prevenção
ou controlo da COVID-19 ou em condições de direta exposição
ao vírus SARS-Cov2 durante a vigência do estado de
emergência sucessivamente declarado e renovado pelos
Decretos do Presidente da República n.ºs 29/2020, de 27 de
março, 32/2020, de 27 de abril, e 35/2020, de 27 de maio.

O n.º 3 do artigo 2.º desse diploma enumera as categorias de
trabalhadores que prestaram a atividade profissional nos
serviços de prevenção ou controlo da COVID-19, mas não
menciona o pessoal que exerceu funções na sala de situação
do Centro Integrado de Gestão de Crises, o qual, criado pelo
artigo 29.º da Lei n.º 2/2010, de 21 de abril, Lei de Segurança
Nacional, passou a funcionar como sala de situação por força
do Diploma Ministerial n.º 14/2020, de 31 de março.

No âmbito das suas atribuições enquanto sala de situação, o
Centro Integrado de Gestão de Crises foi responsável por
coordenar a resposta nacional à pandemia da COVID-19,
nomeadamente organizando os centros de isolamento e o
transporte de pessoas sujeitas a isolamento obrigatório e
indivíduos suspeitos de se encontrarem infetados com SARS-
Cov2 ou aos quais haja sido diagnosticada COVID-19, entre
outras medidas de prevenção e controlo da doença.

Para além disso, foram criadas task forces ao nível dos
municípios e da Região Administrativa Especial de Oe-Cusse
Ambeno para implementar as medidas de prevenção e controlo
da COVID-19 a nível local, compostas por funcionários das
autoridades e administrações municipais ou daquela região,
os quais, por vezes, foram a primeira linha de contacto com os
indivíduos suspeitos de se encontrarem infetados com SARS-
COV-2.

No mesmo sentido, o Serviço Nacional de Inteligência esteve
envolvido em várias operações de prevenção e controlo da
COVID-19 no âmbito das suas atribuições.

Considera-se, assim, que o pessoal que exerceu funções na
sala de situação do Centro Integrado de Gestão de Crises e o
pessoal do Serviço Nacional de Inteligência cuja atividade
envolvia risco de infeção pelo SARS-Cov-2 cumpria os critérios
estabelecidos no n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 17/2020,

de 30 de abril, para atribuição do suplemento remuneratório,
nomeadamente por terem prestado a respetiva atividade
profissional nos serviços de prevenção ou controlo da COVID-
19 ou em condições de direta exposição ao vírus SARS-Cov2
durante a vigência do estado de emergência, sendo justo
acrescentar esses dois grupos profissionais à lista constante
do n.º 3 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 17/2020, de 30 de abril.

Finalmente, são aditados três incisos sobre a inacumulabilidade
de prestações, assim como retificadas as designações de duas
entidades.

Assim, o Governo decreta, nos termos do n.º 2 do artigo 67.º
da Lei n.º 8/2004, de 16 de junho, alterada e republicada pela
Lei n.º 5/2009, de 15 de julho, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma aprova a primeira alteração ao Decreto-Lei
n.º 17/2020, de 30 de abril, que cria um suplemento remuneratório
para os funcionários, agentes e trabalhadores da administração
pública que prestem a respetiva atividade profissional nos
serviços de prevenção ou controlo da COVID-19 ou em
condições de direta exposição ao vírus SARS-Cov2 durante a
vigência do estado de emergência.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 17/2020, de 30 de abril

Os artigos 2.º e 3.º do Decreto-Lei n.º 17/2020, de 30 de abril,
passam a ter a seguinte redação:

“Artigo 2.º
[…]

1.   […].

2.   […].

3.  São elegíveis para receber o suplemento remuneratório pela
prestação de atividade profissional nos serviços de
prevenção ou controlo da COVID-19:

a) […];

b) […];

c) […];

d) […];

e) […];

f) […];

g) […];

h) […];

i) […];

j) O pessoal da Autoridade de Inspeção e Fiscalização da
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Atividade Económica, Sanitária e Alimentar envolvido
em operações de prevenção e controlo da COVID-19;

k) O pessoal da Direção Nacional de Quarentena e
Biossegurança, do Serviço de Migração e da Autoridade
Aduaneira que desempenhe funções nos aeroportos,
nos portos de mar ou nos postos de fronteira terrestres;

l) […];

m) […];

n) […];

o) […];

p) […];

q) O pessoal que exerça funções na sala de situação do
Centro Integrado de Gestão de Crises;

r) O pessoal do Serviço Nacional de Inteligência cuja
atividade envolva risco de infeção pelo SARS-Cov-2;

s) O pessoal que integre as equipas constituídas, no
âmbito das autoridades e administrações municipais
ou da Região Administrativa Especial de Oe-Cusse
Ambeno, para executar ao nível local as medidas de
prevenção e controlo da COVID-19.

4.   […].

5.  Cada funcionário, agente e trabalhador da administração
pública só tem direito a receber o suplemento remuneratório
previsto no n.º 1 uma vez por cada mês em que o mesmo for
atribuído, mesmo que se enquadre na previsão de mais do
que uma das alíneas do n.º 3, sendo-lhe pago, caso os
valores atribuídos com base em cada uma dessas alíneas
sejam diferentes, o montante mais elevado.

6.  O suplemento remuneratório previsto no n.º 1 não é
cumulável com suplementos remuneratórios, senhas de
presença ou qualquer outra forma de remuneração que
visem igualmente compensar as situações objeto do
presente diploma.

7.   Não são elegíveis para receber o suplemento remuneratório
previsto no n.º 1 os estrangeiros que trabalhem na
administração pública.

Artigo 3.º
Financiamento e pagamento

O suplemento remuneratório previsto no artigo anterior é
financiado e pago pelo Fundo COVID-19.”

Artigo 3.º
Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos à data da entrada em vigor
do Decreto-Lei n.º 17/2020, de 30 de abril.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação.

Aprovado em Conselho de Ministros em 12 de agosto de 2020.

O Primeiro-Ministro,

_______________
Taur Matan Ruak

O Ministro das Finanças,

_______________
Fernando Hanjam

Promulgado  em  28. 8. 2020

Publique-se.

O Presidente da República,

_________________________
Dr. Francisco Guterres Lu Olo
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RESOLUÇÃO DO GOVERNO N.º  13 /2020

de  12  de  Maio

VALOR  DO  SUPLEMENTO  REMUNERATÓRIO
CRIADO  PELO  DECRETO-LEI N.º 17/2020, DE  30  DE

ABRIL

Considerando que o Decreto-Lei n.º 17/2020, de 30 de abril,
criou um suplemento remuneratório para os funcionários,
agentes e trabalhadores da administração pública que prestem
a respetiva atividade profissional nos serviços de prevenção
ou controlo da doença COVID-19 ou em condições de direta
exposição ao vírus SARS-Cov2 durante a vigência do estado
de emergência;

Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-
Lei n.º 17/2020, de 30 de abril, o valor do suplemento remune-
ratório é fixado por resolução do Governo, sob proposta do
Primeiro-Ministro e do membro do Governo responsável pela
área das finanças,

O Governo resolve, nos termos do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-
Lei n.º 17/2020, de 30 de abril, o seguinte:

1.   O suplemento remuneratório para os funcionários, agentes
e trabalhadores da administração pública que prestem a

respetiva atividade profissional nos serviços de prevenção
ou controlo da doença COVID-19 ou em condições de direta
exposição ao vírus SARS-Cov2 durante a vigência do
estado de emergência, criado pelo Decreto-Lei n.º 17/2020,
de 30 de abril, tem o valor constante do anexo à presente
resolução, que dela faz parte integrante;

2.   O suplemento é devido por cada dia de trabalho efetivo do
beneficiário, durante a vigência do estado de emergência,
nas condições referidas no número anterior;

3.   O suplemento é pago mensalmente;

4.   O montante do suplemento devido relativamente ao período
entre 28 de março e a entrada em vigor da presente resolução
é pago juntamente com o primeiro pagamento mensal;

5.   Os membros do Governo identificam por despacho os fun-
cionários, agentes e trabalhadores que integram as
categorias profissionais indicadas no anexo;

6.  Os serviços públicos calculam o valor mensal do suplemento
a pagar a cada beneficiário e solicitam o seu pagamento ao
Ministério das Finanças;

7.   A presente resolução produz efeitos a 28 de março de 2020;

8.   A presente resolução entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Aprovada em Conselho de Ministros em 5 de maio de 2020.

Publique-se.

O Primeiro-Ministro,

_______________
Taur Matan Ruak
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Categoria profissional e condições de atribuição 
Valor 

(USD) 

O pessoal médico que preste a respetiva 

atividade nos postos de fronteira, nos 

centros de isolamento, de profilaxia ou 

terapêutica ou nos estabelecimentos de 

saúde em que sejam prestados cuidados 

de saúde a pacientes com COVID-19 

O pessoal de enfermagem que preste a 

respetiva atividade nos postos de 

fronteira, nos centros de isolamento, de 

profilaxia ou terapêutica ou nos 

estabelecimentos de saúde em que sejam 

prestados cuidados de saúde a pacientes 

com COVID-19 

O pessoal auxiliar de ação médica que 

preste a respetiva atividade nos postos de 

fronteira, nos centros de isolamento, de 

profilaxia ou terapêutica ou nos 

estabelecimentos de saúde em que sejam 

prestados cuidados de saúde a pacientes 

com COVID-19 

Os técnicos de análises laboratoriais ou 

de meios complementares de diagnóstico 

envolvidos nas atividades de diagnóstico 

da COVID-19 

Quando exerçam funções em 

contacto direto com pacientes com 

COVID-19 ou com manuseamento 

de análises 

25 

Quando exerçam funções de 

atendimento aos utentes, sem 

contacto direto com pacientes com 

COVID-19 ou manuseamento de 

análises 

20 

Quanto exerçam funções de apoio 

administrativo, sem contacto direto 

com utentes, nem manuseamento 

de análises. 

15 

Os motoristas de veículos responsáveis pelo transporte de pessoas sujeitas a 

isolamento obrigatório e de indivíduos suspeitos de se encontrarem infetados 

com SARS-Cov2 ou aos quais haja sido diagnosticada COVID-19 

15 

Os militares das Forças Armadas envolvidos em operações de prevenção e 

controlo da COVID-19 
15 

Os agentes da Polícia Nacional de Timor-Leste envolvidos em operações de 

prevenção e controlo da COVID-19 
15 

O pessoal da Agência de Investigação e Fiscalização da Atividade Económica, 

Sanitária e Alimentar envolvido em operações de prevenção e controlo da 

COVID-19 

15 

O pessoal da Direção Nacional de Quarentena e Biossegurança, dos Serviços de 

Migração e da Autoridade Aduaneira que desempenhe funções nos aeroportos, 

nos portos de mar ou nos postos de fronteira terrestres 

15 

ANEXO

Valor do suplemento remuneratório
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O pessoal da Direção-Geral de Água e Saneamento e da Direção Geral de 

Eletricidade cuja atividade envolva risco de infeção pelo SARS-Cov2, 

designadamente o pessoal que exerça funções operacionais de manutenção e de 

operação de sistemas públicos de fornecimento de eletricidade, água e 

saneamento e que preste serviços de atendimento ao público 

5 

O pessoal dos serviços de proteção civil, incluindo bombeiros, cuja atividade 

envolva risco de infeção pelo SARS-Cov2, designadamente o pessoal envolvido 

em operações de prevenção e controlo da COVID-19 (designadamente, 

transporte de água, desinfeção de locais públicos, transporte de pessoas, etc.) 

5 

O pessoal da Direção Nacional de Segurança e Proteção do Património Público 

cuja atividade envolva risco de infeção pelo SARS-Cov2, designadamente o 

pessoal responsável pela segurança de edifícios públicos onde esteja a ser 

realizada quarentena ou isolamento de pessoas sujeitas a isolamento obrigatório 

e de indivíduos suspeitos de se encontrarem infetados com SARS-Cov2 ou aos 

quais haja sido diagnosticada COVID-19 

5 

O pessoal dos serviços das autoridades ou administrações municipais 

responsável pela recolha, transporte e deposição de resíduos sólidos urbanos 
5 

O pessoal dos serviços das autoridades ou administrações municipais 

responsável pela ordem pública e gestão de mercados 
5 
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